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• E .ESTATISTICA

- Conselho Nacional de Estatística

' PORTARIA DE 5 DE MARÇO
DE 1965

e O Inspetor Regional de Estatística
Municipal do Estado de Minas Gerais,
Usando das atribuições que lhe foram
Conferidas pelo item 1, alínea g do
'Part. 1 9 da Portaria SG-CNE-133, de
23-0-64, resolve:
(719 118 - Dispensar, a partir desta
data, de acôrdo com o art. 7 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubrá de 1952,
Ioão da Costa Sampaio, Estatístico;

i Lifvel 20. do Quadro de Pessoalifilas
Inspetorias Regionais, da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Inqué-
rit,os (SI-II), símbolo 43-F, da lotação
desta Inspetoria, em virtude de haver
eido o servidor nomeado para a fun-
ção de Chefe do Serviço de Estatisti-
ect do Interior (SEI). - Sully Spo-
raor.

POP.TARIAS DE 24 DE AGOSTO
.	 DE 1965

• O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando das
emas atribuições e tendo em vista o

que consta no Processo CNE 9.585 de
1965, resolve:

N9 235 - Conceder exoneração, de
acôrdo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e a partir de 19 de julho de 1965, a
Ayrton Marques Tôrres, do cargo de
nível 10-A da série de classes de
Agente de Estatística, do Quadro de
Pessoal das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na IR no Estado do Rio de
Janeiro. - Aguinaldo José Senna
Campos.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando
das suas atribuições e tendo em vista
o que consta no Processo n9 CNE
9.635-65, resolve:

N9 236 - Conceder exoneração, de
acôrdo com o art. 75. item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e a partir de 13 de julho de 1965, a
Maria macia Chaves de Noronha, do
cargo da série de classes de Auxiliar
de Estatístico, nível 8-A, da Parte Es-
pecial do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação na
IR to Estado de Minas Gerais.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando das

suas atribuições e tendo em vista o
que consta no Processo n9 CNE 9.519
de 1965, resolve:

N9 237 - Conceder exoneração, de
acôrdo com o art. '75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e a partir de 20 de maio de 1965, a
Daniel Peçanha de Moraes Júnior do
cargo da série de classes de Redator,
nível I9-A, do Quadro de Pessoal das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação na
IR no Estado de São Paulo.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando das
suas atribuições e tendo em vista o
que consta no Processo CNE 4.602 de
1965, resolve:

N9 238 - Nomear, de acerdo com
o art. 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Hélio Frei-
re dos Prazeres, Correntista, nível 7,
do Quadro de Pessoal das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, com lotação na I.R. no
Estado da Bahia, para exercer o car-
go isolado, de provimento em comis-
são, de Chefe do Serviço de Adminis-
tração, símbolo 9-C, do mesmo Qua-
dro, em vaga decorrente do faleci-
mento de Manoel dos Santos Iam
Coutinho. - Aguinaldo José Senna
Campos.

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO
DE 1965

O Presidente .do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística, usando
das suas atribuições e tendo em vista
o que consta no Processo CNE 10.174
de 1965, resolve:

N9 244 - Conceder exoneração, de
acôrdo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e a partir de 27 de julho de 1965, a
Arlindo da Costa Albuquerque do car-
go de nível 10-A, da série de classes
de Agente de Estatística, do Quadro
de Pessoal das Inspetorias Regionais
do Conselho Nacional da Estatística,
com lotação na I.R. no Estado de
Pernambuco. - Aguinaldo José ...Sen-
na Campos.
PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO

DE 1965
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Geografia e Estatística, usando
das suas atribuições, resolve:

N9 376 - Exonerar, de acôrdo com
o ext. 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, e a partir
de 8 de eetembro de 1965, Lauro Neu-
enschwander - Estatístico, nível 19-
A. do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Central do Conselho Nacional
de Estatística -, do cargo isolado de
provimento em comissão, de Inspetor
Regional de Estatística no Território
Federal de Roraima, símbolo 7-C, do
mesmo Quadro. - Aguinaldo José
Senna Campos.

PORTARIAS DE 1 DE OUTUBRO
DE 1965

N9 688-DG - O Diretor-Geral do
Dep ar t am en t o de Portos e Vias Nave-
gáveis, no uso da atribuição que lhe

• confere o art. 34, item VII, do Regi-
mento aprovadb pelo Decreto n9 51.896,
de 9 de abril de 1963, publicado no
Diário Oficial da União, de 18 do mes-
mo mês e ano, resolve:

Exonerar, a pedido, de conformidade
tom o art. 75, item I, alínea a, do
'cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Chefe da Divisão do Pessoal, da Sub-
diretoria de Administração dêste De-
partamento. o Assessor Eloiza Beatriz
da Cunha Cruz e Silva, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
e963, nomeado pela Portaria flúme-
n, 551-DG, de 18 de abril de 1963,
para exercer o referido cargo.

N9 689-DG - O Diretor-Geral do
Depertamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, item VII,
do Regimento aprovado pelo Decreto
119 51.896, de 9 de abra de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
de 18 do mesmo mês e ano, resolve:

Nomear o Técnico de Contabilidade
15-B, Antônio Francisco de Assis
Pereira, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, aprovado pelo Decrete nú-
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Chefe da Divisão do
Pessoal, da Subdiretoria de Adminis-
tração dêste Departamento. - Almi-
rante Luiz Clovis de Oliveira, Diretor-

/ Geral.

N9 590-DG - O Diretor-Gera l do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da aeebuição
que lhe confere o art. 34, item VII,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 51.896, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
de 18 do mesmo mês e ano, resolve:

Dispensar Luiz Henrique Palumbo
Targat, Redator, nivel 19-A, era fuR-
ção de Oficial de seu Gabinete.

N9 691-DG - Designar Luiz Hen-
rique Palumbo Targat, Redator, nível
19-A. como Assessor de Relações Pú-
blicas do seu Gabinete.

N9 693-DG - Designar Nice Curi
Bottentuit Lima, Assistente de Acind-
nistração, nivel 16-B, como Oficial de
seu Gabinete.

N9 695-DG - Designar José Riba-
mar Palhano de Jesus, Oficial de IN cl-
ministraebo, nivel 11-3, como Auxiliar
de seu Gabinete.

N9 692-DG - O Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, item VII,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 51.896, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
de 18 do mesmo mês e ano, resolve:

Dispensar Nice Guri Bottentuit
Lima, Assistente de Administração,
nível 16-3, da função gratificada,
símbolo 6.-P de Secretária do Subdire-
tor de Administração.

N9 694-DG - Designar Sidney Ray-
mundo da Silva, Dactilógrafo, nível
7-A, para exercer a função gratificada,
símbolo 6-F, de Secretário do Subdire-
tor de Administração, vaga em virtude
da dispensa de Nice Guri Bottentuit
Lima. - Almirante Luis Clóvis de
Olivelre, Diretor-Geral.
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- Is Repartições Públicas
dPverio remeter o expediente
destinwto á publicação nos
jorna s, diariamente, até às
15 ho..as, exceto aos sábados.

- is reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos . CHEFE DO SERVIÇO o r PUBLICAÇÕES

casos ie erros ou omissões, de- ' MURt0 FERREIRA ALVES
verão ser formuladas por es-
crito, .'iSeção'de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máxinio
até 7 ‘̀ horas após a saída dos
érgão. oficiais.

- Os originais ,deverão ser
dactil)grafados e autentica-
dos, r..ssatbadas, por quem de

rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exteriw, que serão sempre
annaU, as assinaturas poder-
se-ão 'ornar, em qualquer épo-
ca, po- seis meses ou um ano.

- .is assinaturas- vencidas
poderio ser suspensos sem
aviso 9révio.

Par, • facilitar aos assinantes
a verViração do prazo de va-
lidade de Vias assinaturas, na

•

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinalaras
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e (13
iniciadas. CM qualquer época,
pelos órgãos c•:•rip:-entes-

A fim de possibilitar a re.
nics.so de valôres acompanha-
dos- de esetarecinentos quanto
à sua articação, solicitamos
as,.-r.1 Os interessados pie [e-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidas a favor do
'Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que

•Ft xcloNintos	 Os solicitarem no ato do as-
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Imr€sso aes oficinas do Departamento de Imprensa Nacione.
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•ASSINATURAS

REpAninõis E PARTICULARES

Capita! e Interior:
Semestre . . • P'S

C r,,;Ano
Exierior:

Ano 	  Cz•5ti

Capital e Interior:
6.000 Semestre .	 . CrS	

sinalara.
-- O neiOncirio publico fe

	

12.000 Ano 	  Ct	 9.(700	

-.	 1,509, •In
deral, para fazer Pis ao des-.; conto indicada. deverá provar

	

Exterior:	 esta condição no ato da as-

	

13.000 Ano 	 	 10.000 sinalara,

CHEFE DA SEG/x0 DE REDAÇÀO

()FLORIAM GUIMARÃES

nTtiTO NACICtNAL
DO

DESEMOLVIMENTO AGRÁRIO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

UCIVERSIDADE DO BRASIL

No preeceso n9 12..444-64, em que
'José Gemes Camachre requer licença
Ide gela, foi exarado o seer:bate despe-
' cho pelo Sr. Coordene:dor: "Defiroi o pedido na forma da parecer supre
, e tendo em vista a dtiegayEz de cora-
petência contida na Perfaria n 9 32,

; de 31-5-e5, itaza a.
No Processo ne 10.955-G4, foi exa-

rado a seguinte despacho pelo Senhor
, Coordened_me "Face o pronunciamen-
to supra e a delegação de competên-
cia- contida na Portaria n9 32, de 31-5
de 19e5, item a, abona as faltas re-
queridas pelo servidor Orlando Go-
mes da Silva dos dias 23 a 27-11 de
1964".

No Processo n9 10.752-64, em que
Murillo Bento Ribeiro requer licen-
ça espeCal, foi exarado o seguinte
despacho pelo Sr. Presidente: "Defe-
rido, em face das informa 'ções".

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 19.33

O Reatar. da Universidade do Brasil,
usendo de atribuição de sua compe-

, tenda, resolve:
N9 e(14 - Atendendo ao que consta

ido Processo ne 11.832-63-UB, nomear
de aceedo com o art. 12, item IV, le-

!	 de
ira e	 n9, da Lei	 1.711, de 28 de outu-
Taro 1952, Carlos Arreusto Dentas
para exercer, en caráeer interino, o
cargo de Tradutor, P-2201.14.A, da
Parte Permanente do Quadro Extra-
ordinário de Pessoal desta Universi-
dade, na Escola Nacional de Música,
em vaga criada pelo Decreto 	
49.58L-60 e classificada pelo de n 9 	

legal".	 51.366-61.

9eseachos

No Professo n9 a.sta-65, em que
Náira Vihaa Aldeie Dias, solicita abo-
no de fa. tas, foi exarado o seguinte
lesPacho peio Sr. Coordenador: 'De
acardo co a a delegação de com:reten-
de contid s na Portaria n9 32, de 31-5
de 1965, c efluo o pedido de abono de
faltas de que trata o presente pro-
cesso".

No Prce esso n9 278-63, em. que An-
tônio Ceill wto Tõrres Ribeiro solicita
eqUiparaç
seguinte despacho: "Indeferido, por
falta de e mparo legal".

Na Prc;esso n9 4.241-65, em que
Paulo Fez :eira do Amaral solicita re-
embalso ia iropeotencia correspon-
dente a 5 (cinco) diárias, foi exarado
o !coutai 2 despacho pelo Sr. Presi-
dente: "e rquive-se, tendo em vista o
perecer de Coordenação Administra-
tiva e a f alta de amparo legal".

No Prc cesso n9 3.625-65, em que
Diavany Fernandes requer o paga-
mento dr diferença de vencimentos,
por haver substituído a Secretária do
Serviço cl Consultas e Contratos no
período cl 22-3 a 20-445, foi exera-
do o seu ate desincho: "Deferido, de
aceddo o. :n os pareceres comx-ten-
tes".

No Prce =so n° 4.262, em que Pau-
lo Leced requer licença esperai, faz
exarado o seguinte despacho pelo Se-
nhor Pres dente: "Indeferida, por fal-
ta de am oaro legai".

No Proc zsso n9 2.797-64, em que Al-
berto Bar leira de Lima requer sala-
rio-famíli e, foi exarado o seguinte
despacho pe/a Sr. Coordenador: "In-
defiro o aedido, na forma do parecer
emitido v,/os Serviços Gerais e Ad-
ministraçí o".

No proc ,sso n9 1.467-65, em que Eu-
elides Co veia Alves, requer conces-
são de licença especial, foi exarado o
seguinte cespacho pelo Sr. Presiden-
te: e Incle crido, por falta de amparo

No Processo 9.357-61 em que Ta-lai/eu Cimbalista, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, requer averbação
em sua ficha funciona/ do seu direi.-

'ta a promoção à classe superior, no
caso de aposentadoria, nos termos da
Lei' n9 288, de 8 de junho de 1948,

, modificada pela de n9 616, de 2 de fe-
' vereiro de 1949. face aos pareceres

dos Serviços Gerais de Administração
; foi exarado pelo Sr. Presidente o
seguinte despacho: "Deferido ac-ôr-
do com as informações".

No wocesso /19 8.057 2.64, foi exara-
da o seguinte despacho pelo Sr. Co-
ordenador: "Defiro o pedido de li-
cença de gala requerido pela servido-
ra Zaléia Castiglione Gonçalves, de
acôrdo com a delegação de compe-
tência contida na Portaria n 9 32, de
31-5-65, item a, publicada no B.S.
n9 13-65.

A Ramayana Gazzineill. Assistente
de Ensino Superior, EC-503-20, do Q.

1
P„ P.P., cia UNIG, lotado e em exer-
cera na Escola de Enjenhari,i, foi
comedida. de eceirdo com o artieo 143,
itera,X1, da Lei 1.711, de 25 de outu-
bro-de 1952 evineenseelo com os suel-
tos 10 e 32, do Lei 4,3e5, de ea
junho de 1964, gratificação adicional
por 2 quinquénios de efetivo excru-
cio, a partir de 14 de março de 1905,
correspondente a Ude sôbre o res.
pectivo padrão de vencimento, por
haver completado 10 anos de serviço
público efetivo em 13 de março de
1965.

A Angelo Antonio Moura de SOU-
za. Assistente de Ireisirro Superior EC-
50,3-20. do Q.P.. P.P., da UIVIG, foi
cecedida, de ore tdo cdra o art. 143,
itere XI, da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com os arti-
ees 10 e 33 da Lei 4.345, de 26 da
junho de 1964, gratificação adicionar
por um quirAuered de efetivo exer-
cido, a partir de 1.9 de janeiro de
19(.5, correspondente a 5 . e (cinco por
cento), sôbre o respectivo padrád de
vencimento, por haver completado 5
orate de serviço pl.1^.,Uco efetivo em

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DE MAN .
GERAIS .
Apostilas

vl.or Rarnayarre 1xa441k,,...
Assistente de Ensino Superior EC-
503-20, do Q.P., P.P. da U.M.0 e lo-
tado e em exercício na Escola de
Engenharia, foi concedida do ecfiede
com o art. 145, item XI, da Lei 1.711
de 28 de outubro de 1952, combinado
cena os artigos 10 e 32 da Lei 4.345,
de 26 de junho de 1964, gratificação
adicional por um (1) qüinqüênio de
efetivo exercido ,a partir de I 9 de
janeiro de 1965, correspondente a 5%
sôbre o respectivo padrão de venci-
mento, por haver completado 5 anos
de serviço efetivo em 14 de março de
1960.

[14 de março do 1.e60.
Angelo Antenlo Motatt de Sou-

<Nesta de lr. Suderior W-503-20
;do Q P., P.P., da uma. foi conte-
, die. e de aceire/o Cd= o artteo 145 item
13(1. dl Lei 1.711. de 25 de outubro
de ir:$*2, combinrio com os extigos

I lc r 3e da Lei 4.3de, de	 de junho
de 1964, gratit.d editional par
quinrednios cio efetiva exercício, a

'perde de 14 de ndirço de 19e5„ corres-
penderde a 12- e zdea por cento) sed
bee o reserctivo pedreo de venci-
mento per bever ereamletade 10 criei
do sitrziço peibroe cee tavo enz 13 de
ui aço de 1923.

A Jose Mexei S ....1es Guarda, CL-
203-8A, dodo Q.P. - P.P. - da UMG,
aposentado pela Portaria 1.32144,
de 30-12-64, lotado na Faculdade de
Farmácia, foi concedida, de acôrdo
com o art. 145, item XI da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952, combinado
com os artigos 10 e 32 da Lei 4.345.
de 26 de junho de 1964, gratificação
adicional por tempo de serviço, a par-
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tir de 1.9 de janeiro de 1965, corres-
pendente a 5% sôbre o respectivo ní-
vel de vencimento, por haver com-
pletado, em 14 de setembro de 1959,
1 quinquênio de serviço público efe-
tivo.

Na portaria de admissão do servi-
dor GabrielGabriel Arcanjo de Melo, Ser-
vente, Código GL-104-e, do Quadro
emico do Pessoal - Parte Permanen-
te, da UMG., lotado e em exercido
na Faculdade de Farmácia e Bioquí-
mica da UMG., foi lavrada a seguine
te Apostila:

Ao 'funcionário a quem se refere a
presente Portaria, foi concedida, de
acôrao com o artigo 145, item XI da
Lei 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 10 e 32 da
Lel 4.345, de 26 de junho de 1964,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 1.9 de janeiro de
1965, correspondente a 5%- (cinco por
cento) sôbre o respectivo nível de
vencimento, por haver completado em
11 de março de 1962, 1 (um) quinquê-
nio de seredço público efetivo.

Na Portaria, de admissão do ser-
vidor Arinos Magalhães, Pesquisador.
Código TC.1501-19, do Quadro (mi-
co do Pessoal, Parte Permanente, da
UMG., lotado e em exercício na Fa-
culdade de Farmácia e Bioquímica
da UMG., foi lavrada a seguinte
Apostila:

Ac funcionário a quem se refere a
presente Portaria, foi concedida, de
acõrdo co mo artigo -145, item .  da
Lei 1.711, de 28 de -outubro e 1952
combinado com os artigos 10 e 32 da
Lei n.9 4.345, de 26 de junho de 1964,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 1.9 de janeiro de
1965, correspondente a 5% (cinco por
cento) sôbre o respectivo nível de
vcricimento, por haver completado,
em .24 de março de 1961, 1 (um)
quinquênio de serviço público efeti-
vo.

Ao funcionário Francisco Maria
Bueno de Sequeira, Professor de En-
sino Superior, EC-502-22, aposentado
compulsõriamente pela Portaria nú-
merc. 1.322 de 11 de janeiro de 1965;
foi concedida, de acôrdo com os ar-
tigos 145 item XI e 146 da Lei nú-
1.71e, de 28-10-52, combinado com os
arts. 10 e 32 da Lei 4.345, de 26 de
junho de 1964, gratificação adicional
por qüinqüênio de efetivo exercício,
a partir de 19 de janeiro. de 1965, cor-
respondente a 20% sôbre o respectivo
padrão de vencimentos, por haver
completado 20 anos de serviço público
efetivo em 22 de agôsto de 1961.

No título de Admissão do Servidor
Guilherme Halfeld, Professor de
Ensino Superior, EC-502-22, do Q.P..
P.P. da UMG., aposentado pela Por-
taria 267, de 9 de agôsto de 1962, foi
lavrada a seguinte apostila,' por ha-
ver completado Mn atividade, 2 quin-
quênios de efetivo exercício: •

Ao funcionário a quem se refere
a presente Portaria foi concedida, de
acôrdo com os artigos 145, item XI
e 14e da Lei n.9 1.711, de 28 de ()u-
tubro de 1952, combinado com 195

artigos 10 e 32 da Lei n.9 4.345, de
26 de junho de 1964, gratificação adi-
cional por quinquênios de efetivo
exercido, a partir de 1.9 . de janeiro
de 1965, correspondente a 10% sô-
bre o respectivo padrão de vencimen-
to, por haver completado 10 anos de
serviço público em 20 de janeiro de
1950.

Av servidor João Lisboa Júnior, As-
sistente de Ensino Superior, EC-503-
20, do Q.P., 15 .P., da UMG, lotado e'
em exercido na Faculdade de Medici-
na, foi concedida. de aeôrdo com os
artigos 145, item XI, e 146 da Lei Mi-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 15 de junho de
1962, na importância de 25% sôbre
vencimento respectivo, por haver com-
pletado, em 2 de janeiro de 1953. 25
(vinte e cinco) anos de serviço públi-
co efetivo.

No titulo de nomeação do Servidor
João Lisboa Junior, Professor de En-
sino Superior, EC-503-20, do Q.P.,
P.P., da UMG, aposentado pela Por-
taria n9 1.457, de 15 de março de
1965, retificada pela Portaria número
1.837, de 25 de aso5sto de 1965, Mi la-
vrada, a seguinte apostila, por haver
o servidor completado -em atividade
35 anos de serviço efetivo:

Ao funcionário a quem se refere o
presente titulo de nomeação foi con-
cedida, de acôrdo com os artigos 145
itein XI e 146 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952; combinado com os
artigos 10 e 32 da Lei 119 4.345, de 26
de junho - de 1964, gratificação adicio-
nal por qüinqüênio de efetivo exer-
cido, a partir de 19 de janeiro de 1965,
correspondente a 35% sôbre o res-
pectivo Odre° de vencimento; por
haver completado 35 anos de serviço
público efetivo. em 2 de dezembro de
1961.

Ao funcionário Achiles Mauro Mi-
traud de Castro Leite, Assist. de Ens.
Superior, EC-503-20, do Q.P.,
da U.M.G., foi concedida, de acôrdo
com os arts. 145, item XI' e 146 da
Lei n9 1.711, de 28 de" outubro de
1952, combinado com os arts. 10 e
32 da Lei n9 4345, de 26 de junho de
1964, gratificação adicional por qüin-
qüênio de efetivo exercício, a partir
de 14 de março de 1905, correspone
dente a 5% sôbre o respectivo padrão
de vencimento, por haver completado
.5 anos de serviço público efetivo em
13ecie março de 1965.

A Sebastião Hilário Alves, Servente,
GL-104-5, do Q.P., PP. da UMG.s
lotado e em exercido na Escola de
Veterinária da Universidade de Minas
Gerais; foi concedida, de acôrdo com
os arts. 145, item XI, e 146 da Lei
n9 1.711, de 28.10.52, combinados
com os arts. 10 e 32 da Lei n 9 4.345,
d.e 26 de junho de 1964, gratificação
adicional por qüinqüênio de efetivo
exercício, a partir de 1 9 de janeiro de
1965, correspondente a 15% sôbre o
respectivo padrão de vencimento, por
haver completado 15 anos de serviço
público efetivo.

A Natalino do Nascimentó, Portei-
ro - GL-302-9A, do Quadro do Pes-
soal, Parte Permanente, da UMG.,
lotado e em exercício na Escola de
Veterinária da Universidade de Minas
Gerais, foi concedida, de acôrdo com
o artigo 145, item XI, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 10 e 32 da
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 1 9 de janeiro de
1965, correspondente a Era sôbre o
respectivo nível do vencimento, por
naver completado, em 4.5.62, 1 (um)
qüinqüênio d eserviço publico efetivo.

Na Portaria de admissão do servi-
dor Jorge Lege, Professor de Ensine
Superior, EC-502-22, do Q.P., P.P.,
da IIIVIG., lotado e em exercício na
Faculdade de Odontologia, foi lavrada
a seguihte Apostila:

Ao funcionário a quem se refere a
presente Portaria foi concedida, de
acôrdo com o artigo 145, item XI da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 10 e
32 da Lei 4.345, de 26 de junho de
1964, gratificação adicional por tem-

i po de serviço, a partir de 3 de feve-
I 
reino de 1955, correspondente a (quine
ze por cento) 15% sôbre o respectivo
nieel de vencimento, por haver com-

! pletado em 2.2.65 três (3) qüinqüê-
nios de• serviço 'público efetivo.

Na portaria de admissão do servidor
Jorge Lage, Professor de Ensino Supe-
rior, Código EC-502-22, do Quadro de
Pessoal, Parte - Permanente. da U.M.G.,
lotado e em exercício na Faculdade d
Odontologia, foi lavrada a seguinte
Apostila:

Ao funcionário a quem se refere a
presente Portaria foi concedida, de
acordo corp o artigo 145, item X1, da
Lei 1.711, de 28 de ditubro de 1952,
combinado com os artigos 10 e 32 da
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964,
gratificação adicional- por tempo de

serviço, a partir de 1 9 de janeiro de
1965, correspondente a 10% (dez por
cento) sôbre o respectivo nível de
vencimento, pôr haver completado em
1.2.1960, 2 qüinqüênios de serviço pú-
blico efetivo.

Na portaria de admissão do servi-
dor Cândido Cardoso de Miranda
Netto, Instrutor de Ensino Superior,
nível 19, do Quadro ' de Pessoal, Par-
te Permanente, da lotado e
em exercício' na Faculdade de odon-
tologia, foi lavrada a seguinte Apos-
tila:

Ao funcionário a quem se refere a
presente Portaria, foi concedida, de
acôrdo com o artigo 145, Item XI,
da Lei n9 1.711, de 28 de' outubro de
1952, combinado com os artigos 10
e 32 da Lei n9 4.345, deà,26 de ju-
nho de 1964, gratificação tedicional
por tempo de serviço, a partir
19 de janeiro de 1965, correspendente
a 5% (cinco por cento) sôbre o res-
pectivo nível de vencimento, por ha-
ver completado em 16 de outubro de
1964, 1 (um) qüinqüênio de serviço
público efetivo.

Na Portaria de admissão do eeree
dor Carlos Alberto Araújo, erstrutor
de Ensino Superior, nível' 19, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente, da
U.M.G., lotado e em exercício na
Faculdade de Odontologia, foi lavra-
da a seguinte Apostila:

Ao funcionário a quem se refere e
presente Portaria, foi concedida, de
acôrdo com o artigo 145, item XI, da
Lei 1.711, de 28 de outUbro de 1952,
combinado com os artigos 10 e 32
da Lei 4.345, de 2e de junho de 1964,
gratificação adicional por tempo de
serviço, a partir de 19 de janeiro de
1965, correspondente a 5% (Cinco pot
cento) sôbre o respectivo nível de
vencimento, por haver completado em
30.3.1963, 1 (um) qüinqüênio de ser-
viço público efetivo.

UNIVERSIDADE DA PARAIBA
• PORTARIA DE 24 DE AGieSTO

DE 1965

O Reitor da Universidade da Pa-
raíba, na qualidade de Delegado do
Conselho Federal de Educação, e ten-
de em iiista a deliberação tomada pelo
Egrégio Conselho Universitário, em
reunião de ontem, -resolve:

N9 519 - Designar os Senhores Di-
retores de Escolas e Faculdades desta
Universidade para presidirem as elei-
ções que deverão se realizar no pró-
ximo dia 30 (trinta) do corrente em
todos os Estabelecimentos de Elisio
Superior do Estado, visando a com-
posição do Diretório Estadual dos
Estudantes, na forma prevista no De-
creto n9 56.241, de 4 de maio deste
ano, devendo as referidas autoridades
observar as instruções baixadas a res-
peito e que acompanham a preeeree
Portaria... - Guilardo Martins Alves.
PORTARIA DE 9DE SETEMBRO

DE 1965
O Reitor da Universidade da Pa-

raíba, usando das atribuições e pode-
res do cargo, tendo em vista as nor-
mas complementares baixedas pelo
Egrégio Conselho Universitário, atra-
vés da Resolução n9 40, de 30 de ag)s--
to p. findo, que disciplina a realiza-
ção do Concurso de Habilitação, re-
solve:

N9 580 - Designar os Professere.s
Luciano Ribeiro cie Morais„eosé Paulo
Pires Braga e Kleber Cruz Marques,
respectivamente, Catedráticos da Fa-
culdade de Medicina, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras e da Es-
cola de Engenharia, desta Universida-
de, para constituírem a Comissão (ai-
ordenadora de que trata o Art. 4e, da
mencionada Resolução. - Guilardo
Martins Alvas.
PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO

DE 1965 .
O Reitor da Universidade da Pa-

raíba, no uso das suas atribuições es-
tatutárias e, :tendo em vista a Rue

consta Jo Proc. ia9 4.427-65, resolve:
N9 591 Ceder, sem ônus para a

Universidade, a titulo de colaboração
e em caráter excepcional e precário,
ao Governo do Estado, pelo período
de 19 de Agôsto de 1965 a 31 de Ja-
neiro de 1966, Dorgival Terceiro Neto,
Instrutor .de nsino Superior e:iivel
20, do Quadro de Pessoal da Univer-
sidade, com lotação na Faculdade de
Direito, para exercer a Diretoria da
Carteira de Créditos de Fomento do
Banco do Estado da Paralisa. - Gai-
tara° Martins Alves.
PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO

DE 1965
O Reitor da Univereidade da Pa-

raíba; no uso das atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo Estatuto
da Universidade,

Considerando que se impõe para in-
teira funcionalidade dos seus fins, di-
dáticos e assistencial, oferecer 'as ne-
cessárias condições, por mínimas que
venham a ser, no momento, para o
desempenho das tarefas atribuídas ao .
Instituto de Puericultura desta Uni-
versidade;

Considerando, que, nele têm sede as
Cátedrau de Pediatria e Cirurgia In-
fantil e Ortopedia da Faculdade de
Medicina e Escola Anexa de Enfer-
magem,

Considerando, que, tendo sido ex-
tinta, por vacância, a Cadeira de Pu-
ericultura da mesma Faculdade, nos
termos do art. 99, da Lei n9 3.835, de
13.12.1960, que federalizou a Univer-
sidade da Paraíba, em decorrência do
que o Diretor da Faculdade de Me-
dicina fez apresentarem-se á Cadeira
de Clinica Pediátrica da referida Es-

Lola o Assistente de Ensino Superior
e demais servidores lotados na Cá-
tedra extinta;

Considerando, que seria oneres° e
supérfluo estabelecer duplicidade de
:enfermagem para, na verdade, num
só e mesmo Serviço, realizar tarefa
idêntica, criando muitas vezes privilé-
gios, desarmonias e conflitos, resolve:

N9 612 - Tendo em vista o dispos-
to no art. 21, letra J, do Estatuto da
Universidade da Paraíba, transferir
para o Instituto de Puericultura a lo-
tação dos funcionários Aderilda Lidia
de Paulo e Maria das Dores Albuquer-
que de Almeida, ocupantes do cargo
de' Auxiliar de Enfermagem; Nível
8-A, atualmente lotados na Faculda-
de de Medicina e Escola Anexa de
Enfermagem, respectivamente,

O Reitor da Universidade da Paraí-
ba no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 79 da
Resolução n9 5-62, baixada pela Rei-'
teria eia virtude de 'deliberação do
Egrégio 'Conselho Universitário e pu-
blicado no Diário' Oficial de 8-11-62,
e o que consta do Proc. n9 4.848-65,
resolve:

N9 613 - Reconduzir ao exereicio
do - mandato de Diretor do Instituto
de Puericultura da Universidade da
Paraíba, paia o triênio de 14 de se-
tembro de 1965 a igual data de 1958,
o Professor João Toscano Gonçalves
de Medeiros, titular da Cadeira de
"Clínica Pediátrica" da Faculdade de
Medicina. - Guilardo Martins Alves.
PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO

DE 1965
O Reitor da Universidade da Pa-

raíba, usando das atribuições e po-
deres do cargo, tendo em vista a cria-
ção do Centro de Ensino de Ciên-
cias do Nordeste (CECINE) - Pae
raiba, em reunião de 25 de agôsto
de 1965, nesta Capital, sob a presi-
dência do titular que esta assina, o
que contou com a presença da pro-
fessôra Rachel Govertz, Assessôra
Cientifica do CECtNE, e do professor
Arildo Marinho, da SUDENE„ alem
de Diretores de Instetutos e de outros
órgãos interessados, desta Univer-
sidade,. resolve:

NO 629 - Designar os professõres
Kleber Cruz Marques, Zenonas Sta-

.



• Paulo Macedo e o Assistente de Ensi-
- no Superior Luiz de Gonzaga Alves

Baptista Pereira, para constituirem,
sob a presidência do Diretor da Fa-
culdade, a Comissão encarregada de
promover as gestões necessárias Junto
à Reitoria a fim de acelerar e orien-
tar os trabalhos de instalação da sede
provisória da Faculdade de Odontolo-
gia, tão logo se ofereca oportunidade.
—• Gentil Achilles Vivas.

cunstanciado de sua participação
comprovação de aproveitamento.
Guilardo Martins Alves.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

Faculdade de Odontologia

ARQUIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, de,isões administrativa*
pareceres, acôrdãos dos tribunais judiciários, elabo-
ração legislativa, Inislação, acompanhado de indicee
analítico e alfabcfico. Publiçoção trimestral
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Outubro de 1965/

s e António da Silve M
r ivamente, Diretores do lusa-
le Matemática, de Fisica 	 de
ca, para, em Comissão,. sta-
a implantação do CECINE —

:a, com sede em João Peísea,'
deven10 para tanto, adotar ((idas as	 O Diretor da Universidade da Pa-
provic.encias necessárias à ()Wel Ri- ere ea, no uso de suas atribuições le-
ção ( a medida, inclusive À:,..00 r iu	 gais e estatutárias e, tendo em vista
te.spts ivo Regimento. 	 1 o que consta no Processo número .,.

1 4 e68-65 resolve

oevsk,
E P r)
tufo

Quini
daren
Parai

(:). leitor da Universidade da Pa-
aba, no uso das atribuições que lhe.

tão einferidas por lei, tendo em vis-
ta as primeiras providências já seio-
tadas com vistas a imPiaotação do
Centii) de Ensino de Ciências do Nor-
deste (CECINE) — Paraíba, resolve:

1\l 330 — Designar o ProleLsor
Kiebei Cruz marques, Diretor do Ins-
tituto de Matemática, e um dos in-
tegrar tes da Comissão incumbida dos
•stuel•s e implantação do referido
dreeto (Portaria n v 629-65) — para

----e •

exercer as funções de Coordenador
Executivo do CECINE - Paraíba. —
Guilarão Martins Alves.

PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO
DE 1965

•

Fi v 634 — Autorizar o afastamento
de Carlos Alberto rins ele Albuquel-
que, Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 19, da Escola. de Engenharia, pelo
período de seis ((b meses, a contar
de 26 de agtisto p. paSsado, a fim
de realizar, na F'rança, um estágio
sõbie Concreto Pretendido", patro-
cinado velo Govêrno Francês, sem

• 0

prejuizo dos vencimentos do respecti-
vo cargo e sem qualquer outro cmis
para a Universidade, ficando o mes-
mo obrigado a apresentar. após a
realização do estágio, Relatório cir-.

PORTARIA. DE 23 DE SETEMBRO
DE 19E5

O Diretor da Faculdade de Odonto-I
logia da Universidade Federal do Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e de actirdo com a fêso-t
lução da Congregação realizada em 14,
de setembro de 1965, resolve:

N9 77 — Designar os Prolessores
Catedráticos Joaquim de Macedo Fer-,
nandes, Almeno Ferreira de Souza,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS

Faculdade de Direito

Gratificação QUinqüenal

De 20t's (vinte por cento)
A partir de 1 9 de janeiro de 1965,

ao servidor Viriato José de ()Recita,
Professor Catedrático.

L[GISUCÃO AERONÁUTICA

* Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
rêsse geral, concernentes à

Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N.° 730

Preço : Cr$ 300

A VENDA t

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência II Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetnbõlso Postal

LEI )0 INQUILINATO
LEI N° 4.494 — DE 25.11-1964

DIVULGAÇÃO N.° 926

P REÇO CR$ 150

A VENDA,

ScOo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1 --- Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerubõlso Postal
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ATOS DO PRESIDENTE
RELAÇÃO DAG-DD-N 9 136-65

Portarias-
Ne 8.496, de 31-8-65 — Desliga Car-

los José de Freitas, Porteiro 11-B,
matricula 1.039, em vista da aposen-
sadoria pelo regime da Lei 3.807-60.
Procesáo 17.799-65.

N9 8.498, de 31-8-65 — Exonera, a
pedido Argemiro Coelho dos Santos,
Escriturário 8-A, matrícula 9.911, da
DE-PR. Processo 21.231-65

N9 8.648, de 6-9-65 — Nomeia por
tcesso, para o cargo de Porteiro 9-A
art. 12 II da Lei 1.711-52 e art. 34
e seus fie da Lei 3.780-60, com vigên-
da a partir de 30-9-64:

Pedro Guedes da Silva — Antônio
kives Cavalcante.

N9 8.647, de 6-9-65 — Nomeia por
icesso, para o cargo de Chefe de Por-
sarja — art. 12 II da Lei 1.711-52 e
art. 34 e seus e e da: Lei 3.780-60 com
tioncia a partir de 30-9-64: Paulo
Moreira da Costa — Targino da Silva
Júnior.

N9 8.646, de 6-9-65 — Nomeia por
acesso, para o cargo de Auxiliar de
Portaria 7-A — art. 12 II da Lei
1.711-52 e art. 34 e seus eS da Lei
1.780-60, com vigência a partir de
W-9-64:

Nelson Sá — João de Matos — Abílio
Vicente das Virgens — Cecília do Care
no Soares — Maria de Lourdes San-
ahes Bittencourt — Sebastião Rodri-
sues da Silva — Helena Pereira Aran-
tes de Almeida — José Alves de Matos
Sobrinho — José le.ndrigues Cerqueira
— Do/lida Maria da Silva Machado
— Francisca Vandega de Almeida —
Ademar Julião -e- Raul Profeta Vieira
— Reginaldo Damião — Jayme Caldas
tla Silva — Carmen Ismaelita dos San-
tos Paini - Benjamim Borges — Adyr
Magalhães de Oliveira — Delminda
Pereira Martins — Catarina Yolanda
Pereira da Silva — Manoel Jerônimo
de Queiroz.

Ne 8.644, de 6-9-65 — Aposenta Ce-
gar Langard Barbosa de Oliveira, mé-
dico 22,B, matricula 428, da DE-GB

arts. 176 II e 184 /I ela Lei 1.711-52,
acrescida da gratificação prevista no
art. 34, e 19, da Lei 4.345-64, a partir
de 9-9-65. Proc. 17.618-65.

DELEGACIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

Determinação de Pessoal n ç 91
• de 14-4-65

Designa Angelo Fiore, Escriturário
o-A, matricula 3.836, para a função
gratificada 5-F, dl Encarregado do
Setor de Auxílio Doença, da Seção
de Manutenção de Benefícios, do SB,
desta DE. Proc. 21.119-65.

DEP.9REAMENTO DE ADMINIS-
, TRAÇAO GERAL — DAG

Determinação de Serviço
N9 4.996, de 9-9-65 — Agrega Al-

(emir° Augusto Ribeiro, Oficial Ad-
ministrativo 14-B, matrícula 1.870, da
DE-SP, com vencimentos do símbolo
B-C, de Chefe do Serviço de Admi-
nistração da DE-SP, a contar de
91-3-65. Proc. 13.195-65.

Enquadramento de Aposentado
Dec. 54.015164

Gastão Figueiredo — no nível 22.
Fi m. 22.033-61.

Gratificação de Punção
Yara Cardonetti Simizo, Escriturá-

rio 8-A, no período em que substituiu
o Encarregado da Secretaria do SAM-
DE-SP. Proc. 18.280-65. 	 e

Antonia Maria Aparecida Bastos
Of. Adm. 14-B, no período em que
substituiu ã Encarregada da- Secretaria
da Procuradoria — DE-SP. Processo
21.240-65.

Pérola Galperin, Of. Adm. 14-B,
símbolo 3-F, no período em que subs-
tituiu o Chefe da Seção de. Comuni-
cações do Serviço de Administração
da DEeRS. Proc. 19.923-65.

Lucinda•Brag: Cyrillo, Escriturário
8-A, no período em que substituiu o
titular da função de Agente em Cam-
pos — DE-RJ. Proc . 19.728- 65 .

Fernando Carrion, Of. Adm. 14-B,
no período em que substituiu o Chefe
do SB — DE-SP 8-C. Proc. 19.549-65.

Maria Lydia da Silva Camargo, Es-.
criturário 10-B. no período em que
substituiu oe Encarregado do Setor de
Expediente ao Serviço Imobiliário
5-1e — DE-SP. Proc. 19.858-65.

Eva Werber, Of. Adm. 16-C, no pe-
ríodo em que substituiu o Diretor da
PD-AC. Proc. 20.340-65.

Maria das Dores Pfeifer, Assistente
Social 20-A, no período em que subs-
tituiu a Chefe do SS da DE-RS. Pro-
cesso 17.500-65.

Avánil Scroferneker, Técnico de Me-
canização 16-B, no período em que
substituiu o Chefe da Seção de Ma-
nutenção de Benefícios. Processo nú-
mero 17.499-65. •

Dalcy Guedes Cavalcanti, Escritu-
rário' 8-A, no período em que subs-
tituiu o Chefe da Seção de Documen-
tação e Registro do DAG. Processo
n9 20.718-65.

Diferença de veneimentos
Manoel Ferreira Tavares, Guarda

8-A, matr. 5.797, da AC,. no período
em que trabalhou como contratado,
e o nível inicial da carreira a que
pertencia, a partir de 1-7-60 até a
data em que foi nomeado. Processo
nÇ 24.463-64.

Homero •Beher Braga, Escriturário
8/a, da Ag. Santa Maria — DE-RS
— símbolo 9-C, no período em que
exerceu o cargo em comissão de Agen-
te em Santa Maria. Proc. 19032-65.

Paulo Affonso Dantas, Diretor da
D.P.-AC, no período em que substi-
tuiu o Sr. Diretor do DAG, 2-C. Pro-
cesso 22.631-65.

Antônio Carlos Manhães, Técnico
de Contabilidade 13-A, da AC, no pe-
ríodo em que substituiu o titular do
Serviço de Administração do DAF.
Proc. 21.332-65.
Gratificação Adicional — Retificação

Mário Alencastro, Procurador de 19
Categoria — 10% (2 qüinqüênios), a
partir de 1-6-64. Proc. 13.376-65.

Francisco Nelson Campanille, - Mé-
dico 22-B — 20% (4 qüinqüênios), a
partir de 14.3.65. Proc. 15.644-65.
Gratificação de Nivel- Universitário
Aníbal de Albuquerque Sarmento,

Médico 21 —.25% — até 31.5.64. Pro-
cesso 22.169-64.

Auxilio-funeral — Concessão

Célia. Moreira Barros Cupertino.
viúva do ex-servidor Vicente Bretai
Cupertino; Médico 21 da DE-MG.
Proc. 19.129-65.

Diárias — Concessão
Orlando de Azevedo Barbosa, Pro-

curador de 29 Categoria, matr. 1.7513,
da DE-PB, no valor de Cr$ 1.840.
Proc. 14.909-65.

Dilson de Araújo Lima, Ascensoris-
ta 8-A — 10 diárias. Proc. 20.807-65.

Otavino Loureiro, Motorista 8-A —
10 diárias. Proc. 20.808-65.

Alberto Rosa, Motorista 8-A — 25
diárias. Proc. 21.563-65.

Dilson de Araújo Lima, Ascensoris-
ta 8-A — 10 diárias. Proc. 22.341-65.

Otavino Loureiro, Motorista 8-A —
20 diárias. Proc. '22.795-65.

Ajuda de custo	 Concessão
Pedro Gerichó Zamprogno e Hum-

berto Barreto dos Santos, Fiscais de
Previdência 17-A da DE-GO..Proces-
so 19.531-65.

Auxilio-doença — Concessão
Accioly Soares, ' Escriturário 10-,-B,

matr. 1.391 da AC. Proc. 19.262-65.
Gratificação IV atalina — Concessão
Mário de Miranda Chaves, Produra-

dor de le Categoria da DE-SP, re-
ferente ao exercicio de 1963. Proces-
so 4.729-65.

DELEGACIA ESTADUAL -
NO ESPÍRITO SANTO

Determinação de Pessoal DE-ES-25,
de 6-8-65

Designa o Dr. ovidio Paoliello, Mé-
dico 21, para, em , função de sua es-
pecialidade, operar com aparelhos de
Raios X (radioscopia) no Serviço de
Tisiologia desta Delegacia Estadual,
retroagindo seus efeitos à data de seu
enquadramento. Proc. 7.369-65.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

Departamento de Administração
•Gera'

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO ADMINISTRAÇÃO

GERAL
Nos termos ao art. 150 da Lei nú-

mero 1.711-52, autorizou a prestação
de tarefas extraordwarias, conforme
descriminaçãe ebaixo:

Divisao de. Contróle dos órgã os Lo-
cais — Seção de Contrôle Financeiro.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas diariaa.
A partir ie 6 de setembro de 1965
Gervasio Nogueira — mat. 4.070 —

nível 8	 Carpinteiro.
Wilson Jesus Lobo — mat. 5.251 —

nível 8 — Carpinteiro.
Nadir Costa — mat. 1.914 — nivel

8 — Escriturária.
Getúlio dê Souza Gomes — matrí-

cula 2.369 — nível 7 — Auxiliar de
Portaria.

Divisão dó Material — Seção de Em-
penho e Liquidação.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas -diárias.
A partir de 3 de setembro de 1965
Lucy Azevedo da Costa Lobo — ma-

tricula 10.750 — nível 12 — Oficial de
Administração.

Departamento de Arrecadação e
Fiscalização — Seção de Apuração.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas diárias.
A partir de 16 de setembro de 1965
Nilo Ferreira da Silva — matrieula

1.964 — nível 1-2 — Oficial de Ad-
ministração.

Maria de Lourdes Capponi — ma-
trícula 10.677 — nível 7 — Escreven-
te Datilógrafo.

Otavio Silva — mat. 10.695 — nível
7 — Escrevente Datilógrafo.

Décio Sántos Neves — matricula
446 — nível 20 — Contador.

Joana Darque Correia — mateecula
10.385 — nível 7 — Escrevente Dati-
lógrafo.

Sebastiana Arruda da Costa — ma-
trícula 3.465 — nível 20 — Contadora.

aaimunda Inez da Silva — matri-
rala 10.444 — nível 8 — Escriturária.

Ernani Arantes	 matr. 10.141 —
nível 8 — Escriturário.

Dirce Ferreira da Silva — matri-
cula 10.591 — nível 7 — Escrevente
Datilógrafo. 

euza da leouza Costa — matricula
3.139 — nível 7 — Escrevente Datiló-

grafo. Aldenora Nunes dos Reis —
metr. 1.284 — nível 12 — Oficial de
Administração.

Maria Neide Coelho de Oliveira —
aataatr. 10.673 — nível '7 — Escrevente
Datilógrafo.

Charles de Abreu — metr. 7.408 —
nível 20 — Contador.

José de Carvalho — matr. 336 —
nível 20 — Contador.

rlarlos Alberto Eckhardt — matrí-
cula 2.052 — nível 7 — Escrevente
Datilógrafo.

Elrhira Silveira Soares — matrícula
1.711 — nível 10 — gscriturária.

Armando. Carneiro — matr. 1.450
— nível 11. — Auxiliar de Mecaniza-
çãe.

José Corrêa de Moraes .— matricula
3.880 nível — Escrevente Datiló-
grafo.

Maria das Dores Vieira — matri-
cula 9.369 — nível 5 — Servente.

Maria Auxiliadora Maxim() Pinte —
inatr. 10.334 — nível 8 — Escriturá-
ria.

Contadoria Geral — Serviço de
Centralização Contábil — Seção cie
Arquivo.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas diárias
A partir de 14 de setembro de 1965

-Substituição do servidor Frandiscc
da Silva Milho Filho por Alberto Ro-
drigues inatre 10.859 — nível 5 —
Servente.

Departamento de Assistência, Medi.
ca — Seção de Estatística.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas diárias.

A partir de 8 de setembro de 1965
Substituição das servidoras Luzia

Martins e Nadyr Costa por Léa Maria
Pimenta — matr. 7.194 — nível 7 —
Atendente e Aydir Lobo Pereira —
metr. 4.112 — nível '7 — Escrevente
Datilógrafo, respectivamente.

Contadoria Geral — Serviço de Cen-
tralização Contábil — Seção de Ar-
quivo.

FOr 30 dias,
Durante 2 (duas) horas diárias.

•
A partir de 9 de setembro de 1965
Substituição' do servidor Luiz Anto-

nio de Santana por Orlando Pimenta
Moraes — matr. 10.894 — nível 5 —
Sertente.

Nos termos do art. 150 da Lei nú-
mero 1.711-52 autorizou a prestação
de tarefas extraordinárias, conforme
descriminação abaixo:

Divisão do Material .--- Seção de
Compras.

Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas diárias.-
A partir de 9 de setembro de' 1961
Lourival Pereira Costa — matrícula

963 — nível 7 — Garção.
Divisão do Material — Seção do

Empenho e Liquidação.
Por 30 dias.
Durante 2 (duas) horas 'diárias.
A partir de 9 de setembro de 1965
Marly Espinosa Reis — matrícula

grafo.
nível— Escrevente Datiló-

Contadoria Geral — Divisão de Or-
çamento Seção de Elaboração do Or-
çamento.

Por 30 dias.
Darante 2 (duas) horas diárias.



2966 Tarça-feira 5
,L2•n••••••n.a.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

IMPÔSTO DE SËL0
— Consolidação baixada com

o Decreto ad 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959, —. Circular
a* 6. de 19 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda,

DIVULGAÇÃO N.. 810

Preço: Cr$ 100

A VENDA:

Seção de Vendas i Av. RodrigueS Alves I
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb4Iso Postal

• 	

CÓDIGO ELEITORAL
E

PARTIDOS POLÍTICOS
nivuLGA'çxo N.o 782

,(3.° Edição),

Cr$ 150,

VENDA t

• Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

•••nn••n•

A partir de 8 de setembro de 1965
D Iva de Carvalho Franco — matri-

cula 3.730 nível 7 — • Escrevente Da-
tilee rafo.

Vi)leta Fernandes 3ogéa	 matri-
cula 2.690 nível 8 — Escriturária.

Je Zferson Dutra de Sá — matrícula
2.13i nível 9 — Técnico Auxiliar de
Mec •nização.

L1. lz Antonio de Sant'Ana — marí-
Cula 3.856 nível 9 — Técnico Auxi-
liar de Mecanização.

M.'. 33 — De acôrdo com o des-
pache de 1 de setembro de 1965, "foi
apro rada a prestação de contas do
servidor Abel Ribeiro Filho, matri-
cula 682, referente a viagem a servi-
ço, È diversas cidades, no período de
213-7 a 14-8-65, tendo o mesmo o sal-
do c . edor de Cr$ 37.710 (trinta e oito
mil retecentos e dez cruzeiros).

MI . 22 -- De acôrdo com o despa-
cho le 1 de setembro de 1965, foi
apro, ,ada a prestação de contas do
servidor Gilberto Lyra de Lemos, ma-
tricu:a 124, referente a viagem a ser-
viço, cidade de São Paulo — SP, no
peno lo de 8 a 13 de Julho de . 1965,
tende o mesmo o saldo credor dé Cr$
54.40) (cinqüenta e quatro mi le que-
troce. itos cruzeiros) .

MP. 894 — De acôrdo com o des-
pa"chc de 30 de agôsto de 1965, foi
aprov ada a prestação de contas de
servi( or Luiz Carlos Prates Peix.)to,
matrícula 8'61, referente a viagem a
serviç a, à cidade de São Mateus —
ES, n3 período de 13 a 16 de julho de
1965, tendo o mesmo o saldo credor
de Ci 7.100 (sete mil e cem cruzei-
ros).

MP, 201 — De avirei° com o des-
pache de 30.8.65, foi aprovada a
prestr ção de tontas do servidor Pau-
lo Mc icyr Gomes de Mello, mat. 745,
referente a viagem a serviço, à cida-
de de Campos-RJ, no periodo de 31.5
a 18.1.65, tendo o mesmo o saldo cre-
dor de Cr$ 388,105 (trezentos e oiten-
ta e oito mil cento e cinco cruzei-
ros).

' MI'. 654 — De aeórdo com o der_
pacho de 1.9.65, foi aprovada a pres-
tação de cantas do servidor tubo Ce-
sar G sndin, mat. 1.791, referente a
vaigein a serviço, à cidade de Blume-
nau-E 7,, no período de 28.5 a 1.6.65,
nada ando o mesmo a receber ou a
devolv
II MP. 30 — De aetorde coni o despa-
cho de 1.9.65, foi aprovada a presta-
ção de contas do servidor Walter Fa-
villa : qunes, mat. 115, referente a
Viagem a serviço, à cidade de São
Paulo-ST, no período de 10.7 a 13.8.63,
tendo o mesmo o saldo credor de„..
Cr$ 2.580 (vinte e nove mil qui-
nlientc s e oitenta cruzeiros).

MI'. 710 — De Retirei° com o des-
pacho de 30.8.65, foi aprovada a
presta( ão de contas do servidor Wal-
ter Foaseca, matricula 1,729, referen-
te a vi igern a serviço, a cidade do Rio
de Jaz. eiro-GB, no per l etle de 21.7 a
9.8.65, tendo o mesmo o saldo credor
de Cr( 3.950 (ireis mil novecentos e
cinquet çta cruzeiros).

MI'. 833 — De actirel0 com o des-
pacho de 8.9,65, foi aprovada a MV-
lação le contas do servidor Joaquim
Moreir t Cunninghatn, mat. 690, re-
ferente a viagem a serviço, a cidade

Sett Lagôas-MG, no dia 22.6.65,
tendo o mesmo o saldo devedor de ..
Cr0 5. ',CIO (cinco mil e quatrocentos
cruzelr

lup, 384 — De acôrdo com o despe-
tilo de 8.9.65, foi aprovada a presta-
ção de contas do servidor Darcy Ca-
margo, Mat. 3.492, referente a viagem
a servi . o, a diversas &idades, no perí-
odo de 14.7 a 11.8.65. tendo o ines-
Mo o i sido credor de Cr$ 9,4 435 (no-

ve mil quatrocentos e trinta e cinco
cruzeiros).

MP. 919 — De acorde com o des-
pacho de 3.9.65, foi ,eprovada a pres-
tação de contas da, servidora Concei-
ção de Maria Soares Santos, mat.
1.613, referente a via3em a serviço,

' à cidade de São Paulo-SP. no perío-
do de 19 a 22.8.65, tendo a mesma o
saldo devedor de Cr$ 19.800 edezeno-
ve mil e oitocentos eroecires).

MI'. 936 — De acercio com o des-
pacho de 2.9.65, foi aprovada a pres.
tação de contas do servidei Gustavo

' Ovidio Vez de Lima, mat. 3.494, re-
ferente a viagem a serviço, à diver-
eas cidades de São Paulo, no período
de 14,7 a 11.8.65, tendo o mesmo o
saldo credor. de Cr$ 14.110 (quator-
ze mil cento e dez cruzeiros) .

MP. 932 — De acórde com o des-
pacho dè 1.9.65, foi aprovada a pres-
tação de contas do servidor Apoldnio
Mariano cia Silva, mat. 4.982, relati-
va a sua transferência da Delegacia
de Brasília-DF, para Fortaleza-CE,
tendo o mesmo o saldo credor de ..
Cr$ 2.540 (dois mil quatrocentos e
fuarenta cruzeiros).

*,MP. 933 — De acôrdo com o despa-
cho de 1.9.65, for aprovada a presta-
ção de contas do servidor Sinésio Ro-
cha Coelho, mat. 4.958, relativa á sua
transferência da Delegacia de Brasi-
lia-DF, para Salvador-BA, tendo o
mesmo o saldo devedor de Cr$ 25
(vinte e cinco cruzeiros).

MP. 934 — De acôrdo com o des-
pacho de 8.9.65, foi aprovada a pres-
tação de contas do servidor Themis-

Outubro de 1965i
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iodes Bruno, matricula 10.102, iefe-
I rente a viagem a serviço, à diversas

cidades, no período de 26.7 a 24.8.65,
tendo o meemo o saldo devedor de

' Cr$ 6.045 (seis mil e quarenta cru-
' zeiros).

ãfP. 935 — De acôrdo com o despa-
cho de 8.9.63, foi aprovada a presta-
ção de contas do servidor Rosendo
Janson de Souza, mat. 4.91e, relativa
a sua transferencia da Delegacia de
Brasília-DF, para São Paulo-SP, ten-
do o mesmo o saldo credor de ....

I Cr$ 15.e00 (quinze mil e duzentos
cruze.roe; .

MP. 78 — De acerdo com o despe-
, cho de 8.9.63, foi apievacia a ores-
' tação de contas da servidora Norlise
M. Killer C de Albuquerque, mat.
1.314, referente a viagem a sereiço, à
cidade de São Paulo-SP, no período
de . 19 a 22.8.65, tendo a mesma o
saldo devedor de Crs 16.000 (dezes-
seis mil e oitocentos cruzeiress

MP. 417 — De acordo com o despa-
cho de 2.9.65, toi aprovada a presta-
ção de contas do servdier Carlos Cy-
priano, matricula 566, referente a via-
;em a serviço, a Jidaae do Rio de Ja-
neiro-GB, no período de 23.7 a
27.7.65, tendo o ineendi o saldo cre-
dor de Cr$ 11.160 (onze mil cento e
sessenta cruzeiros; .
ATOS DO DIRETOR DA DIVISA°

DO PESSOAL
Proc.-DP-8'15-3 — Nos termos do

art. 73 da Lei 1.711-52, atuorizou o
pagamento de Cr$ 130.335 (cento e
trinta mil trezentos e trinta e cinco
cruzeiros), a servidora Mirza Merei-
na Lago, tendo em vista o desempe-
nho da função de Chefe de Seção de
Fiscalização, durante o período de
26.7 a ,26.8.65, substituindo o titular

604-3 — Em despacho
doprcoacrg-op.p....2

de 29.7.65, autorizou o pagamento de
Cr$ 18.400 (dezoito mil e quatrocen-
tos cruzeiros), ao servidor Roberto de
Azevedo, ref. ao complemento da FGe
período de 1 a 20.8.65, com base nu
art. 73 da Lei 1.711-52.

Proc. DP-3.878-3 -- Em despacho
de 9.9.85, autorizou o pagamento de
Cr$ 48.850 (quarenta (; cita mil oi-
tocentos e cinquenta cruzeiros), ao
servidor, Sergio Diniz Gomes da Pai-
xão, tendo em vista o exercício do
cargo, em prorrogação, de Encarrega-
do de Turma, da Seçai de Portaria
Geral, durante o mês de agasto-Ge,
em stinstituiçá,o ao titular.

Proc.-DP.-1.748-3 — Em despacho
de 28.6.65, autorizou o pagamento de
Cr$ 18.643 (dezoito mil eeiscentos
quarenta e três cruzeiros), ao servi-
dor, Irá Gameiro seitfert, ref, ao
complemento da gratificação de fun-
ção, período de 1 a 4.8.65.

Proc.-DP.-2.470-3 — Com base no
art. 73 da Lei 1.711-52, autorizou o
complemento da gratificação de fun-
ção no valor liquido de Cr$ 61.824
(sessenta. e uni mil oitocentos e vin-
te e quatro cruzeiros), a servidora
ClaudIra Brandão Briquet, face o
exercício do cargo de Chefe de Seção
no período de 1 a 16.9.65, em subs-
tituição ao titular.

Proc.-DP.-162-7 — rn despacho de
9.9.65, autorizou o pagamento de ..
Cr$ 125.666 (cento e vinte e cinco
mil seiscentos e sessenta e seis cru-
zeiros), ao servidor Simplionio Coser
Coutinho Seixas, ref. a retroação da
gratificação adicional, concedida a
contar de 1,10.63, para 5.6.63, quan-
do completou 35 anos de serviço pú-
blico.

Proc.-DP.-263-7 — Em despacho de
9.9.65, autorizou o pag. de .....
Cr$ 110.780, (cento e dez mil sete-
centos e oitenta cruzeiros), ao seis,.
Arrio da Silveira Lucas, ref. a retroa-
çao gratif. adie., concedida a contar
de 26.8.62, para a partir de 3.10.61,
face everbaçáo de tempo de serviço.
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•	 Servidores que tiveram à gratificação qüiqüênio, alterados de acdr-
do com o art.	 10 da Lei 4.345 de	 26.6.64,` lotados	 na	 Adininistraçáo
Central - GB.

Matricula:	 N9 de qtlinqünio

LOTAÇÃO - "Delegacia dØ
3.4o Paulo

6.615 . - Italo Américo Lorenzi
6.616- Alfredo Rocco	 	

1 a partir de 30-6-65
1 a partir de 30-6-65

134 - Salvador Martins Caro ....
156 a- Stélio Freire	 	
183 - Maria José Souto M.

ineiro	 	
343 - Ana Fernandes

de	 4 13:iaarraa	 5	 a	 partir	 de	 10-8-654 
5 a partir de	 2-845de

•
4 para 5	 a partir' de 22-8-65
4 para	 5	 a	 partir de	 18-8-65

• 6.617	 Mitra Bedran	 	
6.618 - Caetano Giordano 	
6.701 - Rauniildo Ramos Guerra
7.108 - José Pessoa Mendes 	
7.139 - Maria jkié Moura 	
8.745 - Severo Rariz Rey 	 	

2	 a partir de 30-6-65
2. a partir de 30-6-65
2 a partir de 30-6-65
J. a partir de 30-5-65
2 a partir de 30-5-65
1 a partir de	 17-1-65

1.416 - Silvio Araujo de Mattos 1 para 2 a partir de 20-8-65 9.437 - Nelson	 Augusto Rodrigues 1 a partir de	 1-1-65
1.450 - Armando- Carneiro 	 .1	 para	 2	 a partir	 de	 2-8-65
1.455 - Pery Bittencourt	 	
1.460 - Maria Calina Xavier 	
1.488 - Luiz Barbosa Guilhon

1 pára 2 a partir	 de	 15-8-65
1	 para 2	 a partir	 de 16-6-65
1	 para 2	 a	 partir	 de	 30-6-65

LOTAÇÃO --a. Delegacia
Guanabara

1.491 - Cecilia . Almeida	 Gonçalves 1 para 2 a partir de 21-8-65
1.495 - Eduardo Vasconcellos Mat- 1.786 - Emala Fernandes de 011-

tos 1 para 2	 a partir de	 2-8-65 ,	 veira 3	 a	 partir	 de	 9-2-65
2.075 - Amadeu Barbosa 	 1 a partir de 11-7-65 2.065	 Antonio	 de	 Freitas	 	 1 a partir de 28-1-65
2.079 - Ana Gabriela Minafra 1 a partir de	 7-8-65 2.068 - Aleolino Pereira da Silva . 1 a partir de	 1-1-65
2.483 - Esther M. de Barros Vilela 1 a partir de 26-8-65 2.302 - Jorge	 Corrêa de	 Carvaloo 1' a partir	 de	 25-2-65
2.583 - Ricardo Abi-Saber 	 1 para	 2 a partir da	 9-7-65 5.668 - Anésio Alves de Brito	 .... de	 2 para 3 a partir	 de	 16,6-65
2.643 - Maria do Carmo Gonçalves 1 a partir de 20-7-65 6.825 - Nely Sebastiana da Silva . •1 a partir ale 20-4-65
2.695 - Wilma Munia Kwasomski , . 1 a partir de 14-6-65 6.854 - Benedkaa	 da	 Siqueira	 ... 1 a	 partir de 22-1-a5
2.762 -- Paulo Jorge F. Moreira 	 1 a partir de 18-8-65 6.862 - Rodmar Martins Telles ... 1 a partir de	 22-7-65
2.789 - Ademar Marques de Mene-

zes 1 a partir de	 2-8-65 LOTAÇÃO - Delega.cia de
2.804 - Hildo da Silva 	 1 a partir de 19-8-65 Niterói - RJ
2.862 - Rogério Gonçalves da Rocha
3.139 - Creuza de Souza Costa 	
3.435 - Romulo Fernandes Martins
8.723 - Josino Novaes	 	

10.098 - Osvaldo Batista Soares	 ...
1.190 - Luiz Peladas Rodrigues

1 a partir de 10-7-65
1 a partir de 26-7-65
1 a partir de 16-7-65
1 a partir de	 6-7-65
1 a partir de	 1-1-65

2 para	 3 a partir	 de	 1-1-65

3.167 - Laura Piacentini 	 da
'	 Cunha	 .	 .

'.394 - -João Rodrigues de Moraes
6.286 - Ary	 Miranda	 '	 •

10.239 - João Vieira dos Santos

1	 a	 partir	 de.	 1-1-65
1	 a partir	 de	 1-1-63
1 a partir de 30-6-65

de 2 para 3 a partir de	 10-8-65

LOTAÇÃO - DELEGACIA
DE BELO HORIZONTE -

LOTAÇÃO - Delegacia de

•	
Pôrto Alegre

MINAS GERAIS 2.960 - Dernocratino D. Martins. 1 a partir de 13-7-65
3.142 - Manjo Antonio da Silva 1	 a partir	 de	 8-7-63

7e5	 Mauricio Von Sperling Li- 3.153 - Darcy	 Carvalho	 da Sil-
ma..	 	 2 para	 3 a Partir de	 7-7-65 veira	 .	 .	 	 1 a partir de	 11-7-65

867 - José Cirilo de Moura	 ....
883 - Geraldino Dias de Aguiar

3 para 4 a Partir de	 30-5-65
2 para	 3	 a	 partir de	 8-5-65

3.586 - Tilmo Lima Lopes 	
3.685 - Izabel	 Fernandes da Silva
5.211 - Luiz Sarmento Barata 	

1 "a partir de	 9-6-65
1 a partir de	 9-4-65

de	 2	 para	 7	 a	 partir	 de	 .8-3-65
1.137 - Fábio Constante Soares 	 .. 2 a partir de	 1-1-65 5.217 - Paulo Fernando Estavas 	 de	 3	 para	 4	 a	 partir	 de	 4 2 - -
1.410 - Ana Luiza Moraes de Oli- 5.581 - Elias Jose Kanan	 	 .8e	 2	 para	 6	 a partir	 de	 1-1-65

veira	 .	 	 1 para 2	 a	 partir	 de 23-6-65 10.128	 Alzira Finamor 	 1 a partir de	 8-2-a5
1.769 - Ana Maria Freitas Pelutfo
1.775 - Heyder Olynto Moreira	 ..

1 a partir de 18-6-65
1 a partir de 12-2-65

10,140 - João Cypriano Pereira 	
10.197 - Francisco	 Gãeldo Tavares
10.198 - Walter Raimundo Halna

2	 a , partir	 .9-/-65
1 a -partir de	 1-1-a5
1 a partir	 de	 19-7-65

1.776 - Salvador Gaspar	 	 1 a partir de	 4-5765
5.147 - Jair	 Carvalho	 de	 Oliveira 2	 para 3	 a	 partir de	 29-1:.65 •	 LOTAÇÃO - Delegacia cie

5.159 - Mário Afonso Moreira 	 	 3	 para	 a a	 partir	 de	 1-1-63 Brasilia - DF. Z.
6.393 - Fernando Luiz M. Rodria 2.024 - Hebe Ribeiro 	 3 para 4 a	 partir	 de	 8-4-G5

gues .	 	 1 a partir de 15-5-65' 2.970 - Francisco Alves de Oliveira ia partir	 de 21-6-65
5.446 - Nilza E.C.	 Cabeceiras 	
5.556 - Moisés Chuster	 	

de 2 para	 3 a partir	 de	 7-5-65
1 para 2 a partir	 de	 1-1-65

3.449 - Aritonio Marinho da Cunha
3.866 - Herval Monteiro da Silva.
4.731 - José Ruy Corrêa Machado

1 a partir de	 4-6-65
1 a partir de	 1-1-65
1 a partir de	 1-1-65

5,624 - Alda Maria Guimarães Ba-
tista

5.727 - Maria da Glória C. da Sil-
va

5.729 - José Geraldo Ladeira	 	

1 para 2	 a	 partir	 de	 1-1-65

4	 para	 5	 a	 partir	 de	 1-1-65
2 para 3	 a	 partir	 de	 8-4-65

4.910 - Diógenea José dos Santos
4.956 - Vicente Geremias dos San-

tos	 	
4360 - Pedro Rodrigues da Costa

1 a partir de 31-5-65
1 a partir de	 1-1-65

1 a partir de 24-5-65

5.764 - Nilza de Mello Franco da • LOTAÇÃO - Delegacia ac
Prata	 .	 	 • 1 a partir de 15-5-65 Recife - PE.

6.230 - Guy Freire Jannotti 	
7.258 - Vicente de Paula Assis 	 ..

1 a partir de	 2-5-65
1 a partir de 23-7-65 2.942 - Luiz	 Goarzaga da Silva	 ..

3.158 - Josefa Neolides Belo Lopes
1 a partir de	 1-1-65
1 a partir de	 1-1-65

LOTAÇÃO - Sanatório
Cardoso Fontes

6.140 - Hélio Neto Pereira de Melo
6.162 - Maria de Lourdes Santos

Araujo	 	

N a partir de 27-4-65

1 a partir de	 1-1-65
6.614 - Ednaldo Afonso	 Vieira da

1.189 - Wellington	 Silva	 Monteiro" 2 para 3	 a	 partir	 de	 1-1-65 Silva 1 para 2 a partir	 de	 4-3-65
1.234 - Myrian Lucia P.L.,Pacheco J,	 para	 2	 a	 partir	 de	 26-1-65
2.042 - Carlos Nogueira 	 	 1 a partir 'de	 10-3-65 LOTAÇÃO - . Delegacia de
2.132 - Jadson Corrêa • , 	
2.143 - Antonio. José de Miranda •
5.173 - Josué Felix 	
6.175 --• Neuza de Castro. Anibal 	
5.385 - Joaquim José da Costa 	
5.896 - Alipia da Silva Gonçalves
5.901 - Geraldo José Soares 	
5.903 - Florismundo Nogueira 	

1 a partir de 30-6-65
1 a partir de 18-4-65

1 para 2 a partir de	 4-3-65
1 para 2 a partir de	 1-4-65

-3 para 4 a	 partir de 22-4-65
3 para 4 a partir de	 8-5-35
8 para 4 a partir de 11-5-65
3 para 4 a partir- de	 11-5-65

Curitiba	 PR

3.032 - Leonidas Marchesini 	 •6.955 - Ana Sydor do Amaral ....
6.957 - Raphael Maingue 	 	
7.067 - Bernando Garcez de Barros
8.960 - Dionisio Navachi	 	

259 - João Kracick Neto ......

1 a partir de	 1-1-65
1 g partir de	 1-1-65

1 para 2 a partir	 de	 10-6-65
2 a partir de	 5-4-65
1 a partir de	 6-7-65

para 6 a partir de 31-5-65	 •

5.197	 Vandy Falido da Costa ..
5.920 - Julia de 'Souza Mohamad .-

2 para 3 a partir de	 4-4-65
A para 4 a partir de 12-7-65 Procuradores

5.922 - Manoel de Freitas 	 3 para 4' a partir de 24-5-65 523 - Salustio Maciel	 	 .. 4 para 5 a partir de	 1-1-65
5.927 - Izaura Vaz Vianna	 	 • 3 para 4 a partir de	 8-5-65 1.482 -	 Carlos Carvalho Cunha ... 1 para 2 a partir de 15-7-65
5.935 - Nelson Serra Nunes 	 3 para 4 a partir de	 9-6-65 1.641 - Therezinba Naves de Oli-
6.623 - Heloisa de Moura Vogt 1 a partir de 23-3-85 veira 	 • 2 para 3 a partir de 15-7-65
6.629 - Manoel Marcolino Santana 1 a partir de	 1-7-65 8.405 - Rubens Vidal de Araujo . 2 nara 3 a partir de	 3-8-65
6.633 - Marlene Cora .do Amaral . 1 a partir de 13-7-65
6.690 - José Francisco Sabino 1 a partir de 30-6-65 •	 LOTAÇÃO - Juiz de . Fôrd
6.693 - Edir Faria 	 • 1 a partir de	 1-7-65 - 1 ^ MG
6.694 - Carlota	 Xavier	 Natio	 ....
6.695 - Augusto Timoteo da Silva'
6.696 - Joel Freire da Silva 	
6.698 - Severino Antonio da Silva
6.703, - Milton de Almeida 	
6,709 - Carlos Vianna 	
6.740 - Alniir dos Santos 	
6.949 - Laert Berlanda	 	

1 a partir de 30-6-65
1 para 2 a partir de 22-2-65

1 a partir de	 2-7-65
a partir de	 3-7-65

1 a partir de 30-6-65
1 a partir de 30-6-65
1 a partir	 de	 5-7-65
1	 a partir de	 6-5-65

1.603 - Mareio Aguiar S. Figueiredo
3.095 - Eunice Ferreira 	
3..097 - Aledy	 Gonçalves de	 Mello
3.099 - Mauro Mostar() 	
3.105 - Manara de Campos Bastos
3.107 - Ivone Mendes de Oliveira .
5.659 - Olavo	 Freitas	 Lustosa

1 para 2 a partir	 de	 9-8-65
1 a partir de	 10-3-65
1 a partir de	 9-2-65
1 a partir de	 9-2-65

1	 partir	 de	 28-1-65
1 a partir de	 1-1-65
1 a partir	 de	 1-1-65
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Outt.bro de 1965

INSTITUTO DE APOSEJTi,DC•'
EIA E PENSÕES DOS CO-
(VIERCIÁF IOS

Ne' 60.513 -- 28 de setembro de 1965
l'aimira Coausso de Araujo -

idem.
N ç' 60.5i1	 28 de setembro' cl,.! 1935

- Darothea Volckis - Idem. 	 •
N9 60.515 - 2J de setembro de 1965

-- 28 de J en...)ro de 1965 - Lavra
de Castro Saateet Nomeado para
exercer o cargo de Enfermeiro, Nível •
19-A, com lotação na Delegacat no
Estac/o de Suo Paulo. •

N 9 6a.5a3 ,	28 de setembeo de 1965
- Maria Terem Campos - Idem.

• 60.517 - 28 de setembro de 1965
- Cza Martins De.:airo - Idem.

P )RTARIAS
R :lação n9 24

E 60.488 - 28 de setembro de 1965
• ea Maria Rodrigues -
pa,... exercer o sargo de Esc-,e;ern,e

aarafo, n vel 7, com lotação na
•ateia no Estado do Rio Grande

	

to	 ii.

O	 : A pr ;sente portaria foi'
e assin -da de conformidade

varri o despacl o do Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, exarado
na Exposição 4:,e Motivos n9 9-65, que
acompanhou o processo MTPS núme-
ro 188.560-64.

NP' 60.489 - 28 de setembro d.e 1065
dom.-- Wilson Coa a Velloso - Nomeado

para exercer c eetrgo de Guarda ní-
vel 8-A, com :atação na Administra-
ção Central.

N9 60.490 - 28 de setembro de 1965
- Alvimar Ta Tares Oliveira -- Idem.

N'' 60.01 - 28 de setembro de 165
Joeelyn Guarr ia - Idem.

N' 60.492 - 28 de setembro de 1965
- Castriciano de sttouza Góes - Idem.

N° 60.493 - 28 de setembro de 1965
- Moacyr Mi nia - Nomeado para
exercer o cargc de Guarda, Nivel 8-A,
com lotação az Administreção Cen-
tral.

N° 60.494 - 28 de -setembro de 1965
- Francisco C.tvaicanti Alves - No-

 - a por exe^cer o cargo de Guar-
da, Nível 8-A, com lotação na Dele-
gacia no Estaca da Paraíba.

N9 60.495 - '28 de setembro) de 1965
- Vicente de Paula de Oliveira -
Icl! m.

N9 60.496 - 28 de setembro de 1965
- Antônio Fru oco Filho - Nomeado
para exercer o cargo de Guarda, Ní-
vel 8-A, com k taça() na Delegac a no
Eateato do Rio Grande do Norte.

Obs.: As pre ;entes Portarias foram
laverdas e assinadas de conformidade
rala o despache do Presidente da Ré-
púbIica, exarada na Exposição de Mo-
tivos n9 157-65, que acompanhou o
Piocesso MTRE 187.938-64.

N9 60.497 - 18 de setembro de 1965
-- Maria do C'. rmo Alves de Melo -
Note --)do para exercer o cargo de En-
fe e tn eiro, nível 19-A, com lotação na
Adm'nistração 1'entral.

N" 60.498 - til de setembro de 1965
- de Barros Castro - No-
r11;.'2 '4,-) para exercer o cargo de En-
fe er- I -o, Ma.; 19-A, COM lotação na

	

D	 "ia do E.tado de São Paulo.
Ia, 60.499 - 8 de setembro de 1965

- t' g a Abigail Mota de Siqueira -
Tc;

N" 60.500	 "IS de setembro de 1965
- e' ' I na Nada 'eto - Idem.

N : 60.501 --n •	 de; setembro de 1965
- d' e 'nete Par as Marinho - Idem.

N e 60.502 - '8 de setembro de 1965
- ataria Irene Batelle - Idem.

N" 60.503 - 118 de setembro de 1965
oarecida Pasloli Lune - Idem.

N° 60.504 - P8 de setembro da- 1965

	

tr .-	 ' ria Orli.: Gabarr a - Idem.
N° 60.505 -- 1 : 13 de setembro de 1965

D	 Brum - Idem.
N° 60.506 - 18 de setembro de 1965

-- Regina Mi t Soares Hungria -
Nomeado para ,xercer o cargo de En-
fermeiro, Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no 7 itado de São Paulo.

NP 60.507 - t3 de setembro de 1965
• Olivia de So za - Idem.

N9 60.508 - 13 de setembro de 1965
▪ Manha Lare ira - Idem.

N9 60.509 -- 13 de setembro de 1965
• Dalima.r Kai mi - Idem.

N9 60.510 - t 3 de setembro de 1965
• Gioliana de inemeati - Idem.

N9 60.511 - 13 de setembro de 1965
Sumiko Miik ) - Idem.

N9 60.512 - 13 de setembro de 1965
•- Medita, Ama ai Ferraz - Idem.

N 60.518- 23 de setembro de 1965
Terezinha Pereira da Luz - Idem.

, No 60 119 28 de setembeo de 1965
- Maria Leonice Paz - Idem.

, N9 60.520 -• 28 de setembro de 1965
- Elegantma de Oliveira Louzada

•Ideai.
N9 60.521 --- 28 de setembro de 1965
Douranita Monteiro Lima - Idem.

N't 60.522 - 28 de setembro de 1965
Ant unes Be ptiata	 Idem. •

.	 - ru ele setembro a' 1965

- Wasthy Ncaueira Campos -- Idem,

- Deolinda Amélia
N .' 60.524 - 28 de setembro de 1965

Nogueira -- No-
meado para exeecer o cargo de En-
fermeiro, nivel 9-A, com lotaçao na
Delegacia do Estado de São Paulo.

N" 60.525 - 28 de setembro de 1965
- Sumi Shinohara - Idem.

setèmbro de 1965Na 60.526 - 28 de
--- Roseli Capara° - Idem.

N9 60.527 - 28 de setembro de 1965
---- Ia.; ia Ferreira de Souza - Idem.

N9 60.528 - 28 de setembro de 1965
- Nilza Menezes - - Nomeado para
exercer o carpo de Enfermeiro Nível
19-A, com lotação na Delegacia no
Estado da Guanabara.

Na 60.529 -- 28 de setemln'o de 1965
- Elcy Veras Pedrosa -- Idem.

Na 60.530 - 28 de setembro de 1965
- Eronisa dos Santos - Idem.

N9 60.531 - 28 de setembro de 1965
- Maria de Fátima Lopes de Paula
- Nomeado para exercer o cargo de
Enfermeiro, Nível 19-A, com lotação
na Delegacia no Estado da Guanaba-
ra.

N9 60.532 -- 28 de setembro de 1965
- Hildenê Landan - Idem.

N9 60.533 - 28 de setembro de 1965
- Ivonete Magalhães - Idem.

N9 60.534 -- 28 de setembro de 1965
- Elza Maria de Araujo Nunes -
Idem.

N9 60.535 - 28 de setembro de 1965
- Yolanda Oliveira de Souza -

Idem.
N. 60.536 - 28 de setembro de 1965

- Andronica Almeida Borges •- Idem.
N9 60.537 -- 28 de setembro de 1965

- Solange Marta de . Jesus Sedan° -
Idem.

149 60.533 - 28 de satembro de 1965
- Zuleide de Oliveira Costa - Idem.

N9 60.539 - 26 de setembro de 1965
- Leila Gomes de Barros - Idem.

Na 60.540 - 28 de sete/libro de 1965
- Ana Maria Santos de Andrade -
Nomeado para exercer o cargo de En-
fermeiro, Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado da Guanabara.

N9 60.541 - 28 de setembro de 1965
Marinalva Gomes de Albergaria -

Idem.
N9 60.542 - 28 de setembro de 1965

• - Cigemar Rodrigues de Oliveira -
Idem.

N9 60.543 -- 28 de setembro de 1965
- Maria Florência de Brito - Idem.

Na 60.544 - 28 de setembro de 1965
- Maria Dias de Moraes - Idem.

N9 60.545 - 28 de setembro de 1965
- Maria de Fátima dos Santos
Idem.
I N9 60.546 - 28 de setembro de 1965
- Nadir Lopes da Costa - Idem.

N9 60.547 -- 28 de setembro de 1965
I Apparecida de Carvalho - No-
meado para exercer o cargo de En-
fermeiro, Nivel 8-A, com lotação na

! Delegacia no Estado do Rio de Ja-
neiro.

I N9 60.548 - 28 de setemaro de 1965
- Maria Magdalena d /arroxe:as -
Idem.
- N9 60.549 • - 28 de seeembro de 1965
- Wanda Izabel de °live:na Rfae•iro
- Idem.

N9 60.550 • • 28 de selemoro de 196.;
- Maria Iolanda de Meneeea
meado para exercer o canto do En-
fermeiro Nivel 19-A, com .0.2.Ç:,()
Delegacia no Estado de Sergipe.

N 9 60.551 - 28 de setc.-rnora de 1965
- Syrlei Therezinha Nunes Prenas --
Nomeado para exercer o C:LM() de En-
fermeiro Nivel 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado do' R o Grande
do Sul.

N9 60.552 - 28 de setembro de 1965
- Maria do Rosário Melo - Nomea-
do para exercer o cargo de 'Enfermei-
ro Nivel 19-A; com lotação na Dele-
gacia-no Estado de Minas Gerais.

N9 60.553 - 28 de setembeo de 1965
Celita Catarina Wornicow - No-

meado para exercer o cargo de En-
fermeiro Nível 19-A, com loiaçao na
Delegacia no Estado do Rio Grande
do Sul.

N° 60.554 - 28 de setembro de 1965
- Ophelia Diamond Andrade Maller
-- Nomeado para exercer o care ci de
Enfermeiro Nível 19-A, lotacto por
opção na Delegacia no Eatado de Mi-
nas Gerais.

Ne 60.555 -- 28 de setembro de 1965
- Aleida Almeida Freitas • Nomea-
do para exercer o cargo de Enfermei-
ro Nível 19-A, com lotação na Dele-
gacia no Estacib do Espirito Santo.

N9 60.556 - 28 de setembro de 1965
- Genaria Medeiros da Silveira -
Nomeado para exercer o cargo de En-
fermeiro Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado de Pernambuco.

Na 60.557 - 28 de setembro de 1965
- Maria José Correia da Costa -
Idem.

Na 60.558 - 28 de setembro de 1965
- Maria do Perpetuo Socorro Couti-
nho Demos - Idem.

Na 60.559 - 28 de setembro de 1965
- Cleonice ' Correia da Costa - No-
meado para exercer o cargo de En-
fermeiro Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado de Pernambuco.

Na 60.560 - 28 de setembro de 1965
- Maria Margarida de Andrade . -
Nomeado para exercer o cargo de En-
fermeiro Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado do Rio de Ja-
neiro.

N9 60.561 - 28 de setembro de 1965
- Anna. Maria Mala - Idem.

N9 60.562 - 28 de setembro de 1965
- Maria Avani Batista - Idem.

N9 60.563 - 28 de setentaro de 1965
- Elza da Silva Sampaio - Idem..

,N9 60.564 - 28 de setembro de 1965
- Eunice de Souza - Idem.

N9 60.565 - 28 de setembro de 1965
- Edi Terezinha Pereira - Idem.

N9 60.586 - 28 de setembro de 1965
- Heloisa Pereira de Araújo - Idem.

N9 60.567 - 28 de setembro de 1965
- Maria Bernadete.Bandeira - - No-
meado para exercer o cargo de En-
fermeiro Nível 19-A, com lotação na
Delegacia no Estado do Rio de Ja-
neiro.

N9 60.568 - 28 de setembro de 1965
- Maria das Dores Guimaraes - No-
meado para exercer o cargo de En-
feiro Nivel 19-A, com lotaçao na De-
legacia no Estado de Minas Gerais.

N9 60.569 - 28 de setembro de 1965
- Alayde Rezende Gonçalves_ -
Idem.

N9 60.570 - 28 de setembro de 1965
- Maria Thereza Gomes de Mendon-
ça - Idem.

N9 60.571 - 28 de setembro de 1965
- Ruth Rosa Camargo -- Nomeado
para exercer o cargo de Enfermeiro,
Nível -19-A, com lotação na Delega-
cia no Estado de Minas Gerais.

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA
Portaria n9 1, de 16-9-65 - Desaa-

na a servidora, Dulce Castilho Neu-
mann, matrícula n 9 1.716, para Che-
fe da Seção de Cadastro de Creden-
ciados, símbolo 4-F; Portaria n ç' 2, de
16-9-65 - - Designa a servidora, 172
Batista Monteiro, matrícula n9 2.226
para Chefe dg Seção de Cadastro de
Material, símbolo 4-F; Portaria nú-
mero 3, de 16-9-65 - Designa a ser-
vidora Apparecida Trigaz de Jesus
matricula n9 3.884, para Chefe da Se-
ção de Registro de Atendimento, sím-

bolo 4-F; Portaria n9 4. de 16-9-196m
- Designa o servidor Dr. Wenceslau
Pinheiro da Costa, matricula n9 2.590
para Chefe da Seção de Contratos E

Convênios, símbolo 4-F; Portaria nú-
mero 5, de 16-9-1965 - Designa (3

servidor Dr. Enéas Senão, matricula
n9 1.543, para Chefe da Seção de Me-
dicina Preventiva, símbolo 2-F; Por-
taria n9 6, de 16-9-65 - Dispensa e
servidor Dr. João Hamilton Ferre
Costa, matrícula n9 1.484, das funções
de Chefe da Seção de Medicina Pre-
ventiva e enomea-o para exercer em
comissão o cargo de Diretor da Divi-
são M#dci.. srabolo 5-C

I
Obs.: As presentes Portarias foram

lavradas e assinadas de conformida-
de com o despacho do Presidente da
Fac.:Mica, exarado na Exposição de
Motivos n 9 239-65. que acompanhou o

t Processo MTPS 187.397-64.
I"° 60 430, de 16 de setembro de

1965, pela e adi foi o Cirurgião Den-
; Lata, nivel 22-13, Celso Coelho Júnior,
designado para operar direta, obri ga-
tória e hebitualmente com Raios -X'

INSTITUTO DF APOSEAITADO.
RIA E PFNSõES DOS EM.
PREGADOR tM TRAUPOR•
TES E CARAS

RELAÇÃO CAGB • P-018-€5
ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE ADMINISTR AÇA°
GERAL

NIVI. 333 22-999-65 - Autoriza
o pagamento de ajuda de custo no
valor de CrS 118.000 'cento e dezoi-
to mil crueeiros l art. 132 da Lei nú-
mero 1.711-52, ao servidor Secundino
Abreu Lopes, Oficial de Administra-
ção, AF-201, nível 12, período de 21-6
a 31-7-65. Data: 16-9-65; NM. 358.289,
de 1965 -- Aprova a prestação de con-
tas, da servidora Maria Amalia Cos-
ta Pinheiro, Oficial de Administração,
AF-201, nível 12, no valor de CrS
121.500 (cento e vinte e um mil e
quinhentos crutteiros), referente sal
viagem ao Maranhão, devendo ser re-
embolsada da importância de Cr$ ...
32.400 (trinta e dois mil e quatrocen-
tos cruzeiros).

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE APLICAÇA0 DO

• PATRIMON'10

Proc. NM. C-267 V. -- Aprova as
PC., do servidor Engenheiro Murilo
Coutinho Jacques, mat. n9 1.240, re-
ferente a sua viagem à D.E. de Sal-
vador - Bahia - Autoriza, conse-
qüentemente a devolução das impor-
tâncias de CrS 9.460 (nove mil qua-
trocentos e sessenta cruzeiros) e Cr$
9.460 (nove mil quatrocentos e sessen-
ta cruzeiros); aos cofres do Instituto;
Proc. NM. C-227 V. - Aprova as
PC. relativos a• viagem do servidor
Renato Barroso Filho, matricula nú-
mero 12, a D.E. de Salvador Ba-
hia, autorizando, conseqüentemente a
devolução das importâncias de CrS
64.920 (sessenta e quatro mil nove-
centos e vinte cruzeiros) e Cr$ 9.460
(nove mil quatrocentos e sessentr
cruzeiros), aos cofres do Instituto.
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ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE BENEF1CIOS

P. NM. 229 13.713-64 - Aprova a
PC. do Fiscal de Previdência, nível
17, matrícula n9 3.422, Wladimir Gar-
cia,. no valor de Cr$ 2.242.011 (dois
milhões duzentos e quarenta e dois
mil e onze cruzeiros), saldo credor no
valor de Cr$ 91.551 (noventa e um
mil quinhentos e cinqüenta e um
cruzeiros); P4 NM. 371. 23.895-65 -
Concede ajuda de custo, à, servidora
Antonio, Rezende Castro, matricula
n9 2.993, no valor de Cr$ 161.000
(cento e sesssenta e um mil cruzei-
ros); P. SIM. 369 23.636-65 - Con-
cede ajuda de custo ao servidor José
Coelho Arruda, matrícula n9 1.026, no
valor de Cr$ 1$7.000 (cento e trinta e
sete mil cruzeiros).

DELEGACIA EM BRASÍLIA

ATOS DO DELEGÀDO
Concede na forma da Lei número

4.345-64, aos seguintes servidores:
José Walter Marinho Dias, Médico,
matrícula n9 13.810, (1 qüinqüênio -
5%) a contar de 1-1-65; Flora Ama-
dor Santos, Tesoureira-Auxiliar, ma-
tricula n9 2.464 (5 qüinqüênios -
25í), a contar de 1-1-65.

Concede na forma da Lei número
4.439-64, ao servidor Murillo da Cunha
Mello Filho, Procurador, matricula
n9 14.722, qüinqüênio - 5) perío-
do de 1-1-65 a 20-5-65; ( qüinqüênios
- 10%) a contar de 21-5-65.

Dispensa o Médico, código TC. 801,
nível 21-A, Sylvio Pereira de Jesus,
matricula n 9 15.002, de Substituto do
Diretor da Divisão de Assistência Mé-
dica e nomea-o Médico, código TC.
801, nível 21-A, matrícula n9 17.694
- Humberto Marcilio Reynaldo, para
Substituto Automátfeo do Diretor da
Divisão de Assistência Médica, Porta-
rias ns. 76 e 77, de 8-9-65, respectiva-
mente.

Portaria n 9 75, de 1-9-65 - Dispen-
sa a pedido o Fiscal de Previdência,
Heraid Ribeiro de Carvalho, da fun-
ção gratificada de Assistente de De-
legado, símbolo 2-F. (Republicada por
ter saído com incorreção no 13.io
Oficial de 8-9-65, fls. 2.661).

DELEGACIA ESTADUAL
DA GUANABARA

ATOS DO DELEGADO
Concede, aos servidores abaixo re-

lacionados, Gratificação Adicional por
tempo de serviço prevista no artigo
146 da Lei 1.711-52, com alteração in-
troduzida pelo artigo 109 da Lei 4.345
de 26 de junho de 1964: 1 (um)
qüinqüênio - 5%: Liberalina Mar-
ques Corrêa, aposentada, Matricula
3.630 a contar de 28 de abril de 1954,
José Macario da Silva, aposentado,
Matricula 7.845, a contar de 5 de
janeiro de 1957 e Nilson Penha da
Silva, Matricula 17.399, a contar de
26 de junho de 1965; 2 (dois) qüin-
qüênios 10% Anita Izabel Fadini Fra-
ni, Matricula 4.661, a contar de 4 de
agôsto de 1963, Lídia Gonçalves, ma-
tricular 4.124, a contar de 23 de tetõsto
de 1965, Mariana de Castro M. Ma-
chado, matricula 9.095, a contar de

, 12 de agôsto de 1965, Sebastião Mi-
anel de Almeida, matricula 10.517, a
contar de 17 de agõsto de 1965, Jo-
sefina Rodrigues Coutinho, 'matricula
11.856, a contar de 17 de julho de
1965 e Roberto Martins Alcantara,
matrícula 12.500, a contar. de 17 de
janeiro de 1964; 3 (três) qüinqüênios
- 15%; Ivone Feres, matricula 2.362,
a contar de 30 de julho de 1965, Maria
Nazareth Ramos Macêdo, matricula
3.353, a contar de 5 de julho de 1965,

• Atilio Anibal, matricula 5.106, a con-
tar de 21 de Julho de 1962, Maria da
Gloria Alonso, matrícula 8.836, a
contar de 28 de julho de 1965, Olinda
de Souza, matrícula 9.735, a, contar
de 1 de julho de 1965, Léo Almeida
Neves, matricula 10:891, a contar de

30 de maio de 1965, Walther Estaquio
Coelho, matrícula 12.936, g, contar de
21 de junho de 1960 e Ja,mile Ame-
ricana ...Salomão, matrícula 17.628, a
contar de 16 de outubro de 1964; 4
(quatro)- qüinqüênios - 20% - Vol-
ney Ramos de Araujo Goes, matricula
26'3, a contar de 21 de agõsto de 1962,
Waldecy Simões dos Santos, matricula
1.554, a contar de 25 de julho de 1965,
Waldemiro Damiani, matricula 10.'774,
a contar de 12 de julho de 1965 e
Marcio Antonio Guerra da Cunha,
matricula 12.836, a contar de 2 de
agõsto de 1961; 5 (cinco) qüinqüênios
- 25% - Guilherme M. Guimarães,
matricula 475, a contar de 22 de agõs-
to de 1965, Nady Dias de Souza, Ma-
tricula 482, a contar de 21 de agôstd
de 1965 e Jorge de Moraes, matricula
653, a contar de 26 de novembro de
1964; Portaria n 9 302 de 3 de setem-
bro de 1965 - Designa o contador, ni-e
vos 21 - B. Paulo Paladino Carneiro.
matrícula 651, para a função grati-
ficada de Assistente Técnico do De-
legado, símbolo 4-F: Portaria n9 306,
de 6 de setembro de 1965; Designa o
Dentista nível 22-C, mat. 1.133, Ja-
cyntho Franceshini, para a função
gratificada de Chefe da Seção Clínica
Odontológica, Correspondente ao sím-
bolo 3-1; Portaria re) 296, de 30 de
agosto de 1965, Designa o Escrevente
Datilógrafo, nível 7, matricula 14 274,

IPaulo Galhardo, para a função gra-
tificada de Chefe do 1 9 turno da Se-
cretaria da DAM Estadual, símbolo
8-F, Proc. n9 25.166-65 - Autoriza o
pagamento do auxílio-doença à servi-
dora Liberalina Marques- Corrêa, re-
lativo aos períodos de 2 de dezembro

'de 1958 a 1 de dezembro de 1959 e 2
de dezembro de 1959 a 1 de dezembro
de 1960, nos valores de Cr$ 9.100 e
16.000, respectivamente; proc. núme-
ro 37.199-64 - Autoriza o pagamento
de. serviços extraordinário, prestados
na Divisãe de Contabilidade no pe-
duelo de 30 dias (60 horas) no total

.de Cr$ 71.580 (setenta e um mil qui-
ni:entos e oitenta cruzeiros) aos ser-

vidores abaixo relacionados: Minta
Rocha de Carvalhs, matrícula 11-102,
nível 7, Cr$ 23.040; Yonice Teixeira
Souza, mat. 17.710, nível 7, Cr$ 23.640
e Irene da Silva, matrícula 11.774,
nivel 8, Cr$ 25.500; Portaria' ti9 299
de 30 de ago5sto de 196à - Dispensa
o Dentista, código TC-901, nível 22C,
matrícula 974, do cargo em comiasâc
de Diretor da Divisão de Odontologia
símbolo 6-C; Portaria 300 de 30 de
agôsto de 1965 - Dispensa o Oficial
de Administração, nível 12 - ma-
trícula 14.071, Luiz dos Santos, da
funeo gratificada de Chefe do 19
turrib da Secretaria da Divisão de
Assistência Médica, símbolo 8-F: Por-
taria 301 de 31 de agi:isto de 1965 -
Retifica *a Portaria n9 226 de 4 de
março de 1965, a fim de considerar o
seva vidor Oscar Ferreira Torres, apo-
sentado .no nível 8, da carreira de Au-
xiliar de Portaria, a contar de 19 de
junho de 1959, de aceérdo com o artigo
176 inciso I, combinado com o artigo
184, inciso I, da Lei 1.711-52; Proces-
so 27.116-65 - Concede ao Dentista,
nível 22, matricula 263, Volney Ramos
de Araujo Goes, Gratificação Adicio-
nal por tempo de Serviço, na base de
15% dos respectivos vencimentos, c1(
acôrdo com o art. 146 da Lei- 1.711
de 1952, a partir de 21 de agôsto
1962 até 31 de dezembro. de 1964.

n AGÊNCIA DE CAMPINAS
(S. PAULO)

ATOS DO AGENTE
P. 4.065-65 - Autoriza o paga-

mento, no montante de Cr$ 429.453
(quatrocentos.e vinte e nove mil, qua-
trocentos e cinqüenta é três cruzei-
ros), relativo a Serviços Extraordiná-
rios, prestados pelos servidores abai-
xe relacionados:

Sonia Maria Pisarewski - ma-
tricula 16.370 - Cr$ 46.153 (.qua-
reata e seis mil cento e cinqüenta e
tiels cruzeiros), °Urna L. Zarnbelii,
matricula 13.990 - Cr$ 46.153 (qua-
renta e seis mil cento e cinqüenta e
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14:és wseiros), Therezinha R. G.
Ozamis, matrícula 14.106 - 	
Cr$ 46.153 (quarenta e seis mil cento
e cinqüenta e três cruzeiros), Sueil
Maria Pinheiro Capelli, matricula
16.371 - Cr$ 46.153 (quarenta e seis
mil centos' e cinqüenta e três cruzei-
ros),, Tareisia Pereira Almeida, ma-
tricula 16.372 - Cr$ 21.538 (vinte e
Mn mil quinhentos e trinta e eito
cruzeiros), Eda Lorenzi Raphael, ma-
tricula 16.366 - Cr$ 46.153 (quarenta
e seis mil cento e cinqüenta e três
Cruzeirós), Maria Elizabete O. Pinto,
matrícula 16.368 - Cr$ 31.922 (trinta
e um mil novecentos e vinte e dois
cruzeiros), Cecilia A. A. M. Souza,
matrícula 12.859 - Cr$ 72.614 (se-
tenta e dois mil seiscentos e quatorze
cruzeiros) e Maria V. C. Bitencourt,
matrícula 12.728 - Cr$ 72.614 (se-
tenta e dois mil seiscentos e quatorze
cruze:Jas).

•
RELAÇÃO N9 179-65

Port. n9 1.225, de 13-9-65 - Homo-
loga a Resolução AMT-3-65, que dis-
pensou Anita Gomes de Oliveira, ma-
trícula n9 , 1.624.932, de Chefe da
MTU, da AMT, tendo em vista o
constante do processo n 9 6.452-65.

Port. 119 1.226, de 13-9-55 - Ho-
mologa a Resolução ASP-110-64, que
dispensou Loyde Camargo, matricula
n9 2.244.415, das funções para as
quais foi admitido pelo membrando
P-6, de 10-1-64, tendo em vista o
constante do processo n9 39.173-04.

Port. n9 1.227, de 13-9-65 - Ho-
mologa a Resolução ASP-111-64, que
dispensou, Nair Ribeiro Sciteleifer,
matrícula n 9 2.265.653, das funções
para as quais foi admitida pelo me-
morando P-6, de 10-1-64, tendo em
vista o constante do processo número
39.449-64.

Port. n9 1.229, de 13-9-65 - Con-
sidera designado, de acôrdo com o ar-
tigo 73, ai 19 e 29 da Lei n9 1.711, de
1952, Jaques Gonçalves de Souza, ma-
trícula n9 1.022.496, para exercer em
substituição, a Chefia da AMAq, do
SAM, da HSA, do HSE, no impedi-
mento do titular Austregésilo Tavares,
desde 1 9-7-65, tendo em vista o eons-
tante do processo n9 HSE-7.011-65.

Port. n9 1.231, de 13-9-65 - Exo-
nera, a pedido, nos tèrmos do item I,
do art. 75, da Lei n9 1.711-52, Mar-
cos Diamante, matrícula n9 1.055.473,
Escriturário nível 8-A, do Quadro da
AC e OLs. Os efeitos da presente vi-
goram desde o dia 28-2-61, tendo em
vista o constante do processo número
60.969-64.

Port. lir. 1.234, de 14-9-65 - Ho-
mologa a Resolução AMT-63-63, que
designou José Rodrigues Lima, ma-
trícula n9 2.035.832, como Encarrega-
do do MTX, do MTM, da AMT, ten-
do em vista o constante do processo
n9 91.507-63.

Port. ri? 1.235, de 14-9-65 - Ho-
mologa a Resolução AMT-14-64, que
dispensou José Rodrigues de Lima,
matrícula n 9 2.035.832, de Encarrega-
do do MTX, do MTM, da AMT, ten-
do em vista o constante do processo
n9 91.507-63.

Port. n9 1.237, de 14-9-65 - De-
signa o Técnico de Administração, ní-
vel 20, Helio Pinto de Oliveira, Asses-
sor Técnico do DS, matrícula número
1.900.235, para substituir Octávio La-
cerda de Almeida, Chefe de Gabinete
da Presidência, nos seus impedimen-
tos eventuais.

Port. n9 1.238, de 14-9-65 - Con-
cede prorrogação de 30 dias do prazo
fixado para que a citada •comissão
conclua seus trabalhos, tendo em vis-
ta solicitação constante de expedien-
te do Presidente da Comissão desig-
nada pela Portaria n9 1.100-65.

port. .;.239, de 14-9-65 - Demi-
te, nos têrmos dos incisos I e VIII,
do art. 20'7, da Lei 119 1.711-52, Adol-
fo Lago de Oliveira, Atendente. nível
'7, matrícula n9 2.019.543,. tendo em
vista o constante do procesSo número
17.063-65.

MERCADO DE CAPITAIS

LEI N.° 4.728 - DE 14-7-65'

Disciplina o mercado de capitai3 e estabeléce,

medidas paca o seu desenvolvimento.
•

V1VULGAÇXO 149 946

PREÇO Cr$ .200

2). VENDA/

eaaik/.0.4f5

Seça0	 Verida_ae 43ye Rodriguca 1ves,11

Açoaoa 1, lyttal.st#iq da Fazenda

Ateade-aa a Roído pog Serviço, de Reembõlso, Postal!

1`4 tçdç 49.	 N..
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Port. no 1.241, de 15-9-65 - De
tisna Júlio •menta Gomes, matricula í
ti ! 1.391.35 , como Cheia da Sorrio
Auxiliar de Diagnóstico e Tratamen-
to, cia 'VITA -13, da SOM, da IISO
1-I'SE, tendo m vista o consta do pro-
se: •Jo ri9 }IS 2,-8.994-65.

Port. na • .243, de 15-9-05 ?-/s-
peasa Iva Schinkoeth Berling, ma-
tríada Q 1.912.208, de Encarregada
tia DAP, do SMD, da IISM. do HSE,
tendo em vista o constante do proces-
so 11SE-8.731-65.

Port. n9 ..245, de 15-9-65 - De-
ri-na Joseliaa Maria do .6acrainento.
mat. n9 1.'72.840, como Encarrega-
da da DAP do SMD. da HSM. do

tendo em vista o constante do
processo n 9 ISE-8.730-65.

Port. no .246, de 15-9-65 - Ho-
mologa a resolução AMT-2-65, que
designou An Maria Tenuta Ferreira,
matrícula n 1.701.824, como Cbefe
da MTA, da AM'. tendo em vista o
constante dc processo n 9 62.649-64.

Port. n9 1.247, de 15-9-65 - Apo-
r', senta, nos Urmos do art. '78, 2 9 , da

Lei n9 1.711 52, Maria Emilia ‘ Ferrei-
ra de Oliveii a, Oficial de Administra-
ção. nível 16 C, matricula n9 1..900.055.
do Quadro da AC e OLs, com os pro-
ventos acres idos de 20%, na forma
do inciso II io art. 184, da citada lei.
tendo em vis:a o constante do proces-
so n9 35.520•62.

Port. no 1.248, de 15-9-65 - Apli-
ca, nos tênis:is do art. 205, da Le! nú-
mero 1.711-t2, a pena de suspensão,
por 29 dias, ao servidor Geraldo de
Ba Cavalam: i de Albuquerque, ma-
tricula no 1 753.977, lotado na APE,
por transgre: 3ão no Item II, do artigo
195, da reler da Lei n9 1.711-52. Con-
sidera ctunpi ida a penalidade impos-
ta, em virtuc e do indiciado já ter so-
frido as conseqüências da suspensão
preventiva aplicada pelo Delegado,
tendo em vis . a o constante do proces-
so no 46.703-35.

Port. n9 1 219, de 15-9-65 - Apo-
senta com proventos integrais, de
acôrdo com c Lei 119 3.906-61, Anacle-
to Caram 3 lime, matrícula número
1.719.349, ocupante do cargo do nível
20-B, da sér e de classes de Estatís-
tico, do Qua Iro da AC e OLs, tendo
em vista o c instante do processo nú-
mero 11.166-35.

Port. no 1 250, de 15-9-65 - Con-
sidera design tdo, de acôrdo com o ar-
tigo 73, §§ 1 9 e 29 da Lei n 9 1.'711, de
1952, Alair Marinho Faria, matricula
no 1.055.045, para exercer em substi-
tuição, a Clic fia da FAA, do SML,
ADE. no int] . 2dimento do titular Sal-
vador Ferrehl França Junior, no pe-
ríodo de 2-12-64 a 18-1-65, tendo em
vista o const inte do processo número
13.425-65.

Port. no 1.251, de • 15-9-65 - De-
mite, por abe ndono de cargo, nos t&-
mos do incis( II, do art. 20'7, da Lei
in9 1.711-52, `Viadimir Carvalto Silva,
Auxiliar de Portaria, silvei 7, ma-
tricula n9 1.931.980, do Quadro da AC
e OLs, tendo em vista o constante do
processo no 49.867-65.

Port. no 1 252, de 15-9-65 - Dis-
pensa Teimo Marengo, matricula nú-
mero 1.029.6a5, de "Chefe da SCP,
ASO, tendo em vista o constante do
processo nç á 3.093-65.

Port. no 1 253, de 16-9-65 - Con-
sidera designado, de acôrdo com o ar-
tigo 73, §§' 19 e 29 da Lei ng 1.711-52,
Lenyr Maio Ferreira, matrícula nú-
mero 1.069.131, para exeraer, em
substituição, t Encarregada da MZP,
da MGZ, da AMG, no impedimento
do titular Zeaaide Portes, nos pes'o-
dos de 20-1 a 2-3 e 30-6 a 23 de se-

. tembro de 1964, tendo em vista o
constante do Processo no 5.566-65.

Port. n9 1.254, de 16-9-65 - Exo-
nera, a pedico, nos térmos do itein
I, do art. 75, da Lei nç 1.'711-52, Syl-
vio Hock Pa ter, Escrevente-DardS5-
grafo, nível 7 matrícula na 1.03S-,
do Quadro d t AC e OLs, tendo em
vista o constí ate do processo número
47.235-65.

NST,TUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASS n STENCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Pt ->ISTARIA DE 23 DE SETEMBRO
DE 1965

O t. esidente do Instituto de Pra-
videncia e Assistência dos :servidores
do Estado, tirando da atribuição que
lhe confere o art. 17. do Decreto-Sei
na 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N 9 1.276 - Nomear Geraldo VRal
Duarte, Escriturário, nivei 20-13, ma-
tricula n9 1.278.484, para exercer, de
acôrdo com o disposto no inciso III,
do art. 12. da Lei n 9 1.711. de 20 de
outubro de 1552, o cargo de Delegado,
=bolo 7-C, da Agência do IPASE no
Fstado da Paraíba (APB1, do Qua-
oro da Administração Centrai e õr-
gãos Locais. - Marcos Botelho Fre-
todente.

PORTARIAS DE 1 9 DE OUTUBRO
DE 1965

O Presidente do Instituto de Pre-
aidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decrelo-lei
na 2.865, de 12-12-40, e tendo em
vista o disposto no art. 1 9 , do Decreto
na 55.803, de 26-2-65, e o que consta
do processo n9 26.877-65, resolve:

N9 1 336 - Atribuir, a partir de 19
de março de 1965, aos funcioaários
abaixo relacionados a Gratificação
Complementar de que trata o De-
creto n9 55.195, de 10-12-61, nos va-
leiras adiante respectivamente estipu-
lados:

ADM1Fi1STRAÇÃO CEN'i RA T.
saRESIDÊNCIA -- 00

Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1 Antônio Alberto Rocha
2. Henrique Pita
3. Ivo Pereira Vieira
4. Jorge de Almeida Dutra
5. José Luiz S. A. Sombra
6. Paulo Casar B. Giannini
7. Victor Carlos A. Gomes

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇA0 - 01

Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Antonio Fabiano B. Rodrigues
2. Antônio Roberto Basto
3. Armando Fazzio
4. Carlos Alberto F. de Souza
5. Edilson de Queiroz Costa
6. Edson Geraldo A. Cortes
'7. Elson de Souza
8. Francisco Luiz M. Mendonça
9. George Araújo de Lima

10. José Barbosa Oliveira Filho
11, Mário Defelipe Destefano
12. Raimundo Unami
13, Rutan Souza de Melo
14. Sérgio Nunes Barreto
15. Sérgio Xavier de Lima	 •
16. Waldemiro Braga dos Santos
17. Wellington de Aleixo Zede

Aaministrador de lo Categoria
(Cr$ 5.185)

1. Oseas Paulo Cardoso •
Administrador de 2a Categoria

(Cr$ 9.863)
1. Pinou Júlio de Azevedo
2. José Teixeira da Costa
3. Josino Felisinino Magallizies

Trabalhador 1
(Cr$ 16.000)

1. Francisco Severo da Silva
DEPARTAMENTO

DE PREVIDÊNCIA - 02
, nsageiro 1

C.L	 16.000)

1. Jacques Rafael C. Calafiori
2. Rainério Vieira de Araúio

DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALI"SAÇÃO

- 03
Mensageiro 1

1 José As(tOlf$c) 1 c61 .e S000'oliza
2. Rogério Carlos da Sii‘
3. Valmir Cortes

DEPARTAMENTO DE APLICAÇA,.,
E CAPITAL ----

Faxineiro
(Cr$ 16.000)

1. Hamar da Silva Paes
Trabalhador 1
(Cr$ 16.000)

1. Antero "Francisco da Mota
2. Antônio Leal Quinto
3. Cecílio F. do Nascimanto
4. Emanuel Joaquim Dutra
5. Francisco André de Mendonça
6. Jerônimo Lourenço
7. João Silva da Paula
8. Jorge de Araújo Lemos
9. Lourival Pereira de Macedo

10. Manoel' Seveaino da Silva
11. Mário de Souza
12. Moacyr Consrantino Dias
13. Paulo Rodrigues da Silva
14. Raimundo Cavalcanti de Souza
15. Sebastião B. de Barros
16. Zacarias Francisco Chagas

Administrador de lo Casegor
(Cr$ 5.1851

1. Armando Pezzino
2. Benedito Amancio Soares
3. Davidio Malagrice
4. Ernesto Bruno
5. Geraldo Rodrigues Cardoso
6. 'Guilherme Corrêa de Melo
7. João de Paula Lima
8. João Stavale
9. Joaquim de Azevedo Neto

10. José Eloi Filho
11. José . Francisco Laurentine
12. José Francisco Malta
13. José Urnbelino dos bantod
14. Melicio Rodrigues Castro
15. Nelson Barros da Rocha
16. Orlando Stavale de Oliveira
17. Pedro Ataide Cavalcanti

Administrador de	 Categoria
(Cr$ 9.863)

1. Alvaro de Almeida Gama Junho
2. Gerônimo Varela
3. João Ude
4. Nathaniel Augusto Bicomfield
5. Waldemar Aragão de Paiva

Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Ailton de Castro Leite
2. Benedito Manoel dos Santos
3. Carlos Lidio de Souza
4. Geraldo da Silva Peixoto
5. Hélio Cabral
6. José Antônio Fraga Goma
7. Luiz Carlos da Silva
8. Mansed . Ali Marnad
9. Manoel da Cunha Silva

10. Paulo Ferreira da Silva

Enc. de Conjuntos Residenciais
(Cr$ 9.863)

1. Eduardo Cardoso
Auxiliar Administrativo

(Cr$ 19.219)
1. Gilvan Macedo Lins
2. João Ribeiro Cunha
3. Wilson Gomes de Selins

DEPARTAMENTO .
DE ASSISTÊNCIA - 05

Mensageiro 1
(Cr$ 16.0001

1. Adelson Rebelo da Usa.
2. Carlos A. de" O. Malbeirm
3. Carlos José Maria
4. Luiz Leite Santos
5. Moacyr Pereira da Costa
6. Norival Pio da Costa
7. Sérgio Elias Trindade
8. Sérgio Magalhães Sanche„a

Agencia do Pará - 103

DEPARTAMENTO DE APLICACAO
DE CAPITAL -- 04

Administrador
(Cr$ 5.897/

Administrador
(Cr$ 5.897)

1. Otávio Sacramento da Silva
Agéncia da Paraíba - 108

SER VIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇA0 - 01

Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. -Fernando Expedito da S. Rocias
2. Roberto Nunes Mendonça -

DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZACA)

---- 03

- 03
Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Antônio de Almeida Medeiros
DEPARTAMENTO

DE ASSISTÊNCIA - 05
411ensageiro 1 .
(Cr$ 16.0001

1. José Lino da Silva

	

Agência da Bahia	 112

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇAO - 01

MecanOgrafo Temporário
(Cr$ 6.618)

1. Henrique José Bonfim
Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Evanclro Martins Araújo
Trabalhador 1

	

(Cr$ 16.000)	 •
1. Leonardo Paulo de Lima
2. Aureliand Ferreira Santos

DEPORTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALTZAÇÃO

- 03
Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Rudival Cohin R. Freitas
D'0W A RTAMEITIO DE APLICÇÃO

DE CAPITAL -
Trabalhador 1

(Cr$ 16.000)
1. José Ciaudemiro Silva
2. Milton Moreira
Agéncid do Espirito Santo - 113
DEPARTAMENTO DE SEGURO
PRIVADO E CAPITALIZAAÇO

- 03
Cobrador Tarefeiro

(Cr$ 4.200)
1. Euzinio das Neves
2. Miguel BiS130 dos Santos

Cobrador Tarefeiro
(eus 6.518)

1. Dilson Cavalcanti de Lima
2. Ivo Lopes de Mendonça
3. José Pessoa Silva

DEPARTAMENTO DE APLICAÇÃO
DE CAPITAL - 04

Cabineiro
• (Cr$ 8.800)
1. Fernando Carlos de Holanda

a	 Agência de Pernambuco - 109
SERVIÇOS GERAIS

DE ADMINISTRAÇÃO - 1)1
Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Fernando T. Lopes Vasconcelos
DEPARTAMENTO

DE PREVIDÊNCIA - 02
Mensageiro 1
(Cr$ 16.0001

1. Hilário Pessoa Santos
DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO
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CONDOMÍNIO
E

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Lei	 4.591. de 16 de dezembro de 1964

Divulgação n° 935

Preços Cr$ 120

A VENDA ik

Na Gua4nabara

Seção de Vendas: Avenida Rocinfues ?Oves n.•

Agência I: Ministério da Fazenda.

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal

Em Brasilia

Na Sede do D. 1. N.

Agência do Estado do Rio
• de Janeiro - 114	 •

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
- 05

Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. Antônio Carlos Cohen Leite
2. Carlos Amilar M. Moraes

Agência de São Paulo - 116
- 05

GABINETE DO DELEGADO - 00
DEPARTAMENTO DE ASSISÊNCIA

Entregador de Expediente
(Cr$ 18.120)

1. Lourenço Plinto de Souza
2. René A. Romer Lacerda

Agência do Paraná - 117
GABINETE DO DELEGADO - 00

Servente j
(Cr$ 24.400)

1. Elizeu Alberto Santos
Agência do Rio Grande do Sul - 119
DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇAO

- 03 .
Cobrador Tarefeiro

(Cr$ 23.400)
1. Homero Borba Maciel
2. Léo Schereschewsky
3. Waldemarino Rodrigues
Agência de Mato Grosso - 120

DEPARTAMENTO
DE ASSISTÊNCIA - 05

- Servente 5
(Cr$ 4.400)

Agência Metropolitana
de Brasília - 123

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇAO - 01

Copeiro
(Cr$ 21.600)

1. Arnon Pacifico dos Santos
Sanatório Alcides Carneiro

DEPARTAMENTO
DE ASSISTÊNCIA - 05

( Cr$ 8.000)
Auxiliar Rural 3

1. Eulário António de Lima
2. Joaquim Fernandes

Copeiro 4
(Cr$ 4.000)

1. João Martins da Rocha
2. José Henther
3. Luiz Cristiano dos Santos
4. Waldir Seixas
5. Waltemar Alves de Souza

Hospital Alcides Carneiro - 108.03
DEPARTAMENTO

DE ASSISTÊNCIA - 05
Mensageiro 1
(Cr$ 16.000)

1. José de Souza Nobrega
Barbeiro

(Cr$ 10.410)
1. Elisio Alves Espinalo

Copeiro 4
(Cr$ 4.000)

1. Ana Adélia da Silva
(Cr$ 18.120)

Entregador de Expediente
1. Antônio Roberto Griecco
2. Mauricio de O. Costa
3. Severino Pinto de Araújo

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇAO - 01

Entregador de Expediente
(Cr$ 18.120)

1. Aluizio Corrêa da .Costa
2. Antônio Marcos da Silva

3. Carlos Fernando N. Arruda
4. João Paulo Mazzuca
5. José Banido Brito
6. Norbertá portela Neto
'7. Sebastião R. dos Santos

Faxineiro
(Cr$ 1.320)

1. Antônio Carlos Cardoso
2. Geulco de Castro

Servente 5.
(Cr$ 4.400)

1. Adão Mateus
2. Ivone Nogueira Cabral
3. João Mesquita Moura
4. Luiz Bozzo

DEPARTAMENTO
DE PREVIDÊNCIA - 02
Entregador de. Expetliente

(Cr$ 18.120)
1. Aroldo Gil Neri Arruda
2. Mário Corrêa Filho
3. Wanderley D. Flauzino

DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO

- 03

Entregador de Expediente
(Cr$ 18.120)

1. Carlos A. Ribeiro Nobrega
2. Edmir Viana Mariz
3. Eurico Montenegro Junior
4. Jorge R. do Nascimento
5. Pedro Basseti
6. 'Raimundo A. de Carvalho

Faxineiro
(Cr$ 1.320)

1. Vicente Leite da Silva
DEPATAMENTO DE APLICAÇAO

DE CAPITAL - 04
Cabineiro

(Cr$ 1.320)
1. Benedito Dias mauzino
2. Benedito Pinto Nascimento
3. Jerdnimo P. de Oliveira

Entregador de Expediente
(Cr$ 18.120)

1. Márcio A. M. Oliveira
2. Paulo de T. M. Nobrega

Faxineiro
(Cr$ 1.320)

1. Noel T. de Carvalho
2. Cícero, Brito de Souza
3. Inez Fialho de Araújo
4. Josefa Antônia Bezerra
5. Maria Amélia Vieira
6. Maria Carlos Veras
7. Maria do Carmo Santos Silva
8. Maria Josefa do Carmo

Auxiliar Rural 3
(Cr$ 8.990)

1. José Xavier da Silva
2. Manut! Henrique de Araújo

Auxiliar Rural g

1. Carlos V(Citia'SI 4D2U00ai0d)e
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12-12-40, tendo mal vista
o disposto no art. 1 9 do Decreto nú-
mero 55.803, de 26-2-65, e o que cons-
ta do Processo HSE _n q 2.814-65, re-
solve:

1\I I? 1.337 - Atribuir, a partir de Ia
de março de 1965, ao pessoal tempos
rário abaixo relacionado, em exercí-
cio na 169 região (Estado da Gua-
nabara) a Gratificação Compleram-
tar de . que trata o Decreto n9 55 195,
de 10-12-64, nos varares adiante res-
pectivamente estipulados:

• Subalterno
(Cr$ 4.000)

1. Maria Aila Sampaio Rabelo .
2. Dinha de Araújo Silva
3. Raulina de Carvalho Panisset
4. Alzira Rosa Pereira
5. Margarida Maria Vieira de Lima

Rocha

6. Aneci Arruda Miranda
7 .Beatris Machado Viana
8. Neide Moreira de Souza
9. Margarida Barbosa da Costa

10. Jovina Santana Machado
11. Clara Carvalho
12. Claricilda Carvalho
13. Miltácea da Silva Lima
14 ,Irldes Corrêa
15. Maria Cleonice de Almeida Agos-

tinho	 •
16. Marlene da Cunha Cardoso
17. Lucia Lobato Acarabyba
18. Jadyr Lima Malveira
19. Maria de Lourdes Rocha Barreto
20. Aurora da Silva Araujo
21. Maria de Latirdes Lima
22. Cecilia Maria da Costa Vilela
23. Iridam Figueiredo, Mala.
24. Sophia Mesqueu Leite
25. Jurema Gonçalves Vieira
26. Jacy José Faustino
27. Lourdes Ferreira de Souza
28, ldita, Oliveira dos Santos
29. Ildereza, Rosa de Lima
30. Walter Edson da Silva PrMásio.
31. Lidia de Oliveira da Silva
32. Ademar Joaquim Euzébio
33, Aristides José dos Santos
34. Walter Leandro Pena
35. (,unida Pereira Xavier
.36. Dirceu Cavaca
27. Maria Francisca Pinto Ribeiro
38. Joana de Queiroz Araujo
39. Guilhermando Campos
40. Wilmar Palh ares Pereira
41. Margarida Gomes Pessanha
42. Sebastião de Souza Costa
43. Edith Campos Bossa
44. Izidro Suzano
45. João Eiras
46. Antonio de Carvalho Marques
47. Jayme de Souza
48. Maria Natividade

neiro	 .
49. Francisco Otávio Ferreira
50. Cid Gomes da Silva
51. Leda Maria do Nascimento no-

drigues
52. Simonldes Marinho dos santos
53. Magno Nogueira de Paula
54. Vicente Barbosa Basilio
55. Carlinda Corrêa Freire Barreto
56. Maria da Conceição Lassa
57. Maily Marques
58. Angelina Martins
59. Quilza Maria da Conceição
60. Sebastião dos Santos Nasci-

mento
61. Placidina Vidal
62.Esmeraldo Alves da Costa
63. Guiomar dos Santos Louzada
64. Corizancirade Andrade Pioneiro
65. Gessy Gang Costa
66. Armando Augusto de Almeida
67: Emilitt de Jesus Chaves
68. Maria das Neves dos Santos
69. Cely Ramos de Lima
70. Nehemias ignávia dos Santos
71. Joanna Bahia Alves
72. Maria Gomes da Silva
73. Lourival Ferreira da Silva
74. Maria Cândida Oliveira dos

Santos
75. João Nunes Tavares
76. Sonha da Silva
'77. Maria da Glória Pereira. de As-

sumpção
'78. Pedro castro Gerstner
79. Sebastião Libório da Silva
80. tara Barreto Lyra
81. Mina dos Santos Silva
82. Nelson Francisco de Souza
83. Izaurino Clemente de Almeida
84 Francisco Vieira de Paula
85. Sérgio dos Santos de Oliveira
86. Agnaldo Pedro Celestino
87. Attita da Silva Barbosa
88, Clenilda Clery da Silva
89. Elza Dias Vasconcelos
90. Eunice Portella do Nascimento
91. Irene Mota
92. Jacyra Marques Rueger
93. Jurema Simões Moraes
94.. Maria Albuquerque de Oliveira
95. Maria do Carmo Tenório da

Silva Escalzo
96. Maria das 1Viercedes Souza
97. Rita Bugalho Rodrigues
98. Rosa Carneiro da Silva

Ramos Car-
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Costa, Médico, NS. 22, do Cargo de
Confiança de Chefe do Serviço de As-
sistencia lecnica às Delegacias, 5-CC,
da Divisão de Assistência Médica.

N9 876 de 15 de setembro de 1965
— Dispensar Walmir Neves, Médico,
NS. 21, da Função de Confiança de

INSTITUTO DO ACUCAR
DO ÁLCOOL

ACÓRDA0 N9 7.792
Reclamante: Irineu Sabino ne

Reclamada: Cia. Agricola Baixa
Grande - Usina Santo Amaro.. •

lardcesso. P.C. 5,64 — Estado do
Rio de Janeiro.

E ae ser arquivado o" processo
que perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos Listes
autos em que é reclamante frineti
Sabino de Sales, fornecedor de ca-
nas, do Município de Campos, Esra-
do do Rio de Janeiro, e reclamada a
Usina Santo Amaro, de propriedade
da Cia. Agricola Baixa Grande, do
mesmo Município e Estado, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Acucar e do Álcool,

"Considerando que o reclamante em
petição de 12-8-58 reclamou con tra a
Usina Santo Amaro, alegando sõman-
te haver recebido parte do valor dos
seus fornecimentos de canas;

Considerando que, notificada para
falar sôbre a reclamação, declarai a
referida Usina já haver liquidado o
seu débito para com o reclamante
(documento de fls. 5);

Considerando o silêncio do recla-
mante em contestar essa informação,
que é contraria a: sua pretensão,

Acorda, por unanimidade, em ar-
quivar o processo dé reclamação, por
ter perdido seu objetivo, feitas as co-
municações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze diaa do mês de setembro do
ano de anil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente Substittuo — João Agripino
Maia Sobrinho, Relator — Arrigo D.
Falconi.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

E DO COMÉRCIO

• ACORDA() N9 '7.793
1 

Reclamante: Ronaldo Brandâo Ran-
gel.

; Reclamada: Usina Queimado, de
Julião Nogue i ra & Cia.
I Processo: F.C. 125-63 — Estado do
. Rio de Janeiro,

de ser arquivado o ppocesso,
quando provado o desinterêsse do
reclamakte.

Watos, relatados e discutidos êstes
autos em ou é reclamante Ronaldo
Brandão, fornecedor, do Município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, e
reclamada a Usina Queimado, de Ju,

99. Suely Lopes Teixeira
100. There tinha Maria dos Santos
101. Yolar da Lopes de Oliveira
102. Zenita Bento Cezar

Coroinha
(Cr$ 8.800)

/. lvlilto:t NascimentO Reis
N9 1.331 : — Atribuir, a partir de

1" de mar 3 de 1965, aos funcionários
abaixo relacionados a Gratitteacao
Complemeatar de que trata o Decretr

55.195, ae 10-12-64, nos vaiares
adiante ia spectivamente estipulados:

Copeiro — 4.A
(Cr$ 4.000)

1. Paulir a Pereira Duarte
a. Eli Dias Oliveira

Diva )dorico dos Santos
4. Maria Túlio
5. Maria de Lourdes do Nascimento
6. Almer nda Estrela da Silva
'7. Severa ia da Silva Galindo
8. Iracen[a Lacerda de Souzr
9. Linda Martins Motta

10. Antal) a Gonçalves Rosa
11. Ivone Cardoso Rodrigues
12. Maria do Carmo dos Santos
13. Geny da Silva Pereira
14. Carme ita Francisca Ferreira
15. Jandir .1 Marques Pinto
16. Eliete das Neves Cardoso
17. Maria da Conceição Oliveira
18. Franci sca Moreira Azevedo
19. Hilda das Neves
20 Rita Gomes da Silva
21. Amélia Silva da Costa
22. Nadir de Oliveira Soares

Mensageiro 1
(Cr$ 16.009)

1. Claudia Ferreira de Carvalho
2. Rubem de Oliveira
a. Dominaos Sola Neto
4. Walter de Oliveira Acioli
5. Arthur Freitas
6 . Domiar ;os Valério Martins
Marcos Botelho, Presidente.

SERVICO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DOMICILIAR E DE

URGÊNCIA
RELAÇ ÃO N9 SP. 209-65

PORTARIAS
•N° 870 de 14 de setembro de 1965

- Anlicar a penalidade disciplinar de
iusnensão pe r 30 (trinta) dias, ao ser-
viciar Wilsor Silva Ribeiro, Servente,
sTS 5, lotade• no Nisto de Deodoro, da
Deleaacia I stadual na Guanabara,
alc e - o que calista do Processo SAMDU
16.663-64.

N 9 871 de 4 de setembro de 1965 —
Dea[ignar Ar nando Augusto Ribeiro,
Auxiliar de Escritório, NS. 8, para
pubstittuo automático da Função de
Confiança d.: Secretário do Serviço
de Pessoal, 7-FC.

N't 872 de 14 de setembro de 1965
— Designar Paulo Caminha Rolim,
Piretor da D visão de Assistência Mé-
pica, Newton Cruz Ribeiao, Diretor da
Divisão de Administração Geral e
Abílio Frias Medeiros, Chefe do Ser-
eriço Jurídico para, sob a presidência
do primeiro, c mstiuírem Comissão des-
tinada a est tbelecer novas normas
para a regulamentação e o funciona-
mento de ho [ários das Séries Profis-
sionais do Quadro de Pessoal Empre-
gado do SAMDIJ.

N" 873 de 15 de setembro de 1965
a-Ai-sacar a ranalidade disciplinar de

- pensai, pe ^ (três) dias, ao servi-

I
Joaquim le Paula Gonçalves, Mé-

co NS. 22, lotado no Pôsto de Ca-F,
'as, da Dei sacia Estadual no Rio

Janeiro, ft ze o que consta do Pro-
aso SAMDI • n9 1.765-65 anexo nú-
CM 16.16244.
N° 874 de 15 de setembro de 1965

Ia, Dispensar aoaquim de Paula Gon-,

to
alvas, Médice, NS. 22, da Função de

nfiança de Chefe de Equipe do
, õsto de Caxias, 5-FC, da Delegacia

stadual no Rio de Janeiro.
N. 875 de 15 de setembro de 1965

e. Dispensar, a. pedido, Carlos Nery da

•
1 de Julgamento da emulsão Executiva
I do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a reclamada de-
, fendeu-se alegando não haver cria-
i do qualquer embaraço ao narneci-
mento de canas pelo reclamante;
•Considerando que, mareada a au-

diancia de instrução e conciliação, re-
i clamante e reclamada deixaram de
comparecer;

Considerando o parecer da Pro-
'curara:mia Regional opinando .pelo ar-
quivamento da reclamação, na forma
do art. 112, do Estatuto da Lavoura
Canaveira combinado com o artigo

.844, da Consolidação das Leis do Tra-
'balho,
; Acorda, por unanimidade, em de-
, cidir pelo arquivamento do processo de
reclamação, nos taimos do art. 112

' do Estatuto da Lavoura Canavieira,
!combinado com o art. 844, da Con-
!solidaçãd caia Leis do Trabalho.

Sala das Sessões das Turmas de
!Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do • Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias • do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente Substituto -- João Agripino
Maia Sobrinho, Relator Arrigo D.
Falconi.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACC)RDA0 N° 7.794
Reclamante: . Constantino Chagas.
Reclamada: Usina Paraíso,
Processo: P.C. 39-64 — Estado cio

Rio de Janeiro.
•Homologa-se desistência que se

revestiu das formalidades legais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Constan-
tino Chagas, fornecedor de canas, do
Município de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, e reclamada a Usina Pa-
raíso, do mesmo Município e Esta-
do, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante
através da Associação Fluminense dos
Plantadores de Cana declara a fls.
29 "que está satisfeita com a quota
que foi fixada na revisão, vinculada
ao imóvel denominado "Goiaba";

Considerando que a reclamação per-
deu o objetivo;

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica,

Acorda, por unanimidade; em ho-
mologar a desistência da reclamação,
arquivando-se, em conseqüência, o
processo.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de setembro do

'sidente Substituto — João Agripino
Maia Sobrinho, Relator Arrigo D.
Faleoni.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N 9 7.795
Reclamante: Bernardino Caetano

Soares.
ifeclamada: Usina São José.
Processo: P.C. 57-64 — Estado do

Rio de Janeiro.
Prejudicada a reclamação, é de

ser a rquivado o rocesso.
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Bernar-
clino Caetano Soai-es, fornecedor, lo-
calizado em Campos, Estado do Ric
de Janeiro, e reclamada a Usina Sác
Josie, do mesmo município e Estado, a
Primeira Turma de Julgamento da

1Comissão Executiva do Instituto dc
I Açúcar e do Álcool,

Considerando que a fls. 5 verso
consta o nome do Sr. Bernardino

[ Caetano Soares com a quota de 72.07:i
quilos;

Considerando que de acõrdo com
;informação prestada pelo Banco dos
[Lavradores, o Reclamante forneceu, na
safra 58-59 92.400 quilos de canas à
Usina São Jose, fornecimento maior
que o de sua quota;

Considerando tudo mais que do pio-
,consta,
Acorda, por unanimidade, ern jul-

[gar prejudicada a reclamação, por ter
perdido seu objetivo, feitas as comu-
nicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mas de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. - - José Maria Nogueira, Pie-
sidente SubStituto — João Agripino

'Moia Sobrinho, Relatar — Arrigo D.
'Falconi.
I Fui presente. -- N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N 9 7.796
Reclamante: Société de Sucréries

Brésiliennes — Usina Paraíso.
Reclamado: Odorico de Souza.
Processo: P.C. 37-59 — Estado dc

Rio de Janeiro.
Julga-se prejudicada a reclama-

ção que perdeu seu objetivo.
Vistos, relatados e discutidos êstes

;autos em que é reclamante a Sociéte
de Sucréries Brésiliennes, propicia-
ria da Usina Paraíso, localizada em
Campos, Estado do Rio de Janeiro, e
reclamado Oderico de Souza, do mes-
mo Município e Estado, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissac
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Usina Paraí-
ao apresentou reclamação contra seu
fornecedor quotista, Sr. Odorico de
Souza, alegando que o referido fome-
ceder' desempata na safra 1955-56,
sua obrigação de entregas, incidin-
do, assim, na sanção do art. 43, do
Estatuto da Lavoura Canavieira;

Considerando que de acôrdo com
informaria° de fls. 11 v., o Sr. Odo-
rico de Souza não mais figura como
fornecedor da Usina Paraíso, tendo
sua quota sido transferida para Dona
Ana Francisco de Souza;

Considerando o parecer da Divisáo
JuridiCti,

Acorda, por unanimidade, no senti-
do de julgar prejudicada a reclama-
ção, .por ter perdido seu objetivo, fei-
tas as. comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento Comissão Executiva do
Instittuo do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente Substituto — João Agripino
Main Sobrinho, Relatos.; — Arrigo D-.
Falconi.

Deelgacia na Guanabara, 3-FC, por
haver sido designado para outra Fun-
ção.

N9 879 de 16 de setembro de 1965
— Dispensar, a pedido, Oswaldo Pas-
sos D'utra, Médico, NS. 22, da Fun-
çao de Confiança de Chefe da Se-

Chefe de Equipe do Pasto de Deodo- ção de Contrôle do S.A.T.D., 3-FC.
ro, 5-FC, da Delegacia E:stadual na , N 9 880 de 16 de setembro de 1965 —
Guanabaia. por haver .sido designado Designar Walter de Almeida, Médico,

' para Cargo de Confianca. 	 NS. 22, para exaram; a Função de
)	 N9 877 de 15 de setembro de 1965 Confiança de Chefe da Seção de Con-

- Designar Walmir Neves, Médico.j trõle do S.A.T.D., 3-FC.
NS. 22, paia exercer o Cargo de Con- 	 N9 881 de 16 de setembro de 1965
fi ança de Chefe de Serviço de Assis-	 Demitir Gonçalo dos Santos, Tala-

i tência Técnica as Delegacias, 5-CC, fonista, NS. 7, do Quaaro de Pessoal
! da Divisão de Assistência Médica. 	 Empregado do SAMDU, lotado no

N9 878 de 16 de setembro de 1965 Nisto da Penha, da Delegacia Esta-
- Dispensar Walter de Almeida, MO- dual de São Paulo, por estar incurso
dico, NS. 22. da Funaão de ennfian- na alínea "I", do Artigo 482, da Con-
ça de Chefe da Inspetoria Médica da solidação das Leis do Trabalho.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

hão Nogueira & Cia. do mesmo Ma- ano de mil novecentos e sessenta e Fui presente-. -.--- N. V. Alvarenganicípio e Estado, a Primeira Turma cinco. — José Maria Noaneira. Pre- Ribe", Procurador.



INIMSTO ÚNICO SÔBRE MINERAIS

LEI N9 4.425, DE 8-10-1964

Cria o impôsto único sôbre os minerais do
Pais; dispõe sõbre o produto de sua arreca-
dação; Institui o "Fundo Nacional de Mine-
ração" e dá outras providências.

DECRETO N9 55.928, DE 14-4-'1965

Aprova o Regulamento do Impõsto UnIco
sôbre os Minerais do Pais,

" TVULGAÇÃO' NQ 942

PREÇO: CR$ 370

A VENDAI

Na Guanabara
teção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agencia I: Ministério da Fazenda

tende-te a pedidos pelo Serviço de Reembálto Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.
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ACÓRDÃO N9 7.797 •
Reclamante: José Viana.
Reclamada: Cia. Agrícola e Indás

rial Magalhães — Usina Barcelos.
Processo: P.C. 137-63 — Estado

lo Rio de Janeiro.
É' de ser fixada quota a fome

cedor, comprovado o triênio d
fornecimento exigido por lei.

Jistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante José Via-
na, do Município de Campos, Estado
Rio de Janeiro, e reclamada a Cia.
Agrícola e Industrial Magalhães, pro-
prietária da Usina Barcelos, locali-
zada no Município de São João da

• Barra, no mesmo Estado, a Primeira
Furma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instittuo do Açúcar e
ào Álcool,

Considerando qut a informacão do
ServiÇo Social e Financeira da D.A.P.
esclarece que o reclamante só efetuou
entregas de canas à Usina Barcelos
2as safras 58-59 e 59-60;

Considerando que, em relação à
'Jsina Santo Amaro, a informação
confirma que o reclamante efetuou
entregas sucessivas de canas a partir
las safras 57-58 até a safra 62-63;

Considerando que o fato do recla•-
nante declarar que o fundo agricola
t que deverá ser vinculada a quota
Z denominado "Bananeiras" e, se-
Rindo a informação acima citada,. ti-
:ura no mapa de entregas da D.A;P.
como fundo agrícola "Pontal" não
pode influir em prejuízo do recla-
nante;

Considerando que as conclusões do
parecer da Procuradoria Regional, de
gue "não nos parece legalmente au-
wrizada a fixação de quotas com o
'amianto do contingente de fornece-
dores sem que se majore, conseqüen-
temente, o limite de produção in-
dustrial da recebedora", não deve ser
tcolhido, visto que o reclamante eu-

. sontra apoio no Estatuto da Lavoura
anavieira e que a quota a ser de-

:erida deverá ser retirada do contin-
gente agrícola próprio da Usina re-
sebeqpra, caso não exista saldo no
contingente de fornecedores;

Considerando tudo mais que nos ali-
ais consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, a reclama-
;ao, para fixar-se em nome do re-
clamante José Viana uma quota de
torneamento de canas junto à Usina
Santo Amaro, vinculada ao fundo
tgricola "Pontal" ou "Bananeiras",
te 70.900 quilos, media, do triênio
10-61 a 62-63, retirada do contingen-
e próprio da Usina, caso não exista
)aldo no contingente de fornecedores,
tonsiderando-se prejudicada a recla-
nação no que diz respeito à Usina
Sarcelos.

Sala das Sessões das Turmas de
lulgamento da Comissão Executiva do
bstituto do Açúcar a do Álcool, aos
luinze dias do mês de setembro do
km de mil novecentos e sessenta e
nco. — José Maria Nogueira, Pre-
dente Substituto — João Agripino
aia Sobrinho, Relator —. Arrigo D.

alconi. .
Fui presente. — N. V. Alvarengaribeiro, Procurador.

Considerando que a média do for-
necimento correspondente ao triênio
acima referido, é de 263.600 quilos;

Considerando o parecer da ,Pro-
curadoria Regional, fls. 16-17,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, para o
fim de ser fixada em 263.600. quilos
de canas a quota a ser registrada em
nome do reclamante Roberto Ben-
tlin junto à Usina Veclamada e vin-
culada ao sitio "Jardita da Infância",
retirada do contingente de canas pró-
prias da Usina, faZendo-se as anota-
ções e conlunicações de praxe.

Sala das. Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — •Joáé Maria Noguei ra, Pr,'-

 pio e Estado, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante efe-
tuou entregas de canas consecutivas
à reclamada, nas safras 58-59 a 60-61;

Considerando que o reclamante en-
- contra amparo no Estatuto da La-
e voura Canavieira;

racicaba, de Piracicaba, Estado de
São Paulo, e reclamada a Usina São
Luiz S.A., de Ourinhos, no mesmo
Estado, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a informaç'ão da
reclamada de que fizera acôrdo com
a reclamante foi confirmada;

Considerando que, com o reconhe-
cimento da Associação dos Plantado-
res de Cana da região de Durinhos, os
reclamantes, que foram apresentados
na inicial pela Associação dos For-
necedores de Cana de Piracicaba) vin-
cularam-se àquela Associação;

Considerando que a Associação de
Ourinho se manifestou, também, pelo
arquivamento do processo, fls. O;

Considerando o parecer da Procura-
doria Regional, bem como o da Di-
visão Jurídica,

Acorda, por unanimidade, era ar-
quivar o processo de reclamação, face
à desistência manifestada pelas par-
tes interessadas.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de setembro do

do Manicípio de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, e reclamada a Usina
São José, do mesmo Município e Es-
tado; a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que Onofre de Bar-
ros Carneiro reclamou contra a Usina
São José pelo fato da mesma haver
se negado a receber suas canas;

Considerando que pelo Teimo de
Acôrdo, Pagamento e Quitação (fls.
22) firmado pelos litigantes, através
de concessões reciprocas, os mesmos
concordaram em pôr fim ao litígio;

Considerando tudo mais que do pro-
cesse consta, .

Acorda, por unanimidade, em ho-
mologar o acôrdo firmado pelo re-
clamante e pela reclamada, arquivan-
do-se, em conseqüência, o processo.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva c'e
Instittuo do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
Cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente Substituto — João Agripinc
Maia Sobrinho, Relator — Arrigo D.
Faleoni.

Fui. presente. — N. V. Alvarenaa
Ribeiro, Procurados'

Falconz.
Fui presente. — N. V. Alvarenga

Ribeiro, Procurador.
ACÓRDÃO N9 7.800

. Reclamante: Onofre de Barros Cai.—

Reclamante
ilva.
Reclamado:

seca.
- Processo: P.
de Janeiro.

ACÓRDÃO N9 7.815
: Manoel Izaquiel . da

Amaro Ribeiro da Fon-

C. 197-59 — Estado Rio

Provado que o lavrador de cana
Reclamada: Usina São José. 	 tenha obtido a condição de for-
Processo: P.C. 7-59 — Estado do 	 ?tecedor 9105 tèrmos do parágra-

Rio de Janeiro.	 fo 19 do artigo do Estatuto da.
Laz;oura Canavieira, julga-se pro-a; de se homologar acórdo entre	 cedente a reclamação,as partes, desde que tenham sido

•

de nas, do Muhicípio de Campos, Estado
as, do Rio de Janeiro, e reclamado Ama-
	  ro Ribeiro da Fonseca, do mesmo Mu-

nicípio e Estado, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando os elementos que fi-
guram no processo;

Considerando o parecer do Pro-
curador Regional, Dr. Francisco Mar-
tire, que examinou cuidadosamente a
espécie,

Acorda, por unarilimelade, nós tF',.--
mos do voto do Sr. Relator, era jul-
gar procedente a reclamação, para
o efeito de ser reclamado, Amaro Ri-
beiro da Fonseca, condenado ao pa-
gamento da importância de  •
Cr$ 11.944, tine de quaisquer des-
contos sôbre canas queimadas, acres-
cidas dos juros legais, na forma do
art. 154, do C.C. Brasileiro, a partir
da citaeo inicial.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e• sessenfae cinco. — José Wamberto, Presiden-te — João Agripino Maia Sobrinho,
Relator — Arrigo Domingos Falcone.Fui Presente. — N. V. AlvarengaRibeio, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.818
Reclamante: Manoel Ribeiro de

Almeida.
Reclamada: Usina Pôço Gordo (B.

Lisandro 5. A.)
Processo: P.C. 149-64 — Estado do

Rio de Janeiro.

É de se deferir a transferência
de lorxecimento de canas reque-
rida pelo reckmante, face o Têm-
mo de Audiência (fie. 33)..

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Manoel
Ribeiro de Almeida, fornecedor de ca-
nas. do Mimicioln de Campos, Esta-

sidente Substituto — Jodo Agripino ano de mil novecentos e sessenta e
cMaia Sobrinho, Relator — Arrigo D. cinco. — José Maria Nogueira, Pie-

Falconi.	 sidente Substituto — João Agripino
Fui presente. — N. V. Alvarenga Maia Sobrinho, Relator	 Arrigo 'D.

Ribeiro, Procurador.

Vistos, relatados e discutidos êstes, Vistos, relatados e discutidos ês
autos em que é reclamante a Associa- ' autos em que é reclamante Onofre
ção dos Fornecedores de Cana de Pi- BarroS- Carneiro, fornecedor de can

ACÓRDÃO N9 7.799
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Usina São Luiz S. A.

— Usina São Luiz.
Processo: P.C. 163-60 — Estado de

São Pau/o.

Provada a desistência pelas
partes interessadas, é de ser ar-
quivado o processo,	 observadas as formalidades legais. 	 Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Manoel
tes Izaquiel da Silva, fornecedor de ca-

,
ACÓRDÃO N9 7.798 a

Reclamante: Roberto Bentlin. 	 .
Reclamada: Usina Açucareira Es-

er S. A.
Processo: P.C. 163-62 — Estado

Ião Paulo.
1	 É de ser lixada quota de for-

".--,	 necimento, quando o reclamantet,

	

	 comprovar o triénio de • entregas
efetivas.

Vistos, relatados e discutidos êstes

¡

tos em que é reclamante Roberto
entlin, fornecedor de canas, do Mu-
cinjo de Cosmópolis, Estado de São
ulo, e reclamada a Usina Açuca-

ira Ester S.A.. •do mesmo Municí-

o
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vinte e dois dias do mês de setembro
dr ar ) de mil ravecentos e sessenta
e cinco. — Jose Wamberto, Presiden-
te — Arrigo Domingos Falcone. Re-
lator — Joao Agripino Moia Sobrinho.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.	 . seus fornecedores, de Cr$ .20180.429,

na forma dos quadros demonaarati-
ACÓRDa0 N9 7.818	 vos de fls. 5 a 9, do processo, acresci-

da dos respectivos juros de mora, de
Reclamante: Benedito Gonçalves de acõrdo com o Estatuto da Lavoura

Sales e outros.	 Canavesra..
Reclamada: Usina São José S. A.
Processo: P.C. 159-64 — Estado Rio 	 Sala das Sessões das Turmas de

de Janeiro. Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José Wamberto, Presiden-
te — Jacto Agripino Maia Sobrinho,
Relator Arria° Domingos Falconê.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.820
Reclamante: Clodomiro Pereira da.

Silva.
Reclamada: Usina São João de Cia.

Usinas de Açúcar de Açúcar São João
(B. Lisandro S. A.)

Consideram° que a Usina São José Processo: P.C. 85-64 — Estado Rio.
S.A., situada no Estado do Riq de . de janeiro.
Janeiro, e diversos dos seus fornece-
dores, requereram a homologação de 	 Comprovado o desinterêsse
acôrdo sobre pagamento de canas 	 reclamante, julga-se pelo argui-
fornecidas na safra 1959-60; 	 •vainenio do processo.

Considerando que o acôrdo foi to-	 Vistos, relatados e discutidos estesmado por termo no processo;	 autos em que é reclamante Clodo-anansideli•aA 
opinaram

nctoaue os órgãos jUrl- miro Pereira da Silva, fornecedor dedicos do A  pela homolo- canas, do Município de Campos, Es-gação,	 tado do Rio de Janeiro, e reclamada

do do Rio de Janeiro, e reclamada a
Usina Põço Gordo (B. LÀest-dro S.A.)
cio rra smo Município e Estado, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missa( Executiva do Instituto do
Acaica. e do Alcool,

Com iderando que o Sr. Manoel Ri-
beiro de Almeida, representado pelo
seu or "a.o de classe a Assnciação Flu-
anineme dos Plantadores de Cana re-
clama na inicial contra a Usina Põço
Gordo, em petição datada de 27-1-59;

Com iderando que o reclamante vi-
ha fornececendo canas a Usina re-

clamar a desde a safra 53-54, confor-
we in.Ormação de fls. 9;

Conaiderando que o documsoto
ts. 8, comprova para • os fins de di-
reito ( principalmente perante èste
Instilt m que o Sr. Ulisses Gomes
Cordeilo promoveu a transferência dos
fornecimentos feitos em seu nome na
Usina Plaço Gordo, de 77.110 quilos,
no mè de janeiro referente t safra
1958-59 para o nome do Reclamante;

Cons desando o Têrmo de Audiên-
cia a lis. 33,

Cons iderando os pareceres da Pro-
curado, ia Regional e Divisão Jurídica
gins são pelo atendimento do pedido,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, para o
efeito de ser transferido para o nome
do Re)lamante, Manoel Ribeiro de
Almeida, o fornecimento de 77.110
quilos te cana, feito na safra de
1958-59 à Usina Pôço Gordo, em nome
de Ulisses Gomes Cordeiro.

Saia das Sessões das Turmas de
Julganianto da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos •e sessenta
e cinco — José Wamberto, Presiden-
te — .,eão Agripino Maia Sobrinho,
Relatos	 Arrigo Domingos Falcone.

Fui vesente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurados'.

ACÓRDÃO N9 7.817
teclatnante: Osvaldo Meloto.
Becla.nada: Usina Costa Pinto S.A.

Açta ar e do Álcool (Usina Costa
Pinto).

Procei o: P.C. 165-64 — Estado de,
São Pa :lo.	 1

• O fornecimento de cana eia
uniu única safra, ainda que ba-
se.ado em carta de autorização dal
/isto 5 recebedora, não constitui di-
reitt . à fixação de cota, o que sei
da somente com o fornecimento:
durt ate três ou mais safras con-
secutivas, nos térmos da lei.

Vistos relatados e discutylos êstes
autos em que é reclamante Ch„valdo
Meloto, fornecedor de canas, do Mu-
nicípio de Piracicaba. Estado de São
Paulo, e reclamada Usina Costa Pin-
to S. A. — Açúcar e Álcool (Usina
Costa Peito), do mesmo Município e
Estado, Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva de Ins-
tituto) Açúcar e do Álcool,

Consic arando que o reclamante
pleiteou fixação de cota de forneci-,1
mento te cana junto à Usina recla-
mada, b iseado em carta de autoriza-'
aão firmada por esta;

Considerando que a reclamada con-
testou o pedido, alegando que a re-
ferida errta, por si só, não lhe atri-
bui êsse direito, por se tratar de for-
necedor de uma única safra, enquan-
to que a lei exige o fornecimento du-
(ante tr s ou mais safras aonsecuti-
vas;

Considerando que a alagação da re-
clamada tem apoio no crua dispõe o
artigo lo do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira;

Consid)rando que a Divisão Jurl-
dica, sol o mesmo fundamento, opi-
110u pelc indeferimento de pedido.

Acorda. por unanimidade, em deci-
dir pelo ndeferimento do pedido cons-
tante da inicial.

Sala das Sessões das Turmas rie
Julgamento da Comissão Executiva do
Illatituto do Açúcar e do .ralcool, aos

ACÓRDÃO N9 7,819

Usina A.çucareira de
A. (Usina São Car-

145-63 — Estado de

_parada a existência de débi-
to relativo a diferença de preço
no pagamento das canas, julga-
se procedente a reclamação.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Associa-
ção dos Plantadores de Cana do Oeste
ao Estado de São Paulo, do Municí-
pio de Sertãozinho, e a reclamada
Usina Açucareira de Jaboticabal S.A.
(Usina São Carlos), do Município de
Jaboticabal, ambos do Estado de São
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissáo Executiva do Ins-
tittuo cio Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usina Açuca-
reira de Jaboticabal S. A. (Usina
Sao Carlos), deixou de pagar aos seus
fornecedores de cana a importância
de Cr$ 2.180.429, relativa as diferen-
ças de preços pagos nas safras 51-52

Considerando caie a referida impor-
tância foi apurada através de Termo
de Exame de Escrita, fls. 4;

Considerando que a Usina recla-
mada, embora intimada, nacia obje-
tou em relação ao referido Termo;

C'ona'clerando qre o fato das partes
interessadas deixarem de cimparecer
a auuiéncia de instrução e concilia-
ção não invalida o levantamento con-
tabil efetuado pelos peritos do IAA,
a que se reporta o referido Térmo
de fls. 4;

Considerando o parecer de fls.
31-32,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pricedente a reclamação, para
condenar-se a Usina São Carlos ao
pagamento da importância devida aos

Fui presente, — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador,

ACÓRDÃO N9 7.821
Reclamante: Aderbal Pessanha da

Silva.
Reclamaria: Usina São João (B. Li-

sandro S. A.)
Processo: P.C. 97-64 1— Estado do

Rio de Janeiro.

O não recebimento de canas
após completado triênio de entre-
gas, constitui infração ao Estatuto
da Lavoura Canaveira — (Decre-
to-lei 3.855 -- de 21-11-41).

Vistos, relatados e discutidos astes
autos em que é reclamante Aderbal
Pessanha da Silva, fornecedor de ca-
nas, do Município de Campos, Esta--
do do Rio de Janeiro, e reclamada a
Usina São João (B. Lisandro S.A.);
do mesmo Município e Estado, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Alcool,

, Considerando que o Sr. Aderbal
Pcssanha da Silva, representado pela

; Associação Fluminense dos Plantado-
' res de Cana, reclamou contra a Usi-
na São João, tendo como objetivo o
pedido de entrada de suas canas ou
pagamento das que ficaram na roça
por culpa da reclamada:

Considerando que a usina reclama-
da se pronunciou às fls. 3. dando os
fornecimentos feitos pelo Reclamante
nas safras anteriores;

Considerando que o reclamante des-
de 1953-54 vinha fornecendo canas à
Rec l amada, só não entregando na sa-
fra 1 eclamada, porém, recomeçando os
seus fornecimentos em 60-61;

Considerando que a reclamada não
compareceu à audiência, dando as-
sim, oportunidade para que fõssem
consideradas como verdadeiras as ale-
gações do reclamante;

Considerando tudo mais que do pro-
cesso consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, para que
a Usina São João (B. Lisandro S.A.)
seja condenada a pagar as canas que
deixou de receber do reclamante na
safra 1958-59, conforme fôr apurado
em execução.

Saia das Sessões das formas de
Julgamento da Comissão- 1?,xecuiiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José Wamberto, Presiden-
te — João Agripino Maia Sobrinho,
Ile!ator	 Arrigo Domingos Faicone.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador,

ACÓRDÃO N9 7.822
Reclamante: Newton Simões Perei-

ra da Silva.
Reclamada: Cia. Agrícola Baixa

Grande (11s. Santo Amaro).
Processo: P.C. 177-64 — Estado do

Rio de Janeiro,

A outorga pela usina de cola de
fornecimento de cana em caráter
definitivo, constitui contrato de
"instituição de fornecedores" pelo
qual o mesmo adquire essa qua-
lidade, independentemente da
implementação do triênio legal.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Newton
Simões Pereira da Silva, fornecedor
de canas, do Município de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, e reclama-
da a Cia. Agrícola Bai-a Grande
(Usina Santo Amaro), do mesmo
Município e Estado, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto cio Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a reclamada,
através da carta constante dos autos,
conferiu ao reclamante, em caráter
definitivo, uma cota. de fornecimento
de canas de 1.500 toneladas,

Considerando que a conerssão de
Cota, em tais eondiçoes, caracteriza
contrato de "instituição de fornece-
dor", pelo qual o mesmo atirai, -essa,
qualidade, independentemente da illi-
plem'Oe do triênio lavai;

Considerando, por °atro lado, que
quanto 20 alegado não preenchimento
da cota concedida. poderá a recla-
mada oportunamente, valer-se de dis-
posto na artigo 43 do Estatuto da La-
voura Canavieira;

Acorda, por unanimidade em jul-
gar no sentido de ser deferido o pe-
dido constante da inicial, para ser
fixada, em nome do requerente, uma
quota de 1.500 toneladas junto à Usi-
na Santo Amaro, a ser retirada do
contingente de fornecedores da Usina
ou em caso de falta, do centingente
próprio da Usina, vinculada ao fundo
agrícola "Granja São Jorge'.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instittuo do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta

a de se homologar acordo entre
usina e fornecedores, para paga-
mento de canas, tomado por lê r -
7710 no processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que e reclamante Benedito
Gonçalves de sales e outros, fome-
siedorea de canas. do Municipio de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
e reclamada a Usina São José S.A.,
do mesmo Município e Estado, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Usina São João de Cia. Usinas deAcorda, por unanimidade,. em ho-
mologar o acareio firmado entre re- Açúcar. São João (B. Lisandro S.A.
clainante e reclamada,	 do mesmo Município e Estado, a Pri-

sala das sessea das Turmas de meira Turma de Julgamento da Co-

Considerando que o, Sr. Clodomiro
Pereira da Silva, representado pelo
órgão de classe a Associação Flumi-
nense dos Plantadores de Cana re-
clamou contra a Usina São João, .sua
recebedora, por não estar querendo
receber as canas produzidas;

Considerando que devidamente no-
tificada, não contestou a reclamada';

Considerando que marcada a audf-1
ência de instrução io processo. não 1
compiareceram as partes, conforme se!Reclamante: Associação dos Plan-

t	 verifica às fls. 9 verso::tutores de 	 do Oeste do Estado
de São Paulo.	 Acorda, por unanuaidade, em de-Reclamada:	 cidir pelo arquivamento do processo,Jaboticabal S.	 tendo em ViSta J que dispõe. o art.los).

Processo: P.C.
São Paulo.

Julgamento da Comissão Erecutiva do 1 missão Executiva do Instituto do Açú-
Instinto) do Açúcar e do Aicool ans Cure do Álcool ' 1
vinte e dois dias do mês de setem-
bro do ano de. mil novecentos e ses-
senta e cinco. — José Wamberto,
Presidente — Armo Domingos Irai-
cone, Relator — João Agripino Maia
Sobrinho,

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

844, da Consalidariao das ïeis Tra-
balhistas, em combinação com o de-
terminado no art 112, do (Estatuto
da Lavoura Calmai era.

Sala das Sessaes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instittuo do Açúcar e do Alcool, aos
vinte e dois dias do ' mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José Wamberto, Presiden-
te — João Agripino Maia Sobrinho,
Relator — Amigo Domingos Fulanize.
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e cinco. — José Wainberto, Presiden-
te — Arria° Domingos Falcone, Re-
lator — João Agripino Maia Sobrinho.

Fui presente — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.823

Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Piracicaba.

Reclainadas Usina Boa Vista S. A.
Processo: P.C. 29-65 — Estado de

São Paulo.
Apurado que a usina reclamada

„ ef atuou o pagamento do aebito
corresponden te ao adicional de Cr$
15 por tonelada de cana na sa-
fra 55-57, julga-se prejudicada a
reclamação, condenando-se a re-
21amada ao pagamento dos juros
legais.

Vistos. relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Associa-
ção dos Fornecedores de Cana de Pi-
racicaba, Município de Piracicaba, e
reclamada a Usina Boa Vista S.A., do
Município de Iracemápolis, ambos do
Estado de -São Paulo, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,	 •

Considerando que a Reclamante deu
Inicio ao pleito , em março de 1958 e
renovado a petição inicial em setem-
bro de 1960 e fevereiro de 1961:

Considerando que o Termo de Cons-
tatação (fls. 12), foi lavrado em 3
de dezembro de 1964;

Considerando que o referido Têrrno
esclarece: "constatamos que a Usina

's em questão efetuou em 13 de novem,
bro de 1964, na Delegacia Regional
do IAA., em São Paulo, •o recolhi-
mento da importância de Cr$ 611,705,
conforme comprovante n9 86.884, re-
ferente ao valor adicional de Cr$ 15
por tonelada sôbre 40.780,330";

Considerando que a importância
acima referida corresponde a paga-
mento de canas da safra 56-57;7	 Considerando que o fato de ter sido

t liquidado o débito da reclamada para
com os reclamantes na data acima
citada não exclui a reclamada da
obrigação de pagar os juros legais da

,s	 importância retida durante esse pe-
,(	 rindo;

Considerando que os pareceres da
Is. Procuradoria Regional e Divisão Ju-

rídica deixaram de atentar pa ra êsse
aspecto,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, para sei
condenada a Usina Boa Vista S. A.
ao pagamento dos Juros legais sôbre
a importância indevidamente retida,
incidente sôbre as canas entregues
pelos seus fornecedores na safra 56-57
até a data. do respectivo recolhimen-
to da divida, tendo-se como prejudi-
cada a reclamação no que diz res-
peito ao pa gamento do adiciona/ pro-
priamente dito.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José Wamberto, Presiden-
te — J. A. de Lima Teixeira, Rela-
tor — Arria° Domingos ralcone.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador,

ACÓRDÃO No 7.824
• Reclamante: Anísio Pereira Nunes.

Reclamada: Usina São João !(Cia.
Usina de Açúcar São João — B. Li-
sandro S. A.)

Processo: P.C. 129-64	 Estado do
Rio de Janeiro.

Julga-se improcedente reclama-
?ao baseada em recusa da usina
em receber canas, quando com-
provado que a entrega se efeti-
vou.

Vistos, relatados e discutidos Nies
autos em que é reclamante Anísio Pe-
reira Nunes, fornecedor de canas, do
Município de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, e reclamada Usina São
João (Cia. Usina de Açúcar São João
— B. Lizandro 8. A.), do mesmo

Município e do Estado, a PrimeiraI Turma de Julgamento da Comissão
!Executiva do Instituto do Açúcar e
do Aleool,

Considerando que na inicial o re-
clamante alegou recusa da reclama-
da em receber suas canas;

Considerando ter ficado provado no
I processo, que na safra 1959 .60, objeto
da reclamação, o reclamante entre-
gou à reclamada as canas de que dis-
punha;

Considerando que a Divisão Jurí-
dica, à vista disso, opina pela impro-
cedência da reclamação.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente a reclamação, nos
têrmos do parecer da Divisão Juridi-
ta, de fls.- 17-18.

Sala das Sessões das rumas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José •amberto, Presiden-
te — Arrigo Domingos Falcone, Re-lator.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO No 7.825-
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Piracicaba. 	 -
Reclamada: Usina Barreirinho.
Processo: P.C. 31-58 — Estada de

São Paulo.
O pagamento das canas aos for-

necedores — com inobservância
das condições estabelecidas nos
Planos de Safra, constitui Inf ra-
ao ao Estatuto da Lavoura Ca-

navieira.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Associa-
ção dos Fornecedores de Cana de Pi-
racicaba, do Município de Piracicaba,
Estado-de São Paulo, e a reclamada
Usina Barreirinho, do Município de
Barra Bonita, no Estado de São Pau-
lo, a Primeira Turma de Julgamento

da Comissão Executiva do insttetzto
do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a ação ordinária
para anular decisão da Comissão Exe-
cutiva fixadora do adicional de Cr$
15 por tonelada de cana, proposta pela
Reclamada, -não tem fôrça para sus-
tar a execução do ato adminisIa-
tivo;

Considerando que a informação de
fls. 31 confirma, conforme esclareceu
o Gerente da Usina, que o leferido
adicional ainda não foi pago, bana
como o Urino de Verificação de fls.
33;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurí-
dica,

Acorda, em julgar procedente a re-
clamação para o fim de condenar-se
a Usina Barreirinho ao pagamento do
adcional de Cr$ 15 por tonelada de
cana, determinado pela Comissão Exe-
cutiva do I.A.A.,' para a safra .a
1956-57, cujo montante será apurado
em execução, acrescido dos juros le-
gais.

Sala das Sessões das rurmas
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de novem-
bro do ano de 'mil novecentos e ses-
senta e cinco. — José Wamberto, Pre-
sidente — João Agripino Maia So-
brinho, Relator — Arrigo Domingos
Falcone.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.826
Reclamante: OsWaldo Viana Tava-

res.
Reclamada: Usina Cambaiba.
Processo: P.C. 43-64 — Estado do

Rio de Janeiro.

Julga-se improcedente reclama-
ção baseada em não recebimento
de cana, quando não comprova-
da a qualidade de fornecimento
do reclamante.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Oswaldo

Viana Tavares, fornecedor de canas,.
do Município de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, e reclamada a Usina
Cambaiba, do mesmo Município e Es-
tado, a' Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante ale-,
gou contra a reclamada recusa no re-
cebimento de suas canas, pleitean-
do ressarcimento dos prejuízos da-
correntes;	 a

Considerando que a reclamada im-
pugnou a reclamada — por sua total
improcedência, negando inclusive que
o reclamante fôsse seu fornecedor;

Considerando que segundo as in-
formações constantes do precesse, o
nome de reclamante não figura na
relação dos fornecedores da recla-
mada;

Considerando e ,lar provado que na
safra 1959-60. objeto de reclamaç5o, .
o reclamante entregou canas a outra
usina;
• Considerando, fina lmente que a vis-

ta dos elementos do processo, a Di-
visão Jurídica opina pela improcern-
eia da reclamação,

Acorda, por unarimidade, em jul-
gar improcedente a reclamação, nos
têrmos do parecer da Divisão Jura;
dica, de fls. 30-31.

•
Sala das Sessões das .Turmas da

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e cinco. — José Wamberto, Presiden-
te Arrigo Domingos Falcone, Re-
lator — João Agripino Naja Sobrinho,

Fui presente.. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

Segunda Turma de Julgamento
ACÓRDÃO No 7.801

PESOS E MEDIDAS
Sistema legal de unidades de medida

Divulgação a' 905

PREÇOs Cr$ 350-

A VENDAI

Na Guanabara

SeçÃo de Vendas t Av. Rodrigues Alves, Ir

Agência 1: — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reuni:413o Postal

Em Brasília
Na Sede do D. 1. N.

Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Pernambuco.

Reclamada: Usina União e InciiiS-
tria S. A.

	Processo: P.C. 20-65	 Estado de
Pernambuco.	 n

Pagamento de cana de fornece-
dor por preço diverso da lei s?»
mente pode prevalecer, como ob-
jeto de contrato entre partes,
quando não dispuser condição dt
pagamento inferior ao que a lei
dispõe.

Vistos, relatados e discutidos êstea
autos em que é reclamante a Associa-
ção dos Fornecedores de Cana de
Pernambuco, de Recife, Pernambuco,
por falta de cumprimento do con-
trato- leito com o fornecedor João
Buarque de Gusmão Filho, e recla-
mada a Usina União e Indústria S.A.
de Escada, Pernambuco, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Execiitiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que o fornecedor João
Brarque de Gusmão Filho e a Usina
União e Indústria S. A. contrataram
Por escrito o fornecimento-receblmen-
te de canas, por dez safras seguidas,
a partir de 1960-61 até 1969-70, obri-
gando-se a Usina a pagar as canas
'recebidas "na base do preço de par-
tida oficialmente estabelecido pelo
Instituto do Açúcar e do Álcool, para
as usinas de primeira categoria e com
referência às canas ricas, isto é, 53,49
(cifiquetrta e trts e quarenta e noite
quilos) por tonelada de canas envia-
das..." e mais uma "bonificação de
12,5% (doze e meio por cento) sôbre
o Valor das canas entregues";



,

Julga-se- procedente o auto' Considerando que contra a firma
quando comprovadas as infrações António Mendes Filho & Cia., lavrou
argüidas pelos elementos constan- a Fiscalização dêste Instituto o auto
tes do processo. • de fls. 2, por ter verificado que a

gar procedente o auto de infra,gão, Vistos, relatados e discutidos êstes mesma adquirira 5 sacos de açúcar
,para o efeito de considerar-se boa a autos em que é autuada a Usina São desacompanhados de qualquer do-

açúcar, objeto do presente auto de in-
fração foram encontrados nos depó-
sitos da Fábrica de Doces Ouropreta-
no, desacompanhados de qualquer do-
cumentação fiscal;

Conaidasrando que a autuada- deixou
de apresentar defesa;

Considerando que está materialmen-
te provada a infração,

Acorda, por unanimidade, em jul-

Considerando que os 17 sacos de Autuada: Usina São Carlos — Usi- todos do Decreto-lei 1.831 de 4-12-39,
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'apreensão do açúcar encontrado em
situação irregular, nos têrmos do art.
60, letra "b", do Decreto-lei 1.831, de
, 4-12-39. Intime-se, registre-se e cum-
, pra-se.
, Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
,Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e

'cinco. — José Maria Nogueira, Pre-I sídente -- Francisco de Assis Almeida
' Pereira, Relatos — Roosevelt Chrisós-
tomo de Oliveira

Carlos — Usina Açucareira de Jabo-
Iticabal S. A., em Córrego Rico, mu-
nicipio de Jaboticabal, Estado de São
Paulo, por infração aos artigos 8 e
39, combinados com os artigos 60 e
61, tudo do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, autuante o fiscal
dêste Inatittuo Carlos Fontanela Mar-
tins, a Segunda Turma de Julaa-
mento da CoaaissãO Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usina autuada
deu salda a 1 973 sacos de açúcar de
sua produção na safra de 52-53, pro-
duçao essa extra-limite;

Considerando que para a salda do
açúcar acima mencionado, a autua-
da fèz referencia a guias de reco-
lhimento inexistentes em 24 partidas,

, em 4 notas de remessa;
Considerando que dos 1.973 sacos

acima referidos, 340 sacos foram
apreendidos e depositados;

Considerando que a autuada, embo-
ia notificada, deixou o processo correr
á revelia;

Considerando que a autuada é te-
incidente especifica do art. 39, con-
forme se verifica da informação de
fls. 38;

•Coasiderando mais o que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em jul-
sai procedente o auto de infraçao,
para condenar a Usina autuada as se-
guintes multas: a) perda dos 340 sa-

 de açucar apreendidos, nos ter-

Con iderando que o contrato foi pa- ACÓRDÃO N 9 7.802
cifica. (lente cumprido pelas partes'
duran :e as três primeiras safras, pa-»
gandc a Usina ao fornecedor a:, ca-
alas n base prevista, ou seja, ao pre-
ço co aespondente às usinas de pri-
meira categoria, embora sendo a usi-
na contratante de categoria inferior;

Con ilderando que, na safra 1963-64,'
a Usi a negoa-se a pagar as canas
do foi necedor na base contratual, ale-1
gando que a percentagem do rendi-
mente a que se obrigara era, apenas,
de 53 49 e mais 12,5'''s sôbre o valor
das c. nas entregues e não a percen-
ta gem do rendimento das usisi as de
prime ra categoria;

Con .iderando que o fornecedor, in-
Confor :nado com o entendimento que

Usii a pretendeu dar à cláusula 29
do contrato, ingressou neste Instituo
com presente reclamação, pedindo
o cun primento do contrato e a con-
denaçz o da Usina ao pagamen :o das
canas por êle fornecidas, na base do
preço oficial das usinas de 19 catego-
ria. s( m prejuízo da bonificação;

.iderando que a Usina não re-
o contrato e, na contestação,'

que vem cumprindo e assim
saro., a menos que o farnece-
afira abrir mão do contrato è

i• as canas na conformidade do
oficial estabelecido para a con-
e;

Con. iderando que os litigantes 1-15 o
se cominaram, na audiência realizada
na Pr, curadoria Regional de Pernam-.
buco o Dr. Procurador Regional
opino' no sentido de se observar o
contra e como vinha sendo cumpri-a
do, ni is em virtude da alterarão do '
aistem de cálculo do preço oficial da
cana, oela adoção do critério da for-
mação vertical de custos, "juros da
terra, Juros do investimento, juros de,
capita de financiamento, o frete, a
taxa ie produção etc." devendo-se
deduzi' tais ônus para o cálculo do'
preço da tabela sõbre o qual incidi-

a bonificação contratual;
Con: iderando que, por solicitação da

nivisão Jurídica, a Divisão de Assis-
téncia à Produção, através de seu!
Serviv Social e Financeiro, interveio
no pia cesso, tecendo considerações até
de ordem legal e concluindo pela
anulas ao do mesmo;

Considerando que a legislação de
proteçi.o ao fornecedor de canas não
impech que as usinas se obriguem a
pagar preço superior ao oficial, o que
pode t té ser de interesse da Usina;

Con(!derando os pareceres da Di-
visão Jurídica e do Dr. Procurador
junto s esta Turma de Julgamento;

Cons Ideando, finalmente, tudo mais
que cc asta dos autos e os princípios
de dii eito aplicáveis ao caso,

Acor ia, por unanimidade, em jul-
gar pr icedente, em parte, a resclama-
ção pa ra o fim de determinar que a
Usina .ifetue o pagamento na lta..se de
53,49i crescido da bonificação men-
cionad no final da cláusula 29. sem-
pre qt ésse critério, que foi o con-
vencionado, resultar em preços supe-
riores o do tabelamento do Instituto
do Ao. car e do Álcool para a Usina,
prevah ,iendo, pelo contrário, êsae úl-
timo reço quando mais alto que o
primei o e, mais, em do que consta
da inf ,rmação da Divisão de Assis-
tência à Produção, sômente a partir
cia saf a 1963-64 caberá o pagamento
das ca ias dentro do tabelanta,nto
I.A. A , efetuados os necessários cál-
culos .a execução.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgais: ento da Comissão Executiva do
In.stitu o do Açúcar e do Álcool, aos
dezesse is dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente — Lycurgo Portocarrera 'Val-
ioso, R ilator — João Soares Pai/mira,

Fui presente. — Leal Guimarães,
Procin ador.

Con
pudim
alega
cantin
dor p
recebe

•preço
testan

Ribeiro. •	•P	 d •	 I"
gar procedente o auto de infraçao, 	 •Presente. — Leal Guimarães, Pra-
para o fim de condenar a firma au- curador.
tuada à multa de Cra 200 (duzentos Parecer do Procurador — De acôr-

sidente — Francisco de Assis Almeida
Pereira, Rel atar — Roosevelt Chrisós-
tomo de Oliveira.

Presente. - Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador. — Mante-

Autuado: João de Carvalho Brito.
Autuantes: Francisco Martins Ve-

ras e outros.
Processo: A.I. 194 62 — Estado de

Minas Gerais.
Considera-se clandestino, jul-

gando-se definitiva a sua apre-
ensão, todo açúcar encontrado sem
cobertura de documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado João de Car-

cali zaçao dêste Instituto o
2, por ter encontrado em seu estabe- 1	 Comprovada a infração ao art.
lechnento 50 sacos de açúcar cristal i • 42 do Decreto-lei 1.831, de ....

ide:.,,amapanhados dos documentos fis-d	4-12-39, é de ser o auto julgado
cais;	 procedente.

. Considerando que a mencionada Vistos, relatados e discutidos êstes
mercadoria foi apreendida em forma autos em que é autuado Luis • Tonin,
regular e confianda em depósito do de São Sebastião do Paraíso, Estado

calho Brito, o munia p.io e	 Presente. — Leal Guimarães, Pio-
Quatro, Eatado de Minas Gerais, por curador.
infração ao artigo 42, colábinado com i Parecer do Procurador — De add.-
a letra "b" do artigo 60, ambos do do com o parecer de fls.
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, autu-d Em 7-7-59. -- Fernando Oiticica
antes os fiscais dêste Instituto Fran- Lins, Procurador.
cisco Martins Veras e outros, a Se-

	

gunda Turma de Julgamento da Co- 1	ACÓRDÃO N9 7.804
missão Egecutiva do Instituto do Autuado: Luiz Tonin.
Açúcar e do Álcool,	 Autuante: Waldo de Miranda Ga-

Considerando que contra João de vazza.
Carvalho Brito, comerciante em Pas- Processo: A.I. 140-63 — Estado de

	

auto de fls.	 ,

	

:,atro, Minas Gerais lavrou a Fis-	 •	 . •

de 1939, autuante o fiscal , mos do art. 60, letra "b", do Decreto-
9 as suas razões de ,defesa, na qual dêste Instituto Waldo de Miranda Ga- lei 1.831, de 4 12.39, acrescida da in-
confirma a falta de documentos fis- ' vazza, a Segunda Turma de Julga- denizaçao de Cr$ 397.472 drrezenios e
cais,	 mento da Comissão Executiva do Ins- noventa e sete mil quatrocentos e se-

Acorda. por unanimidade, em jul- tituto do Açúcar e do Álcool, 	 !tanta e dois cruzeiros), corresponden-
gar procedente o auto de infração, Considerando que contra Luiz To- ' te ao valor. de 1.633 sacos de açúcar
para o fim de considerar boa a apre-.' Mn, estabrlecido em São Sebastião do extralimite, calculados nas bases da
ensão do açúcar encontrado em si- Paraíso, Estado de Minas Gerais, Ia- : informação de fls. 28, nos termos do

()tuação irregular, nos termos dos art. arou a Fiscalização dêste Instituto o art. 61, § 1 9, do citado Decreto-lei; ,
60, letra 8, do Decreto-lei 1.831, de autc de fls. 2 por ter verificado que multa de Cr$ 4.000 (quatro mil cru-
4-12-59. Intime-se, registre-se e cum- 'partidasreferido comerciante vendera 48 zeirosd grau submédio do artigo 39,
pra-Se.	 partidas de acúcar desacompanhadas , do mesmo diploma legal, por nota de

Sala das Ses.sões das Turmas de , de Nota de Entrega; remessa em que fêz referência à guia
Julgamento da Comissão Executiva do , Considerando que a fls. 6,o au- de pagamento inexistente, em numero
Institu to do Açúcar e do Álcool, aos I toado apresentou defesa alegando que de quatro notas, na importância de
dezesseis dias do mês de setembro do ! o açúcar não saiu desacompanhado Cr$ 16.000 (dezesseis mil cruzeiros, .
ano de mil novecentos e sessenta e de Notas de Entrega e sim com os Intima-se, registra-se e cumpra -se.
cinco. -- José Maria Nogueira. Pra- 1 nomes trocados: 	 1 Sala das Sessões das Turmas desidente. — Francisco de Assis Almeira	 ons erai C id ndo que a fls. 9 o au- Julgamento da Comissão Executiva doPereira. Relator -7. Roosevelt Clirisós- tuante contesta essa informação; 	 Instituto do Açúcar e do Álcool, ostomo de Oliveira. 	 •	 i Considerando que a autuada é in- dezesseis dias do mês de setembro doPresente. - - Leal Guimarães, Pro- fratora primária;	 'ano de mil novecentos e sessenta ecurador. , cinco. — José Maria Nogueira, Pre-Parecer do Sr. Procurador — Nada curadoria Regional e Divisão Juridi- sidente — Francisco de Assis Almeidaa acrescentar ao parecer de fls. 23. rca que são pela procedência do auto, Pereira, Relator — Roosevelt Clirt•'•Os-Em 30-8-62. — N. V. de Alvarenga. Acorda ror unanimida.de, em jul-

fl	 5) •	 •	 i f •	 á	 •próprio autuado	 s.	 de Minas Geais, por n iaç o ao ai-
Coraiderando mie ia- tilam-lente in- tigo 42 do Decreto-lei 1.831, de 4 de

timada, a autuada apreientou a fls. i dezembro	
cos

•
1	 ACÓRDÃO N9 7.803

Autua si.: Fabrica de Doces Ouros cruzeiros)  por nota e entrega	 do coin o parecer retro.pretano.	 emitida em número de 40 e no total de 	 Em 2-9-57. — Fernando OiticicaAutuantes: Armando de A lencar Ar- Cr$ 9.600 (nove. mil e seiscentos cru-
raes e outro.	 Iselrosl nos Vermos do art. 42, do De- Lins, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.806
Autuado: Antônio Mendes Filho &

Autuantes: Francisco Martins Veras
e outros.

Processo: A .I. 28-59 — Estado de
Minas GeraLs.

Julga-se boa a apreens'Co de
ncsacadona encontrada em transi-
to desacompanhada da documen-
tação fiscal.

• Vistos, relatados e discutidos êstes
nho o paia cer de fls. retro.	 autos em que é autuado António Man-

car Arraes e outro, a Segunda Tur- Em 4-9-63.	 N. V. de Alvarenga des & Cia., do municipio de Campo
ma de Julgamento da Comissão Exe- , Ribeiro, Procurador.	 Belo, Estado de Minas Gerais, por
cptiva do Instituto do Açúcar e do 	 infraçao aos artigos 40 ou 42, (com-
i-leoa:a	1 	

ACÓRDÃO N9 7.805 binado com a letra "b" do artigo 60,

na Açucareira de Jabocatibal S. A. autuantes os fiscais dèste Instituto
Autuante: Carlos Fontanela Mar- Francisco Martins Veras e outros, a

tins.	 Segunda Turma de Julgament.o da Co- --(—
Processo: A.I. 452-57	 Estado de missão Executiva do Instituto do Aças-

São Paulo.	 car e do Álcool,

Processo: A.I. 294-59 — Estado de , ereto-lei 1.831, de 4-12-39. Intima-se
Minas Gerais.	 •	 I registre-se e cumpra-se.

	

C de se julgar clandestino açú-	 Sala das Sessões das Turmas de
cor encontrado sem cobertura dos Julgamento da Comissão Executiva do
documentos fiscais. 	 Instituto do Açúcar e do Álcool, aos

dezesseis dias do mês de setembro
Vistos, relatados e discutidos êstes do ano de mil novecentos e sessenta

a 'atos em que é autuada a Fábrica de
Doces Ouropretano, do município de
Belo Horizonte, do Estado de Minas
Gerais, por infração aos artigos 40 ou
42 combinado coai o artigo 60, letra
"b", do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 19	 s29, autuantes os fi-
cais deste Instituto Armando de Alen-

e cinco. — José Ma ria Nogueira, Pre-



Terça-feira 5
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte ft) 	 Outubro. de 1965 2977,

ACÓRDÃO N9 7.809

Reclámante: Associação dos Planta-
dores de Cana do Oeste do Estado de
São Paulo.

Reclamado: Atilio Balbo S. A. —
Açúcar e Álcool — Usina Santo An-
tonio.

Processo: P.C. -148-63 — Estado de
São Paulo.

As Associações dos Plantadores
de Cana têm. representação legiti-
ma daqueles que, na sua área de
ação, se dedicam. à atividade e
fornecem canas às Usinas. O re-
cebedor não pode pagar as canas
por preço inferior às tabelas e.
tendo-o feito, apurado o débito'
correspondente, deverá pagá-lo
com os juros de mora.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante a Asso-
ciação dos Plantadores de Cana do
Oeste do Estado de São Paulo e re-
clamado Atilio Balbo S.A. — Açúcar
e Álcool, proprietária da Usina San-
to Antonio, de Sertãozinho, Estado de
São Paulo, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva, do
Instituto 'do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Associação dos
Plantadores de Cana do Oeste do Es-
tado de São Paulo, representando os
fornecedores de cana da região, re-
clamou a Aste Instituto, contra a

s'a cumento dos quais já vendera 4 sa-
cos;

Considerando que foi apreendido o
-"saco de açúcar não vendido, confor-
'., me se vê do Têrmo de fls. 3;

Considerando que não foi apresen-
tada defesa pelo autuado, tendo sido

.-, lavrado o têrmo de revelia de fls. 5;
, Acorda, por unanimidade, em jul-

gar procedente o auto de infração,
para condenar a firma autuada à per-
da do açúcar apreendido, noa têrmds
do art. 60, letra "b", do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39,'deixando-se de apli-
car a multa do art. 42, por absorção.

' Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
' Instituto do" Açúcar e do Álcool, aos

dezesseis dias do mês de setembro do
t ano de mil novecentos e sessenta e

cinco. — José Maria Nogueira, Pre-
sidente — Francisco de Assis Almeida

1 Pereira, Relator — Roosevelt Chrisós-
" tomo de Oliveira.
a Presente. — Leal Guimarães, Pro-

curador.

a Parecer do Procurador — De adir-
.'; do com o parecer retro:

Em 8-4-57 — Fernando Oiticica
- 4 71S. Procurador.

Considerando que o auto foi lavra-
do regularmente e nele se compro-
vam, materialmente, as infrações ar-
guidas consoante Termo de Exame da
Escrita Fiscal;

Considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia;

Considerando mais o que dos autos
consta,

Acot da, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração para
condenar a Usina autuada às seguin-
tes multas: a) -- Cr$ 2.000 sôbre 110
notas de remessa com menção a guias
de pagamento de taxa esgotadas, no
valor de Cr$ 220:000, nos tèrmos do
art. 39, do Decreto n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939; b) — Cr$ 10 sôbre
14.314 sacos de açúcar sonegados à
tributação, nos têrmoS do art. 65, do
mesmo Decreto-lei, no valor de Cr$ .
143.140, além do recolhimento da ta-
xa, se devida. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos

ezesseis dias do mês de setembro do
a'aio de mil novecentos e sessenta e
cifico. — José Maria Nogueira, Presi-
dente. — Lycurgo Portocarrero Vel-
loso, Relator. — João Soares Palmei-
ra.

Presente — Leal • Guimarães, Pro-
aeurador.

I ' "Parecer do Senhor Procurador: .•-•
' Mantenho a concordância expressa a
fls. retrai. — Em 22.3.65 — N. V. de
e Inar.'»aa. Ribeiro. Procurador".

i

Ç

, t

Usina Santo Antonio, de Atilio Saibo
S.A. — Açúcar e Álcool, alegando a
existência de débitos da reclamada,
proveniente de diferença para menor
no afagamento das canas, a partir da
safra 1951-52;

consiclarrando aue a Delegacia Re-
gional de São Paulo, procedendo ao
levantamento do débito, como se vê

Ldo têrmo de fls. 4 e quadros anexos,
rde fls. 5 a 24. apurou o montante de
Cr$ 1.825.832;

considerara!d que a reclamada, re-
gularmente Citada apresentou a defe-
sa de fls. 29, limitando-se a requerer
novas diligências e, posteriormente,
produziu as alegações de fls. 37-37
verso, desacompanhadas de qualquer
prova;

considarando que o Dr. Procurador
Regional de Ribeirão Prêtd repudiou
as pretensões da reclamada quanto às
novas diligências e, na audiência de
empalhação (fls. 44), não conseguiu a
conaposição dos litigantes;

considerando que o bem elabOrado
parecer de fls. 46 a 49 do Dr. Pro-
curador Regional opinou pela proce-
dência da reclamação e pela conde-
nação da reclamada ao pagamento do
débito apurado, acrescido dos corres-
pondentes juros ,de mora;

considerando que 'esse parecer 'foi
referendado pela Divisão Jurídica
(fls. 50 v);

considerando que a reclamada não
negou o fato capital do pagamento de
preço inferior às tabelas, embora ale-
gasse a existência de quitação indivi-
duais de alguns dos representados da
Associação reclamante;

considerando o mais que dos autos
consta e princípios de direito aplicá-
veis,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente a reclamação e condenar
a reclamada ao pagamento do débito
de Cr$ 1.825.832 (hum milhão oito-
centos e vinte e cinco mil e oitocen-
tos e trinta e dois cruzeiros) para com
seus fornecedores, conforme consta dos
quadros anexos (fls. 5 a 24, os
pagamentos porventura já feitos vali-
damente, acrescidos dos juros de mo-
ra, tudo conforme resultar comprova-
da na fase de execução.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ores
dezesseis dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Presi-
dente. — João Soares Palmeira, Re-
lator. — Roosevelt Chrisos tomo
Oliveira.

Presente .- — Leal Guimarães, P ro-
curador.

ACÓRDÃO N9 7.4i1.0
Reclamante: Maria Carvalho Pes-

sanha.
Reclamada: Usina São José S.A.
Processo: P.C. 100-63.— Estado slo

Rio de Janeiro.
Tendo havido COM.,'T,ká-0 ami-

gável é de homologar-se o termo
do cicôrdo.

Vistos, relatados e dicutiaos êstes
autos em que é reclamante Maria Caa-
valho ressanha e leclamada a Usina
São José S.A., ambos sele Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a Usina São José
S.A., em pet/ção de 20.1.60, como-
nica ter chegado a acárdo com sua
fornecedora de canas Dk, Maria Car-
valho Pessanhq, para liquidação do
preço da tonelana de cana mediante
retenção de Cr$ 25 (vinte e cinco cru-
zeiros);

Considerane_ que, por ocasião ut,
lavratura do têrmo de fls. 6-7, foram
adotadas Medidas necessárias para as-
segurar a livre manifestação das par-
tes,

Acorda, por unanimidade, em homo-
legar o -tèrmo'de fls. 6-7, arquivando-

ACÓRDÃO N9 7.808
Autuado: Benatti & Cia. Ltda.

(Usina Santa Cruz).
Autuante: Ary Martins.
Processo: A.I. 138-54 — Estado de

Minas Gerais.
A legalização de pagamento fei-

to em outro Banco, na forma da
Resolução 71.9 1.232-57, abrange,

..também, os processos pendentes
de execução.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Benatti & Cia.
Ltda. (Usina Santa Cruz), do muni-
cípio de São Geraldo, Estado de Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos
29, 39, 64 e 65, todos do Decreio-Lei
n9 1.831 de 1.12.39, autuante o fiscal
dêste Instituto Ary Martins, a Segun-
da • Turma de Julgamento da Comis-
são Executiva do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

Considerando ter a Divisã.o de Ar-
recadação e Fiscalização do IAA in-
formado a fls. 57 que a autuada efe-
tivamente recolheu ao Banco de Cré-
dito Real de Minas Gerais, a taxa de
defesa de Cr$ 3,10 sôbre 5.400 sacos
de açúcar, no período compreendido
entre 3 de julho de 1953 e 10 de ou-
tubro do mesmo ano;

Considerando mais, ter sido o auto
de fls. lavrado em 14 dc outubro de
1953;

Considerando ainda que a Resolu-
.ção n9 1.232-57, de 5 de julho de 1957,
que 'disciplinou o pagamento das con-
tribuições, em atraso, estabelecidas
nos Planos de Safras, se aplica a to-
dos os casos de processos fiscais ad-
ministrativos já submetidos a julga-
mento, mas ainda em fase de cobran-
ça como estabelece o seu artigo 89.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar prejudicado o auto de infração,
cancelando-se a presente ação fiscal
e arquivando-se, em conseqüência, o
processo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira, Presi-
dente. — Roosevelt Chrisostome de
Oliveira, Relatos. — João Soares Pal-
meira.

Presente — Leal Guimarães, Pro-
curador.

"Parecer do Senhor Procurador:
Mantenho o parecer de fls. retro. --
Em 28.11.63 — N. V. de Alvarenga
Ribeiro, Procurador".

ACÓRDÃO N9 7.807
Autuada: Usina Santo Inacio.S.A.

s Autuantes: Vicente Amaral Gouveia
outro.

a Processo: A.I. 38-65 — Estado de
T'Vernambuco.

Sonegação de taxas. A saída
irregular de açúcar da fábrica
acompanhada de Nota de Remes-,
sa nula de pleno direito, por efei-,
to de vicio irreparável, incorre nas
sanções dos arts. 39 e 65, sem
prejuízo do recolhimento das laxas
sonegadas.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina San-

1 to Inácio S.A., do Cabo, Pernambuco,
por infração aos arts. 1 9, 29, 64, 39

'a e 65, do Decreto-lei 1.831 de 4-12-39,
a e autuante os fiscais dêste Instituto

Vicente Amaral Gouveia e outro a
' , Segunda Turma de Julgamento ' da
Conussao Executiva .do Instituto do
Açúcar e do Álcool, ,

se, em canseqüência, o processo, fei-
tas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala 'das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aas
dezesseis dias do mês de setembro do
ano di trail novecentos e sessenta 'e
cinco. — José Maria Nogueira, Presi-
dente. — João Soares Palmeira. Re-
lator. — Roosevelt Chrisostomo de
Oliveira.
. Presente — Leal Guimarães, Proa
curador.

ACÓRDÃO N 9 7.811
Reclamante: Cia. Industrial e Agria

cola de. Santa Barbara S.A.
Reclamado: Waldemar Bortolozzo.
Processo: P.C. 108-62 — Estado de

Paulo;
Apu.,'ado, em processo de zecla-

inação, o desvio de quota ou que
o fornecedor vendeu o fundo agri-
cola a outra Usina, com manifes-
to desinterêsse d.e sua condição de
quotista, deve a quota abandona-
da ser cancelada e redistribuiict
ent.;., os demais fornecedores da
reclamante.

Vistos, relatados e discutidos é.3te3
autos em que é reclamante a Ciaa
Industrial e Agrícola de Santa Bar-
bara S.A., proprietária da Oain
Santa Rarbara, de Santa Barbai a
d'Oeste, Estado de São Paulo, e re-
clamado Waldemar Bortolozzo, forne-
cedor de canas, do mesmo Município
e Estado, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúrcar e do Álcool,

considerando que, em face da dili-
gência sai/ovada pela Segunda Turma
de Julgamento, em 11.7.63, o recla-
mado firmou a declaração de fls. , 25
verso, alegando ter vendido a proprie-
dade -e não mais se interessar pelo
pleito;

considerando que á compradora do
fundo agrícola foi a Usina De Cillo,
S. A.;

considerando, finalmente, que o for-
necedor vendeu o seu fundo agrieola
com o abandono da atividade cana.
vieira,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedeatti a reclamação, para o fim
de ser cancelada a quota de forne-
cimento de canas registrada em nome
de Waldemar Bortolozzo junto à Usi-
na Santa Barbara S.A., no montante
de 700 toneladas, incorporando-se' a
mesma ao contingente de fornecedores
da reclanamte para redistribuição en-
tre os demais, na forma dos arts. 43
e 77, do Decreto-lei 3;855, de 21-11-11.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, 005
dezesseis aias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. Jose Mana Nogueira, Pre.ai-
dente. — João Soares Palmeira, E
lator. — Roosevelt Chrisostonto da
Oliveira.

Presente — Leal Guimarães, Pro-
cuttdor.

ACÓRDÃO N9 7.812
Reclamante: Société de Sucreries

Brésiliennes — Usina Porto Feliz.
Reclamado: Ricardo Van Der Velde.
Processo: P.C. 108-64 — Estado de

São Paulo
Quando O fornecedor de canas

deixa de entregar a sua quota,
sem justificação e, citado regular-
mente, em reclamação para o
cancelamento da mesma; não se
defender, deve ser cancelada a
quota e redistribuída entre os de-
mais fornecedores da reclamante.;

Vistos, relatados e discutidos êste.s
autos em clue é reclamante a Société
de Sucreries Brésiliennes — Usina
Porto Feliz, localizada em Porto Feliz,
São Paulo, e reclamado Ricardo Van
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Der Velde, fornecedor de canas, do
mesmo Município e Estado, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, •

considerando que o reclamado dei-
xou de comparecer à audiência mar-
eada pela Procuradoria Regional;

considerando que, embora intinnde,
o reclamado não apresentou qualquer
contestação à inicial; •

considerando que é de se epl'car o
disposto no art. 43, do Estatuto da
Lavoura Canavieira,

Acorda, por unanimidade, em julgai
procedente a reclamação, para o fim
de ser cancelada a quota de 2 680 to-
neladas de canas, registrada em no-
me de Ricardo Van Der Velde junto
fi Usina Porto Feliz, na forma do ar-
tigo 43, cio Decreto-lei n 9 3.855, de
21.11.41, incorporando-se a mesma
quota ao contingente de fornecedores
da Usina Porto Feliz, para redistribui-
ção aos demais fornecedores, na for-
ma do art. 77, do citado Decreto-lei.

Sala das sessões das Turmas de
Julimmento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cleaesseis dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
rir co. — José Maria 1Voqueira, Presi-
dente. — .7o5o Soares Palmeira, Re-
lator. — Roosevelt Chrisostomo
Oliveira.

Presente — Leal
curador.

ACÓRDÃO N9 7.813
Reclamante: Nercilio Gomes Pcs-

sanha.
Reclamada: Usina São José S A.
Processo: P.C. 90-64 — Estado do

Rio de Janeiro.
E' de ser arquivado o proce so

-..ue perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Nercilia
Gomes Pessanha e reclamada a Usina
São José S.A., ambos de Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, a Segunkla
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do lastituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que o Sr. Nercilio Go-
mes Pessanha, em petição de 8.10.59,
reclamou contra a Usina São José
alegando que a mesma dificultara o
recebimento das suas canas;

Considerando que a Delegacia Re-
gional (a fls. 3) informa ser o Re-
clamante quotista da Reclamada, com
uma quota de 108.000 quilos;

)mento na safra em que apresentou aí
'reclamação,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo -arquivamento do processo de,
reclamação, por ter perdido seu obje-
tivo.	 •

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do'
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
dezesseis dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
cinco. — José Maria Nogueira tresi-
dente. — João Soares Palmeira, Re-
lator. — Roosevelt Chrisostomo de
Oliveira.

Presente — Leal Guimarães, Pro-
curádor.

ACÓRDÃO N9 7.814

Reclamante: Fiorentino Tavares
Maciel.

Reclamada: Usina Paraíso da So-
ciété de Sucreries Bresiliennes.

Processo: P.C. 80-64 — Estado do
Rio de Janeiro.

Prejudicada a reclamação, é de
....ser arquivado o processo ..

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Fiorentino
Tavares Maciel e reclamada a Usina
Paraíso da Société de Sucreries Bre-
siliennes, ambos de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que não tem consÉm
tência a reclarnaaão do fornecedol
feita na inicial de fls. 2, de que !
Usina Reclamada se recusara a reeÁ
ber as canas por é/e cultivadas ra
safra de 1959-60, em face de haver
mesmo fornecido quantidade de can
superior à média das entregas;

Considerando que o Reclamante n?,..
contestou a informação de fls. 3,
qual a Delegacia Regional inform.
que o seu nome não consta entre o
fornecedores da Usina Paraiso;

Considerando que a referida infor
mação esclarece haver o Reclamana
fornecido canas à Usina Sapucaia dia
rente as safras 55-56 e 57-58;

Considerando, finalmente, o desli
terêsse do Reclamante em contesta
essas informações que são contrária
a sua pretensão,

Acorda, por unanimidade, em jul
ger prejudicada a reclamação, argui
vando-se, em conseqüência, o proces
so.

Sala das sessões das Turmas d
Julgamento da Comissão Executiva d(
Instituto do Açúcar e do Alcool, a(1;
dezesseis dias do mês de setembro dl
ano de mil novecentos e sessenta
cinco. — José Maria Nogueira, Presi
dente. — João Soares Palmeira, Re
lator. — Roosevelt Chrisostorno d
Oliveira.

Presente — Leal Guimarães,
curador.

Guimarães,

Considerando que, por informação
prestada pelo Banco dos Lavradores
tle Cana, ficou constatado ter sido de
107.450 quilos o fornecimento de Re-
clamante à Reclamada na safra 59-60;

Considerando que, pelo silêncio de-
monstrado pelo Reclamante no pre-

pro. sente processo, justificado pelos ml-
1 meros que totalizaram o seu forneci-

Pro
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INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
Conselho Nacional de Geografia

EDITAL DE. CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N 9 12

1 — De ordem do Senhor Secretá-
rio-Geral do Conselho Nacional de
Geografia, faço público, para conhe-
cimento dos interessados, que se
acha aberta, a partir . desta data, a
concorrência para execução do se-
guinte serviço:

Encadernação tipo meia de couro,
coas cinco nervuras, revestida de pa-
pel, com fdlhas de guardas de cartão,
dizeres e classificação a ouro no dor-
so e cabeceado bicolor, em quatro mil
(4.000) livros; com o seguinte mate-
rial: papelão rio 12-25, papel tipo
francês, cartão chiné, couro de porco
e ouro Swift, nas cores vermelho, azul,
verde e havana.

Preço até 35 cms.
Preço de 36 ems até 45 cms.
Preço de 46 cms. até 55 cms.
Preço de 56 cms. até 65 cms.
Preço de 66 cms. até 75 casa.
Obs. — Anexar amostras do mate-

rial.
2 — As propostas deverão ser en-

tregues à Seção de Material deste
Conselho, à Av. Franklin Roosevelt

. 259 146 — 49 andar, até às 15 horas
do dia 8 de novembro de 1965, devida-
mente assinadas e rubricadas pelo
interessado, em duas vias, com o pre-
ço em algarismos e por extenso, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, em
sobrecartas opacas, fechadas e lacra-
dos.

3 — As propostas que chegarem de-
Pois de extinto o prazo de que trata
o item 2 do presente edital, não serão
abertas ficando à disposição dos pro-

.porientes.
4 — Tôdas as propostas deverão

trazer externamente na sobrecarta o
enderéço do Conselho Nacional de
Geografia, fazer referência ao pre-
sente edital, e apresentarem-se os li-
citantes devidamente credenciados e
munidos dos documentos comproba-
tÓrios, de acôrdo com as formalidades
legais.

5 — As propostac deverão constar,
também, a declaração de completa
submissão ao presente edital e ao Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, declaração essa que terá fôr-
ça contratual, face a legislação vigen-
te. Tais declarações deverão ser da-
das no inicio da proposta.

6 — Os preços oferecidos terão a
sua validade assegurada 'pelo prazo
de quarenta e cinco (451 dias, não
sendo concedido dentro desse período
de vigência qualquer alteração de pre-

- ços ou seu cancelamento, sob qual-
quer fundamento ou com base em
tabelamento de utilidade.

7 — Para o julgamento da idonei-
dade dos proponentes, deverão ser
apresentados os documentos compro-
batÓrios de sua personalidade jurídi-
ca e idoneidade técnica e financeira,
dentre os quais deverão constar os
seguintes: registro da firma, e se esta
fôr estrangeira prova de autorização
para funcionar no país; prova de
observância da Lei dos 2/3: em se
tratando de sociedade anônima, exem-
plar dos estatuídos e última ata da
eleição da diretoria, devidamente re-
gistrada; nos casos em que o exerci-
cio da atividade comercial estiver su-
jeito à legislação especial, prova de
haver satisfeito êsses requisitos le-
gais.

— Ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos exigidos na
cláusula '7 os proponentes inscritos no
Conselho Nacional de Geografia ou
Tio registro de forneceddres feito no
Departamento Federal de Compras,

ereto-lei n9 6.204, sendo de observar
que a dispensa abrange sómente os
documentos constantes do respectivo
certificado de isenção.

9 Os livros a serem encaderna-
dos, deverão ser retirados da Biblio-
teca do Conselho Nacional de Geo-
grafia (Av. Calogeras n9 6-B, sobre-
loja), em lotes de mil (1.000) e, de-
volvidos ao mesmo local.

10 — Para maiores detalhes técni-
dos, procurar a Biblioteca do Conse-
lho Nacional de Geografia.

11 — A anulação ou aprovação da
presente concorrência compete ao Se-
nhor Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, em 21 de setembro
de 19135: — Fernando Zarur, Chefe da
DA/SM.

Oficio n 9 1.599-65.
(Dias: 5, 6 e 7-10-65) .

1•11 IN IST R 1 O
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 84-65

Rodovia: BR-316.
Trecho: Pindaré-Mirim-Alto Turl-

Rio Gurupl.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagens
neste Edital denominado DNER, tor-
na público para conhecimento dos in-
teressados, que fará . realizar às 10h
do dia 20 do mês de outubro cie 1965,
na sede do DNER, à. Avenida Presi-
dente Vargas n9 522-- 21 9 andar no
Estado da Guanabara, sob a presi-
dência do Engenheiro Salvan Barbo-
rema da Silva, concorrência pública
para execução de serviços aerofotográ-
Ticos e aerofotogramétricos adiante
descritos, mediante as condições. se-
guintes:	 '

1 — Proposta e documentaçao
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social.
que satisTaça ãs condições estabele-
cidas neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigidas, serão entregues ao Presi-
dente da concorrência acima referido,
no local fixado para a concorrência,
em envelopes separados, fechados e
lacrados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira os dizeres: "Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem — Concorrência pública —
Edital n9 84-65", o primeiro com o
subtítulo "Proposta", o segundo com
o subtítulo "Documentação".

3. Conterá a proposta, em duas
vias:

a) nome da proponente, residência
ou sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste edital;

c) custo do quilômetro quadrado de
cobertura fotográfica com forneci-
mento de fatds e fotoindice, de acôr-
do com o .que estabelece o item 10 do
Capitulo IV, dêste Edital;

o)- custo do quilômetro quadrado
de restituição aerofotogramétrica na
escala de 1:5 000, executada com base
em apoio terrestre, de acõrdo com o
estabelecido no item 10 do Capitulo
IV deste edital;

e) reconhecimento da firma do sig-
natário ou responsável pela proposta
por tabelião do Estado da Guanabara.

CAPÍTULO in
Caução

8. A participação na concorrEncia
depende de depósito de caução, na
Tesouraria do DNER, no valor da Cr$
909.000 (novecentos mil cruzeieus)
em moela corrente do país, em Cr,-

dernetas- da Caixa Econômica, em apo-
lices e demais títulos da divida publica
federal, em obrigações do Tesouro, em
letras do Tesouro, ou em. letras de
câmbio de importação e de exportanao
do Banco do Brasil S/A e titulas de

. Débitos d,o DNER, representados pe-
los respectivos valôres nominais.

§ 1 9 O recolhimento da caliça° sei-ã
efetuado pela concorrente após dee-

I rimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
á alínea "g", do item 5, do Capitulo
I, dêste edital.

§ 2 9* A comprovação do recolhimen-

tas vigentes (contrato social, lei dos Comissão até a hora mareada para
to da caução deverá ser entregue a

doia terços, certidões negadvas de pro- abertura das propostas.
testds, imptisto Sindical relativamente	 § 39 Fica sujeita às "sanções leaais,
aos empregadores, empregados e res- independentemente de declaração de
ponsáveis técnicos, etc.); 	 inidoneidade, a firma que, tendo re-e) certificado de capacidade técni- querido, não tenha satisfeito o depo-
ca, conforme prescrito no Capitula II 'sito da caução no prazo que Me foi
deste edital;	 :concedido.

1) prova de registro da concorrente,i § 49 Conhecidos os resultados da
no Estado-Maior das Fôrças Armadas,' amcorrência e a ordem de classifica-
como firma autorizada, e executar le:r. cão dos, licitantes, de acôrdo com o
vantamentoS aéreos no pais; 	 I critério julgador deste edital, as 'esti-

d) relação, em duas vias, do equi- ções serão devolvidas, exceção feita
pamento de propriedade da piamo — aos três primeiros colocados, os quais
nente que será aplicado na execução:só poderão obter devolução de suas
dos serviços;	

•e	
i a s ocnacuoçrõreêsn, idepoisa  i)

 pelo
o 

deConselho
 ls o nso -d	 ()) requerimento solicitando. autori- I 3 ra e Cda t

ç o paia deposito da caução;	 I Executivo do DNER..2. ) Prova de que os responsáveis § 59 A caução correspondente ft Ur-
(técnicos e legais para firma vota- ma declarada vencedora ficará (rn
ratik nas últimas eleições (art. 38, poder do DNER, para garantia da as-§ 1 9, alinea "c", da Lei n 9 2.550,

i) prova de cumprimento da Lei 1
; de sinatura e fins do contrato.25-7-55)

n9 4.440, de 27-10-64. 	

.0á aVeicsacuedooro ddaepocsointacdoiaT,ânscaiacoriel--

§ 1 9 A documentação poderá ser iormidade do art. 89, com outra de
apresentada em- fotocopia devidamen-lvalor necessário a completar, caiu
te autenticada.

-§ 2 9 A juizo da Comissão poderá ser
permitida a regularização de falhas tadareferentes à documentação até a hora	

, cm moeda corrente do pais, em
do inicio da abertura das .propostas. Caderne.as -da ,Caixa Econômica, em

a§ 39 O requerimento de que trata ppáll iicceaifeedeld'ae]in, aeirtts 

ot gl oasç .(5 de sa d do -•,1-icle
a -alínea "g", deverá acompanhar, eus souro em letras do Tesouro, Ot/ eraseparado, o envelope contendo a do- letras' de câmbio de importação e de

exportação, do Banco do Brasil Sr•A
e titulas de Débitos do DNER, repre-
sentados pelos respectivos valõres no-
minais. Não se admitirá na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao conhato venha a ser inferior $10

custo previsto neste edital, redução
só- bre o valor da caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforçada,
durante - -o cumprimento do contrato,
mediante recolhimento, no ato do pa-

CAPÍTULO IV

Descriçdo dos serviços --: Forma do
execução e andamento

10. Os rviços e executar situam-
se na rodovia BR-316, trecho Puída-
r é-M ir i as-Alto Tini-Rio Gurupi e
compreendem:	 .

a) ex&zução de vôos preliminares de
reconhecimento, com participação de
técnicos dêste Departamento, objeti-

COORDENAÇÃO • EDITAIS E AVISOSDOS ORGANISMOS
REGIONAIS de acôrdo com o dispositivo do De- 45, A proposta será apresentada em

papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada, em linguagens clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Devera ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te ree istiada no CREA, do engenhei-
ro-responsável pela firma na exe-
cução da obra, bem como certidão do
registro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

C) provas de quitação com as Fa-
zendas , Estadual e Municipal
(certidões);

ct) provas de cumprimento das le-
gislações civil comercial e trabalins-

aquela, 1% (um . por cento) do valor
atribuído à adjudicação, para efeito
da assinatura do contrato de emprei-

cumentaçao.

CAPÍTULO LI
•

Prova de capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) que a firma tenha realizado ser-
viços de coberturas fotográficas, to- gamento da conta correspondente a
medas com o eixo Ótico na vertical, cada avaliação -ou saldo devedor da
que somem área superior a '10.000 medição, de importância necessária a

completar com os reforços anterior-
mente procedidos, 5% (cinco por cen-
to) do valor dos serviços até então
executados,

de produzir o volume do serviço no
prazo estipulado;	 vos reforços serão levantados depois

29 A caução inicia/ e os respecti-

1.9 A prova a que se refere a ali; de concluídos os serviços e recebida a
nea "a", dêste artigo, será feita me- obra pelo DNER. Em caso de resci-
diante apresentação de certidão ou de São do contrato e interrupção dos ser-
atestado de entidade ou órgão do ser- viços, não serão devolvidos a caução
viço público federal ou estadual reis.? inicial e os seus reforços a menos que
tivamente a serviços direta fe 

regular- a rescisão e a paralisação dos servi-
mente contratados com o órgão ou eu- ços decorra de alôrdo com o DNER,
tidade referida.	 ou de falência da firma.

29 A prova de equipamento será
feita mediante relação circunstancia-
da, contendo indicação de marca, es-
pécie, capacidade, tipo, caract,erist,
estado de conservação, rela.,Ivauente
a cada unidade, e* indicaçáo do local
em que se encontra, para efeito de
Inspeção pelo DNER. O conjun,to
apresentado, a juizo do DNER, deve-
rá produzir dentro do prazo estabe-
lecido o volume total do so714•0.

quilômetros quadrados para órgãos do
Serviço Público Federal ou Estadual;

b) que a firma possua equipamento
disponível de sua propriedade capaz
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Ve ndo a determinação dos ponteia
adarigados de passagem e a deamita-
ano da asea a fotografar, admiando-
te que serão necessárias 20h em tal
eperaçao;

0) cola dura aerofotográfida da re-
cife() com ireendida entre PindarsaMi-
rim-Alto Turi e Rio Gurupi numa
extensão aproximada de 200 km, obe-
decendo largura média de 20 am a
cer indice da por técnicos da Divisão
de Estude e e Projetos;

('i na execução da cobertura será
iilizada cámara cartográfica com
formato t3 x 23 em, equipada com
untes de precisão. As fotos serao te-
imadas rer escala de 1:20.000, forne-
cendo-se 2 coleções devidamente ca-
talogadas e respectivos fotolndices
escala de 1:100.000, também em duas
aias;

a) a seperposição longitudinal de
et.l0 e lateral de 30'e;	 •

Cl tratí mento dos filmes em labo-
re& óleo ca contrôle de umidade e
temperatu •a de forma a garantir a
estabilidac e de cada clichê, dentro de
(1,0G mui • • diferença entre as reaecas
fiduciais aos sentidos longitudinal e

ansversa,):
J) fornecimento de desenhos de res-

tituição aerofotogramétrica na escala
1:5.000, curvas de uiveis de 5 em 5
metros, laegura média de faixa de 500
Inetros, tendo para eixo o traçado in-
dicado pe os técnicos da Divisão de,
Lstudos c Projetos nas fotografias
obtidas na cobertura especificastes nes-
te item 10;

g ) a restituição terá como base um
apoio terrestre planimétrico e altime-
treco, tend o -planimétrico a precisão
de //LOGO e o altimetrico será lia-
ceado em nivelamento geométrico;

Ir) os desenhos da restituição acro-
folograméteica serão apresentados em
papel tela, no tamanho de 0,35 x 1,03

a 3 (teês) cõres, nos quais cons-
tarão tode s os detalhes visiveis nas
fotografias tais como: estradas de
ferro, de rodagem, rios, casas, canais,
caminhos, matas densas, linhas de
tranemissão de energia elétrica, ben-
feitorias, (cc., e a nomenclatura dos
principais rios, Vias de comunicação,
localidade, etc.

r) além dos desenhos anteriormente
citados ser ao também fornecidos pela
Empreiteira desenhos, na escala
1:50.000, demonstrativos das ligações
dos desent os de restituição, com cur-
vas de nível de 25 em 25 metros.

11. Os serviços serão executados de
acórdo com as normas técnicas e con-
dições fias das neste edital e na pro-
posta apresentada.

CAPÍTULO V

o . os pagamentos corresponderão:
a) medições parciais e medição fi-

nal dos serviços, procedidas de aceirdo
com as instruções para os serviços de
medições de obras rodoviarias a cai'-
,o do DNET.S.

CAPÍTULO VII

Valor e dotação

la. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente edital
é de Cra 90.000.000 (noventa milhões
de cruzeiros), correndo a expensas da
deaeção da verba própria da D.E.P.
de código 4.1...1 •65.

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pectivamente a Insuficiência do valor
aproximado atribuido aos serviços ob-
jeto do presente edital, para Conclu-
são do subtreeho estabelecido no item
la, Capitulo IV, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critério do DNER, mediante adi-
tamento do contrato de empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços, até a conclusão do subtrecho re-
ferido, condicionado à disponibilidade
de recursos financeiros próprios. No
aditamento serão mentidas as condi-
ções do contrato de empreitada ori-
ginal.

CAPÍTULO VIII

Reajustamento

18. Os preços propostos não são
revisiveis.

CAPÍTULO IX

Contrato

19. A adjudicação dos serviços será I
efetuada mediante contrato de em-
preitada no DNER, observando as con-
dições estipuladas neste edital e as:
que constam da respectiva minuta íV
disposição dos interessados na Pro-
curadoria-judicial do DNER.

C) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

a) falir ou falecer (esta última apli-
cável á firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
•torizaçao do Diector-Geral do DNER.

22. Estabelecerá, também, o contra-
to a • modalidade de rescisão por mú-
tuo acôrdo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros.

§ 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao contratante direito a receber
do DNER, o valor dos serviços exe-
cutados, calculados em medição res-
cisória.

29 . Não havendo disponibilidade fi-
nanceiras próprias para atendei' aos •
encargos do prosseguimento dos ser-
viços, o contrato considerar-se-á res-
cindido, ficando destarte adstrito ao •
serviço inicial.

ceeeruao
Processo e julgamento

da concorrência

23. sa. Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
edital;

b) examinar a documentação que aá
acompanha, nos termos dêste edital;

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências dêste edital,
no todo ou em parte, e as que se fi-
aerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

a) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato:

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assina-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

24. Para julgamento da concorren-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal, considerar-se-a o menor preço
global tomando para base de cálculos:

11 ) o custo por quilômetro quadrado
de área fotografada com fornecimen-
to de fotos e fotoinclices, e a área bá-
sica a fotografar como sendo 6.000
quilómetros quadrados;

b) o custo de quilômetro quadrado
de área restituída com fornecimento
doe desenhos conforme especificado
no item 10 e a área básica a ser res-
tituída de 150 quilômetros quadrades.

25. No caso de empate proceder-
se-á nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a . fim de veri-
ficar qual o que faz melhor proposta,
a partir da nova base 'de preços esta-
belecida quando da primeira concor-
rência.

Parágrafo único. No caso de flavo
empate decidirá o .sorteio • a proposta
vencedora.

O Diretor-Geral do Departamentc
Nacional de Estradas de Rodagem
neste estriai denominado DNER
torna publico para conhecimento dor
interessados, que fará realizar às 143(
horas do dia 20 (vinte) do mes do
outubro de 1965, na sede do DNER, ns
Avenida Presidente Vargas, 522, 21e
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidencia do Eng. Salvan Borbo-
rema da Silva, concorrência pública
para execução de serviços aerofotogra-
metricos adiante descritos, mediana!
as condiçoes seguintes:

1. Poderá apresentar proposta Rala
e qualquer firma individual ou social,
que satisiaça as condições estabeleci-
das neste edital.

Parágrafo único. Não serao toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a stocumentaçao
exigidas serão entregues ao Presiden-
te da concorrência acima referido, no
local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados. contendo em sua parte exter-
na e fronteira, além da razão social,
os dizeres "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem — Concorrência
Pública — Edital n 9 85-65", o primei-
ro com o subtitulo "Propoeta," e o
segundo com o suotitulo "Documen-
tação".

3. Conterá a proposta em duas
vias:

•a) nome da proponente, endereço
da sede, suas caracteristicas e identi-
ficaçao (Individual ou social)

ril declaração expressa da aceitação
das condições dèste edital;

c) custo do quilômetro quadrado de
restituição aerorotograinetrIca na .es-
ca la de 1:10.000, executada sem
apoio terrestre, de acõrdo com o es-
tabelecido no item 10 do capitulo IV
deste Edital;

a) reconhecimento da firma do sig-
natário ou eesponsavel pela proposta
por tabelião do Estado da Guanaba-
ra.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, datilografa-
da, -em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA, do engenhe
no responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão do regis-
tro da firma e prova de quitação ae
ambos com o CREIA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

a) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
ta vigentes (contrato social, lel dos
dois terços, certidões negativas de
protestos, impõsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos;

e) certificado de capacidade técni-
ca, conforme prescrito no Capítulo II
deste Edital;

f) prove de registro da concorren-
te, no Estado Maior das Fe•rças Ar-
madas, como firma autorizada a exe-
cutar levantamentos aéreos no mais.

12. A ec acorrente vencedora deverá
assinar o contrato com o DNER no
prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados da cata do recebimento do ofi-
cio de coavocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserta, com
perda de caução efetuada para par-
ticipação Ia concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidade,
previstas ias leis e regulamentos em
Vigor.

13. O vazo para inicio dos traba-
lhos fica axado em 20 (vinte) dias
contados c a data da expedição da le
ardem de serviço, a qual devera ser
expedida dentro dos 20 (vinte) duas
ceguintes À assinatura do contrato.

14. O prazo para conclusão total
dos trabalaos fica fixado em 300 (tre-
ventos) cias consecutivos, contados
da data d t expedição da primeira cir.
dem de se eviço.

15.. A p orrogação dos prazos ficará
C exclusivo enterro do Diretor-Geral
do DNER, e, sõmente, será possível
nos seguir tes casos: .
• a) falta de elementos técnicos para
execução los trabalhos quando o for-
mada/rent° dêles couber ao DNER.;

e peludo excepcional de chuvas ou
condições meteorológicas inadeetiades
a execueão das coberturas fotoaaáfi-
eas;

c) ordem escrita do DNER para pa-
ralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesse da administra-
çaSe•
ci excesso em relação às queria-

idades de serviço previstas no item 10,
Capitulo IV, do presente edital.

CAPÍTU LO VI

Pagamentos

CAPÍTULO X

Multas

20. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
Prazos para conclusão dos serviços 50.000

(cinqüenta mil cruzeiros);

II — Quanda os serviços não forem
executados perfeitamente de acõrdo
com as normas técnicas e especifica-
ções contratuais; quando os trabalhos
de fiscalização dos serviços forem di-
ficultados; quando a administração
for inexatamente informada pelo con-
tratante , querele o contrato fôr trans-
ferido a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização do Dire-
tor-Geral do DNER, variáveis de Cr$
100.000 (cem mil cruzeiros) a Cr$, ...
1.000.000 , (um milhão de cruzeiros)
conforme a gravidade da falta

cardam° xt

Rescisão

21. () contrato estabelecerá a res-
1 'ctiva rescisão, independentemente
ae interpelação judicial, sem que o
eontra,tante tenha direito a indeniza-
essio de qualquer espécie, quando o
contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

0) não recolher multa imposta, den-
tro tio prazo determinado;

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais

26. Ao Conselho Executivo do DNER
se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniencsa adminis-
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer espéeie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

27. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretaçã't dos terMos deste edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Proctfradoria-Judi-
oad do DNER ou na Divisão de Es-
tudos e Projetos para os esclareci-
nentas.

28. Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNER a apresentação dos

documentos constantes do ant. 5, Ca-
pitulo I, alíneas b, c, d, f	 j, fica
substituida pelo cartão de sagistro.
, Processo n 9 48.892-65.
I Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1965. — Eng9 Salvan Borborema 1"1~

bil!:a, presidente da CCSO.

; EDITAL DE CONCORRENC1A
PUBLICA N9 85-65 •

Rodovia: BR-236.
Trecho: Rio Branco — Fronteirm

com o Peru.
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g) relação, em duas vias, do equipa-
nento de propriedade da proponente
me será aplicado na execução dos ser-
(iças;

h) requerimento solicitando autorl-
sacão para depósito da caução;
O prova de que os responsáveis

:técnicos e legais) pela firma vota-
esin nas últimas eleições (artigo 38,
)arágrafo 19, alinea c, da 'Lei /leme-
:o 2.550 de 25-7-55).

1) prova de cumprimento da Lei
4.440 de 27-10-64.

5 1 9 A documentação poderá _ter
spresentada em fotocópia devidamen-
te autenocada.

§ 29 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até a
hora do inicio da abertura das pro-
postas.
§ r O. requerimento de que trata

a alinea h, deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
sumentaçâo.•

CAPITULO II

Prova de capdcidadc
6. A participação na concorrencia

depende de prova de capacidaele téc-
nica.

e. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido: .
• a) que a firma . tenha realizado
serviços de restituição aerofotograme-
trica, que somem área. superior a
1.000 km2 (quilômetros quadrados)
para órgeos do Serviço Público Fe-
deral ou Estadual.

b) que a firma possua equipamen-
to disponive, de sua propriedade, ca-
paz de produza o volume de serviço
no prazo estipulado.

§ 19 A prova a que se refere a ali-
nea a, deste artigo, será feita me-

'diante apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão do ser-
viço públito federal ou estadual re-
lativamente a serviços direto e regu-
larmente contratados com o órgão ou
entidade 'referida:

5 29 A prova de equipamento será
feita mediante relação circunstancia-
da, contendo indicação de marca, es-
pécie, capacidade, tipo, características,
estado de conservação, relativamente
a cada unidade, e indicação do local
em que se encontra, para eleito de

- inspeção pelo DNEIR..• O conjunto
apresentado, a juizo do DNER, deve-
rá produzir dentro do prazo estabele-
cido o , volume total do serviço.

CAPITULO XIS

Caução

S. A participação na concorrência
depende de depósito de caução, na
Tesouraria do DNER, no valor .ie
Cr$ 500.000 tquinhentes mil cruzeiros,
em moeda corrente do pais, em cader-
netas da Caixa Econômica, em apóli-
ce e demais títulos da divida pública
em letras do Tesouro, em le-
tras de eembio,, de importação e
de exportação do Banco do Breei'
Sociedade Anônima e títulos. de Dé-
bito do DNER, representados pelos
respectivos valores nominais.

5 19 O recolhimento da caução se-
rá efetuado pela concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea h, do item 5, do Capitulo I,
deste Edital.	 •

5 29 À comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão até a hora mareada para
abertura das propostas.

5 39 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente de declaraçao de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido.

1 49 Conhecidos os resultados da.
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acôrdo com o
critério julgador dêste edital, as cau-

ções serão devolvidas, exceção feita
aos três primeiros colocados; os • remes
só poderão obter devolução de suas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do DNER.

§ 69 A caução correspondente à
firma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia ' da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada, ma con-
formidade do • artigo 8, com outra de
valor necessária , a completar, com
aquela, 1% (um por cento) do valor
atribuido à. adjudicação, para efeito
de assinatura do contrato de emprei-
tada, em moeda corrente do pais, em
cadernetas da Caixa Econômica, em
apólices e demais titulos da divida
pública federal, em obrigações do Te-
souro, em, letras do Tesouro s ou em
letras de câmbio de importação ou de
exportação do Banco cio Brasil S. A.
e titulos de Débitos do DNER, repre-
sentados pelos respectivos valôres no-
minais. Não se admitira na hipótese
em que o atributo financeiro deferi-
do ao contrato venha a ser inferior
ao custo previsto neste Edital, recluçáo
sôbre'ci valor da caeção inicial.

1 19 A caução inicial sere, reforça-
da, durante o cumprimento do coa-
trato, mediante recolhimento, no ato
do pagamento da conta corresponden-
te a cada avaliação ou saldo devedor
da medição, de importância necessá-
ria a completar, com os reforços
anteriormente procedidos 5% (cinco
por cento) da valor dos serviços até
então executados.

5 20 A caução inicial ( os respec-
tivos reforços serão levantados depois
de conclue:1os os serviços e recebido
o material correspondem,: pelo DNER.
Em 'caso de rescisão de contrato e
interrupção dos serviços, não serão
devolvidos a caução inicial e os seus
reforços a menos que a rescisão e . a
paralisação dos serviçoá decorra de
acordo com o DNER .ou de falência
da firma.

CAPITULO IV

Descrição dos Serviços — 'Forma
de Execução e Andamento

10. Os serviços a executar situam-
se na rodovia BR-236, trecho Rio
Branco-Fronteira Com o Perú e com-
preendem:.

a) fornecimento de desenhos de
restituição aerolotog,rametrica na es-
cala de 1:10.000, curvas de níveis de
10 com 10- metros, largura média de
faixa de 1.000 metros, tendo para
eixo o ,traçado indicado pelos técnicos
da Divisão de Estudos e Projetos em
elementos gráficos provenientes de fo-
tografias aéreas já existentes da re-
gião;

b) a restituição terá como base
pontos astronômicos e cotas existen-
tes, de diversas localidades situadas
ao longo da diretriz em pauta, quais
sejam: Rio Branco, Sena Madureira,
Manuel Urbano, Feijó, • Tarauacá e
Crueeiro do 'sul; com ajuste nesses
pentos, se procederá a unia série de
triangulações aéreas que permitam o
apôio desejado para os pares estereos-
côpicos;

c) os, desenhos de restituição acro-
fotogramétrica serão apresentados em
papel tela, no tamanho de 0,35x1,03m,
a 3 (três) cõres, nos quais constarão
todos os detalhes visíveis nas fotogra-
fias, tais como: estradas ele ferro, de
rodagem, rios, casas, canais, caminhos,
matas densas, linhas de transmissão
de energia elétrica, benfeitorias etc.,
e a nomenclatura dos principais rios,
vias de comunicação, localidades, etc.;

d) além cios desenhos anteriormen-
te citados serão também fornecidos
pela Empreiteira desenhos, na escala
de 1:50.000, demonstrativos das liga-

ções dos desenhos de restituição, com
curvas de nivel de 20 em 20 rnetrets.

11. Os serviços serão executados de
acôrdo com as normas técnicas e con-
dições fixadas neste edital e na pro-
posta apresentada.	 . •

CAPITULO V

Prazos

12. A concorrente vencedora deverá
assinar o c .ntrato com o DNER no
prazo máxiino de 10 (dez) dias, con-
tados da ate do recebimento do ofi-
cio de convocaçao,. sob pena de ser
conSiderada a proposta deserta , nom
perda de caução efetuada para parti-
cipação na concorrencia, independen-
temente de outras penalidades previs-
tas nas leis e , regulamentos em vigor.

13. O raso para inicio dos traba-
lhos fica fixadc em 20 (vinte) dias
contados da data da expediçie. de
le ordem de serviços, a qual deverá
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
dias seguintes ce assinatura de con-
trato.

14. (.) prazo para conclusão total
dos trabalhos fica fixado em 3.0 ().re-
zentos) dias ,um ectiiivos, contada. da
data cia expedição da primeira ordem
de serviço.

15. A prorrogação dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-
ral do Dl .ase. ( sôniente, será possi-
vel nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dós trabalhos quando o for-
necimento deste couber tie DNER;

O) ordem aecrita do le!e.ER para pa-
ratizar ou restringir h execução dos
trabalhos no interesse da administra-
ção;	 •

et excesso eu» relaçaci às quárittda-
des de serviço. previstas no . iteni 10.
Capitulo IV, do presente 'edital.

CAN] ULO

Pagamentos -
16. Os pagamentos corresponderão

a medições parciais e medição' final
dos serviços, procedidas de acôrdo
com as instruções para os serviços de
medições de obras rodoviárias a car-
go do DNER.

CAPITULO VII

Votar c Dotação

17. O valôr aprcu..do atribuido
aos serviços objeto do presente edital
é de Cr$ 50.000.000 (cinqüenta mi-
lhões de cruzeiros), corrend a ex-
pensas da dotação da verba pise-e:ia
da DEP .... código 4:1.1.1.-65.

Parágrafo unico. Demoastrada tem-
pestivamente a 'insuficiência do valor
aproximado atriouldo aos serviços
objeto do presente edital, para con-
clusão do subtrecho estabelecido rio
Item 10 ,Capítulo IV, ficará assegara-
do ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do DNER, me-
diante aditamento ao contrato da em-
preitada original, o prosseguimento
dos serviços„ ate a conclusão do sub-
trecho referido, condicionado à dis-
ponibilidade de recursos financeeos
próprios. No aditamento seráo manti-
das 'as condições do contrato de e--
préitacla original.

CAPITULO VIII

Contrato
18. A adjudicação dos serviços se-

rá efetuada mediante contrato de em-
preitada no DNER, observando as
condições estladas neste dital e as
que constam da respectiva minuta, à
disposição dos interessados na Pro-
curadoria Judicial do DNER

CAP . Tino rx
Reajustamento

19. Os preços-propostos não são re-
visíveis.

CAPITULO X

Multas

20. O contrato estabelecera munas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
para conclusão dos serviços Cr$ ....
30.000 (trinta mil cruzeiros.);

II — Quando os serviços nfio forem
executados perfeitamente de acôrdo
com as normas técnicas e especifica-
ções contratuais: quando os trabalhos
de fiscalização dos serviçoe forem di-
ficultados; quando a a d minis t vaçã o
fôr inexatamente informada pelo con-
tratante; quando o contrato fôr trans-
ferido a terceiros, na todo ou em par-
te, sem prévia autorização do Diretor-
Geral do DNER, variáveis de Cr$ ...
e0.00 (cinqüenta mil cruzeiros) á Cr$
530.000 (quinhentos mil cruzeiros),
conforme a gravidade da falta

CAPITULO xt
Rescisão

21. o Contrato estabelecera a ree-
pectiva rescisão, independ.en temente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a dmieniza-
ção de qualquer espécie, quando o.
contra) ante

-a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

• neo recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado:

ei incorrer- em multas por mais do
duas da\: condições lixadas para aba-
c.ação;

d falir ou falecer	 (esta última
aplicável à firma individual)

c) transferir o contrato a, terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torizeçáo do Diretor-Geral do DNEIe.

22. Estabelecerá, também, o 'contra-
'to a modalidade de rescisão por mu-
tuo ácôrdo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros.

§ 1 9 A rescisão por mútuo a côrdo
dará ao contratante direito a receber
do DNER o valor dos Serviços exe-
cutados, calculados em medição reser-
sória.

§ 29 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos do prosseguimento dos sei vi-
ços. contrato considerar-se-á resiln-
elido, ficando destarte adstrito ao ser-
viço inicial.

CAPITULO XII

Processo e Julgamento
aa Concorrência

23. A Comissão de Concorrências do
Serviços e Obras competirá: 	 .

a) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas 'neste
edital;

b) examinar a documentação que
as aisompanha, nos termos deste edi-
tal;

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem eas exigências deste editat.
no todo ou em parte, e as que se fi-
zerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubdcar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

I) erganizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

24. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições désfe edi-
tal, considerar-se-á o menor preço
global tomando' para base de cálculo
o custo de quilômetro quadrado de
área restituida com fornecimento doe
desenhos conforme especificado no
Item 10 e a área básica a ser restituí-
da de '700 quilômetros quadrados.

25. No caso de empate, proceder-
se-à nova concorrência entre os coa-
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correntes empatados, a uni de verifi-
car qual o me faz menor proposta, a
partir da n iva base, de preços eietabe-
lecida quer do da peirecira concoiren-
cie.

Parágrafe único. No caso
empate, de :Wire, o sorteio a
veecedora.

CAPITULO XIII

.sposiçOes Gerais

25. Ao C, nselho Executivo do DNER
se reserva ) direito de anular a con-
corri:nela, ior conveniência -inanis-
transa, sen: que aos concorrente cai-
ba Indenização de qualquer especie

Parágraf( único. Em caso de anu-
laçao, os a ncorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentaçac que acompanha a respec-
tiva propos a, mediante requerimento.

27. Os ir tieressados que tiverem dú-
vida de ca ater legal ou técnico na
interpretaçeo dos termos deste editai.
serao atem actos durante o expedien-
te da repartição na Procuradoria Ju-
diçidade o .i)IVER ou na Divisão de Es-
tudos e Pi ejetos para os esclareci-
mentos nec sssários.

28. Para as firmas reeulanncnte
yeeistradas no DNER a apresentação
dos docum 'ritos constantes do artigo
5, capítulo I, alíneas b, c, d, i e j fi-
ca substitu da pelo cartão de registro.

Rio de Janeiro,- 22 de setembro de
19j5. — E sg. Solveu Borborcrna

Presi dente da CCSO.

esei a correção de um inflasor
a 2.647. Náo será aceito fator I

(se conco.ancia superior a 1.100 o
eue coriespande a um limite de lOre
dez por cento> para acréscimo em

re)ação aos preços básicos (Tabela ue
.e de junho de 1964 sob o inflator
2,e47):

d, a juieo do presiderte da Con-
cerrencia, "mura ser exesido o reco-
nhecimento da forma do eignatario ou
respotieevel pela proposta por tabeliao
do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada emi
papel tipo micio ou carta, dactilogra-
fada em lineuagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas. 	 •	 !

5. Devei.0 ser apresentada a seguiria!
te documentação,:
ai carteira de identidade do res-1

aonsável pela firma e signatário da

carteira profiesionel, devidamen-1
te seetstrada no C.REA, do engenheiro •

responsável pela firma na execução
da obra, como certidão de reeistro
firma e prova de quitação de ambos
com o CR.EA;	 •

C) provas de quitação com as Ia-
rendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

ti) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vieentes (contrato social, lei dos
dois terços, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empreeadores, empregados
e responsáveis técnicos, etc.;

e) certi f icado	 de capacidade téc-
nica;

ti relação, em duas enes, do equi-
pamento mecânico de propriedade da
proponente cate será aplicado na exe-
cução dos serviços:

e) requerimento solicitando autori-
lace° para depósito de caurão;

h) prc frama de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal,
contendo o cronottrema de aplicação
no canteiro de serviço, das diversas
unidades de equipamento, relaciona-
das pelo concorrente. Esses elementos
deverão ser apresentados em três
vias;

i) prova de que os responsáveis
(técnicos e lereis) pela firma vota-
ram nas Setimes eleicões (ardem 38.

1 9 . alínea "c" da Lei n° 2.550, de
25 de julho de 19551;

j) prova do cumprimento da Lei
n9 4.440, de 27 de outubro de 1964.

1 9 A documentaçáo poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

29 Cada documento deverá estar
'selado na forma da lei.
I § 39 A Juizo da Comissão, poderá
'ser permitida a, , reaularização de [a-
nisas referentes documentação até a
'hora do inicio da abertura das pro-
postas.

§ 49 O requerlmento de que trata
a alínea "g". deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação.

8 59 A proVa de quitação com o Ira
,esto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústrias
de Construção de Feiradas, Pontes,
Portos, Aeroportos. Barragens e Pa-
vimentação. A apresentação do do-
cumento de quitacão com outro sin-
dicato. só será aceita, se a firma pro-
var oue a natureza de sua atividade
preponderante esteja sujeita ao
mesmo.

CAPÍTULO II

P,xiva de Capacidade

6. A perticipaeão na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade tecnina
será exigido:

a) que a firma tenha executado
para órgãos do serviço público federal
ou estadual, em obras rodoviárias,
ferroviárias ou aeroportuárias, terra-
plenagem em volume igual ou supe-
rior a 60.000m3 em prazo igual ou in-
ferir a 360 dias consecutivos; e pavi-
mentação, compreendendo revestimen-

to 14tuminoso, em área (ou volume
compactado) igual ou superior a ...
100.000m2 ou (10.000m3) em prazo
igual ou inferior a 360 (trezentos e
sessenta) dias consecutivos, ou, alter-
nativamente em área (ou volume
compactado) igual ou superior a ...
300.000m2 (ou e0.000m3) em 5 (cin-
co) anos;

le) que a firma possua equipamen-
to mecânico dieponivel de sua proprie-
dade, capaz de produzir o volume de
serviço no prazo estipulado.

1 1 9 A prova a que se merece a en-
lice, "a". deste artigo será feita me-
diante apresentação de certidão ou cio
atestado de entidade ou órgão do ser-
viço público federai ou estadual re-
lativamente a serviços direto e regu-
larmente contratados com o órgão ou
entidade referida, indicando a loca-
lização dos serviços realizados (rodo-
via, trecleo, subtrecho) e definindo os
respectivos períodos de execução.

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada. contendo indicação
de marca, espécie, potência, capacida-
de, tipo, caracteristicas, estado de
conservarão, relativamente a cada uni-
dade, e, indicação de local em que se
encontra para efeito de inspeçao pelo
DNER. O conjunto apresentado, a
juízo do DNER, deverá produzir den-
tro do prazo estabelecido o volume to-
tal do serviço e não pederá ser infe-
rior ao relacionado a seguir:

21 Tratores de esteiras de potência
igual ou superior a 100 Hl' (na barra
de tracão), equipado com lâmina;

Carregador frontal implemen t a-
do com pá mecânica, de capacidade
mínima de 1 1(2 j Ai;

1) Motoniveladora com potência
mínima na barra de tração igual a
100 HP;

61 Caminhões tipo basculantes de 6
toneladas:

1) Carro distribuidor de material
betuminoso provido de dispositivo de
aquecimento circulação, barra distri-
buidora, tacômetro, calibradores e ter-
mômetros, 4.00 litros;

1) Rôlo pé-de-carneiro com dois
tambores;

11 Tra tor de pneus com potência
mínima de 60 HP.

caerreeo
Caução

8. A participação na concorrência
depende de depósito da caução na
Tesouraria do DNER, no valor de Cr$
4.000.000 (quatro milhões de cruzei-
ros) em moeda corrente do pais, em
cadernetas da Caixa Econômica, em
apólice e demais titulos da dívida pu-
blica federal, em obrigações do Te-
souro, em letras do Tesouro, 'ou em
letras em câmbio, de importação e de
exportação do Banco do Brasil S. A.
e títulos de débitos do DNER:, repre-
sentados pelos respectivos valôres ne-
minais.

§ 19 O recolhimento da caução sara
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea "g", do item 5, do Capitulo
I dêste edital.

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão até a hora mareada para
abertera das propostas.

§ 3 9 Fica sujeito às sanções legais,
independentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução ao prazo que lhe foi
concedido.

§ 49 Conhecidos os resultados dá
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acôrdo com o
critério julgador, deste edital, as cau-
ções serãó devolvidas, exceção feita
aos três primeiros colocados, os quais
só poderão obter devolução de suas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do DNR..

à 5° A caução corresponde.nte à, fir-
mia declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da as-
einatura e fins de,. contrato.
' 9. O vencedor da concorrência,
'para efeito de assinatura do contrato
de empreitada, reforçará. a cauçãd
Inicial com outra de valor tal que
complete lee, (um por cento) do va-
lor dos serviços contratados, em moe-
da corrente do país, em cadernetas da
Caixa Econômica, em apólice e de-
mais títulos da divida pública federal,
em obrigações do Tesouro, em letras
do Tesouro, ou em letras de câm-
bio, de importação e de exportação do
Banco do Brasil S. A. e títulos de
débitos do DNER, representados pelos
respectivos valõres nominais. Nao se
admitirá, na hipótese em que o atri-
buto financeiro deferido ao contrato
venha a ser inferior ao custo previs-
to no edital, redução sôbre o valor da
caução inicial.

§ 1 9 A caução inicial será reforçada,
durante o cumprimento do contrato,
mediante recolhimento, no ato do pa-
gamento da conta correspondente a
cada avaliação ou saldo devedor da
medição, de importância necessária a
completar com os reforços anterior-
mente procedidos, 5's (cinco por cen-
to) do valor 'dos serviços até então
executados.

§ 29 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluidos os serviços e recebida
a obra pelo DNER, Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços a me-
nos que a rescisão e a 'paralisação dos
serviços decorra de acemdo com o
DNER ou de falência da firma.

CAPÍTULO Tv
Descrição dos Serviços — Forma de,

Execução e Andamento
10. Os serviços a executar, situam-

se na rodovia BR-116-GE, de restau-
raçao e revestimento (antiga BR,-13/
CE', trecho Fortaleza-Cristais, sub-
(recho compreendido entre os kms 18
ao 42; e abrangem:

a) Restauração de 5 km compreen-
didos entre os km 32-35 e km 40-42.
Abrangendo serviços de estabilização
p ranulornétrica (sub-base e base) e
capa a,sfáltica com pré-misturado de
graduação densa;

br Revestimento de 13 km compre-
endidos entre os km 18-32 e km 35-40:
com pré-misturado de graduação
densa;

c, quaisquer outros serviços que,
constantes da Tabela de Preços do
DNER, se fizerem necessários à crité-
rio da fiscalização.

§ 1 9 O abastecimento de materiais
betuminosos, será feito pelo DNER,,
podendo este, no entretanto autori-
zar o contratante a fazê-lo; nesta úl-
tima hipótese a aquisição devera ser
previamente autorizada pela fiscali-
eaçáo.

S 29 Em face de se tratar de obra
de restauração, a execução aos ser-
viços não tem obrigatoriamente o atri-
buto de continuidade, cabendo a fis-
calização indicar os trechos a serem
restaurados e, ainda, a ordem de
prioridade na restauração dos. mes-
mos.

li. Os serviços serão executados de
acórdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes no DNER, as
condições deste edital e a proposta
apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção mensal
média dos trabalhos, de modo a as-
segurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relaciona-
do no § 29 do art. 7, Capitulo n, a
medida que fôr sendo julgado neces-
sário, pelo DNER e mais o que neces-
sário seja para perfeita execução da
obra.

EDITAI DE CONCORRÊNCIA
PI, BLICA N9 87-65

Rodovia: BR-116-CE (antiga BR-
13 Ca) .

Trecho: Fortaleza-Cristais,
Subtrecho ff Compreendido entre os

Kins. 18 a( 42 (Código 116-CE-011.
co Diret( r-Geral do Departamento !

Nacional de Estradas de Rodagem nes-
te Edital denominado DNER, torna
público pai a conhecimento dos Inte-
ressados, q .1e fará realizar às 11,30
horas do c ,a 21 do mês de outubro
de 1965, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Vargas n9 522 — 219 andar
no Estado da Guanabara, sob a pre-
sidência, d( Engenheiro Salvar] alor-
borema da Silva, concorrência pública
para execução de trabalhos rodoviá-
rios adiaria! descritos, mediante as
condições E ;guintes:

1 — Proposta e Documentação

1. Poder apresentar proposta tóda
e qualquer firma, individual ou social,
que satisfa :a as condições estabeleci-
das neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em co isideração propostas apre-
sentadas p r consórcios ou grupos de
firmas.

2 A prol osta, a documentaçae e o
enteprojets exigidos, serão entregues
ao Preside- :te da concorrência acima
referido, nu local fixado para a con-
corrência, em envelopes separados,
fechados e lacrados, contento em sua
parte catei na e fronteira os dizeres:
"Departammto Nacional de Estradas
de Rodage i — Concorrência Pública
— Edital r9 87-65", o primeiro com o
subtítulo " 9roposta", e o segundo com
o sutitulo "Documentação".

3. Cont rã a proposta, em duas
vias:

a) nome da proponente, residencia
ou sede, suas características e identi-
ficação (ir dividual ou soieel) ;

b) decia !ação expressa de aceitação
das condis des deste edital.

3. Conte !á a proposta em duas vias:
a) nome da proponente, endereço da

sede, suas daracteristicas e identifi-
cação (ind vidual ou social):

b) decle ração expressa da aceita-
ção das cc.:edições- dèste edital;

c) Fator de concorrência (Fel :Int-
co sôbre ca preços constante da Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18 de junho de L964,
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APIrULO v
Prazos

14. A concorrente vencedora deverá
assinar o contrato com o DNER no
prazo máximo de 10 dez) dias, con-
tados da data do recebimento do enl-
eio de convocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserto, com
perda da caução efetuada Para parti-

s cipação na concorrência, independen-
temente de outras penalidades previs-
tas nas leis e regulamentos .em vigor.

15. O prazo , para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da
primeira ordem de serviço, a qual de-
verá ser expedida dentro dos 20 (vin-
te) dias seguintes à assinatura do
contrato.

16. (e) prazo para conclusão total dos
trabalhos fica fixado em 360 (trezen-
tos e sessenta) dias consecutivos, con-
tados da data correspondente ao ul-
timo dia do prazo para esse fim es-
tabelecido no art. 15.

17. A prorrogação doe prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Geral
do DNER, e, sõinente será possível
nos seguintes casos:

a) Meça maior ou caso fort(lto;
.1)) falta de elementos técnicos para

execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles couber ao DNER;

c) atraio na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d) ordem escrita dó DNER, para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interêsse da administra-
ção;

e) excesso em relação às quantida-
des de serviços previstos no item 10,
Capitulo IV, do presente Edital;

1) insuficiência de recursos orça-
mentários ou financeiros à -execução
parcial ou total da obra.

CAPITULO VI

Pagamentos
,	 18. Os pagamentos corresponderáo:

a) medições provisórias (cumulati-
vas) ou medição final dos Serviços,
procedidas de acôrdo com as instru-
ções para os serviços de medições de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) as avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição;

c) entre duas medições ou avalia-
ções, não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

ceeteueo
-Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente edi-
tal é de Cr$ 400.000.000 (quatrocentos
milhões de cruzeiros) correndo a des-
pesa, inclusive eventuais encargos de
reajustamento às expensas da dota-
ção da verba 4.1.1.5, de orçamento
do DNER para 1965, até Cr$ 	
400.000.000 .

.prosseguimento dos serviços, além
do valor indicado Cr$ 400.000.000, fi-
cará condicionado à disponibilidade
de recursos ratificada mediante em,
penho prévio e ordens de, serviços a
serem expedidas pela fiscalização em
correspondência a cada empenho efe-
tivado.

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atribuído aos serviços
objeto do persente edital, para con-
clusão do subtrecho estabelecido no
item 10, Capítulo IV, ficará assegu-
rado ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do DNER, me-
diante aditamento ao contrato de em-
preitada original, o prosseguimento
dos serviços, até a conclusão do sub-
trecho referido, condicionado à dispo-
nibilidade de recursos financeiros pró-
prios. No aditamento serão mentidas
as condições do contrato de emprei-
tada original.

ceriameo viu
1tea1ustanzent6

20. Os preços propostos si;.,a revieí-
veie em conformidade com o que dis-
põe a Lei ne 4.370, de 28 de julho de
1964, e as Instruções Administrativas
do DNER referentes ao assunto apro-
vadas pelo C. E. em 20 de abril de
1965.

!APITULo IX
Contrato

21. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DNER, obser-
vando as condições, estipuladas neste
edital e as que Constam da respecti-
va minuta, à disposição dos interes-
sados na Procuradoria Judicial do
DNER.

22. OS preços iniciais que regerão o
contrato serão os da Tabela de Preços
aprovada pelo Conselho Executivo em
18 de junho de 1964, multiplicados
pelo fator de adequação (Fa) 'resul-
tante do produto do inflator da Ta-
bela pelo fator de concorrência (Fa =
1 x Fc)

23. O valor global . inicial do con-
trato será o constante do item 19, Ca-
pítulo VII do presente Edital, multi-
plicados pelo fator de concorrencia7.

CAPÍTULO X

Multas
24. O contrato estabelecerá multas,

aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
para conclusão dos serviços Cr$ 100.000.
(cgm mil cruzeiros) .

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto; quando
não forem executados perfeitamente
de acôrdo com o projeto, as normas
técnicas e especificações vigentes no
DNER; miando os trabalhos de fisca-
lização dos serviços forem dificulta-
dos; quando a administração for ine-
xatamente informada pelo contratan-
te; quando o contrato for transferido•
a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização do Diretor-Geral
do DNER-, variáveis de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 500.000
(Quinhentos mil cruzeiros) conforme
a gravidade da falta.

APITULO XI

. Rescisão
25. O contrato astabelecera a res-

pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a -indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, no
prazo determinado;	 -

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última apli-
cável a firma individual); .

e) tranferir o contrato a terceiros,
no todo ou em peite, sem prévio au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

26. Estabelecerá, também, o con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acôrdo, atendida a convenien-
tia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros.

§ 19 A rescisão por' mútuo acôrdo
dará ao contratante o direito de re..
ceber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição reeeleõria;

b) O valor das instalações efetua-
das para cumprimento 'de contrato,
descontados as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalaçõee,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

§ 29 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos do prosseguimento dos ser-

viços, o contrato considerar-se-á res-
cindido, ficando destarte adstrito ao
serviço inicial.

CAPITULO XII

Processo e Julgamento da
Concorrência

i. A. Comissão de Concorrem:ias de
Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas atendem
as condições estabelecidas neste edi-
tal;

h) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos deste edi-
tal;

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigencias deste edital,
tal, no todo ou em parte, e ae que se
fizerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes ao
ato;

1) organizar o mapa gera/ da con-
corrência e emitir, parecer, indican-
do a proposta mais vantajosa.

28. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as Condições deste edi-
tal, considerar-se-á o menor fator de
concorrência, proposto de acordo com
.o estipulado na alínea "c" do item 3
— Capítulo I.

29. No caso de empate proceder-
se-á nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a fim de veri-
ficar qual , o que faz melhor proposta,
a parti rda nova base de preços esta-
belecida quando da le concorrência.

Parágrafo único. No caso de nôvo
empate, decidira por sorteio a prepos-
ta vencedora.

.CAPITULO XIII

Disposições Gerais
ou. Ao Conselho Executivo 'do

DNER se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
çao, as concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, Mediante requeri-
mento.

31. Os interessados ficam cientes de
que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projeto
que possam acarretar . reduçáo ou
acréscimo no volume de serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

32. A Tabela de Prews do DeTrZe,
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18 de junho de 1964, atual-
mente emem vigor, poderá ser exami-
nada pelos interessados na Divisão de
Conservação ou adquiridas no Serviço
de Documentação do DNER.

33. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante (seis) 6 meses
após o seu reeebimente.

34. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição da Procuradoria Judi-
cial do DNER ou na Divisão de Con-
servação para esclarecimentos neces-
sários.

95. Para as firmas regularmente
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes do artigo
39, capitulo I, alíneas b, c, d, i e 1,
fica substituída pelo cartão de regis-
tro.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1965. — Eng9 Salvan Borborema da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

MUNISTÉR:0
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

Faculdaae de Ciências
Econômicas

EDITAL DE CANCELAMENTO TY
CONCURSO

Cadeira: Complementos de
Matemática I e II

De ordem do Sr. Diretor da Fula.
dade de Ciências EÇonõrrilçes da Uni
versidade Federal de Juiz de Eme
Professor Dr. Gerardo de Casta
Barbosa, ,faço público pelo presentx
edital que, era face das delieeraçoe,
da Egrégia Congregação, nas reais:Sie
dos dias 15 de maio e 23 de setemlite
de 1965, ficam canceladas as in.ari
ções para o concurso de proviment(
do cargo de Professor Catedrático di
cadeira de Complementos de materna
tica I e II, conforme edital publicad(
no Diário Oficial da União, Seção .
— Parte II, página .62, em 7 de feve-
reiro de 1965.

Juiz. de Fora, 24 de setembro ca
1965. — Jose Ventura, Chefe da Se-
cretaria. — Visto: Professor Douto:
Gerar& de Castro Barbosa, Diretor
EDITAI, DE CANCELAMENTO DE

CONCURSO
Cadeira: Instituições de Direito

Privado
De ordem do Sr. Diretor da Facul

dade de. Ciências Econômicas da Uni
versidade Federal de Juiz de Fora
Professor Dr. Gerardo de Castro Bar
bosa, faço público pelo presente eda
tal que, em face das deliberações til
Egrégia Congregação, nas reuniões dol
dias 15 de maio e 23 de setembro (I(
1985, ficam. canceladas as inseriçõe:
para o concurso de provimento (1(
cargo de Professor Catedrático da es.
deira de Instituições de Direito Pri-
vado: conforme edital publicado lu
Diário Oficial da União, Seção I —
Parte II, página 62, do dia 7 de ja-
neiro de 1965.

Juiz de Fora, 24 de setembro de
1965. — José Ventura, Chefe da Se-
cretaria. -.e Visto: Professor Doutor
Gerardo de Castro Barbosa, Diretor.

MINISTÉRIO DO TRABA-
MIO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIf

E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO •

Comissão de Concorrências
de SrasIlia

EDITAL PARA VENDA DE
VEÍCULOS DA AGÊNCIA

METROPOLITANA
DE BRASÍLIA

A Comissão de Concorrências ,
Brasília, faz saber, que, de acôrdo
com a autorização do Conselho Fiscal
e do Sr. Paesidente do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado, no Processo sob'
n9 AC-40.647 — ADF-4.931-65, são
oferecidos à venda os veículos abaixo
discriminados, não mais úteis aos ser-
viços da citada Agência, nas seguintes
condições:

1. Propostas	 -

a) deverão ser feitas para cada
unidade, devendo constar: modelo,
marca, número da chapa e número
do motor, constantes da discrimina-
ção, parte integrante dêste;
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aiverão ser datadas e assinadas
e ene !rradas em envelopes obrigato-
riame d.e fechados e colados;

c) . sua entrega deverá ser feita,
passai !mente, no local, dia e hora,
adian a fixados;

d) abertura dos mesmos se-á feita
na pr sença. desta Comissão e le to-
dos (r licitantes presente, que as ru-
bricar to;

e) o vesultado do julgamento será !
dado onneeer até 48 horas após sr,:-
Vo se .1go ocorrer que torne imperioso
g seu adiamento;

I) i do serão consideradas ss pro-
posta: cujos valóres sejam inferiores
ao m mimo estabelecido neete para
cada Yeículo; bem como as qee ofe-
reçam ~ente porcentagem sebre o
valor ia proposta vencedora; e t•inda
as qu atendam aos itens 1.
dêste;
g) 'In caso de empate, será yen-

Cedor o que tiver oferecido ineibor
ocitat,r o no computo total da pro-
posta;

h	 prononente vencedor deposita-
ra, ii-ncaaiainente após o iale...nerito

Àbertura de Propostas e
Julgamento

Luta e hoix.: dia 18 de outubro do
corrente, às 13 horas.

Local: Sala da Assessoria do Gabi-
nete do Sr. Delegado da Agência Me-
tropolitana de Brasília, 7 9 andar do
Edifício do IAPC, na Avenida L-2,
Setor das Autarquias, Asa Sul.

e aceitação de sua proposta, o valor
correspondente a 10;5 do preço ou

1
preços propostos, como garantia;

I i) dentro de 72 horas deverá ser in-
' te,tralizado o pagemento do total do
preço oferecido e, ainda dentro dêsse

, prazo, retiraclo o veículo ou veículos,
Isob pena de perda lo smal depositado
e insalidação da oronosta folia;

1) os veículos serão vendidos no
I estado em que se encontram e pode-

I	 à
rão ser vistos até o dia 16 de outubro,
de 8 às 11 e das 14 s 18 horas, na
Garagem do Setor de Transportes ria

I Agência Metropolitana de Brasília, no! Setor de Indústria e Abastecimento.

Relação los vetcvlos postos venda

1. 3.NM. Chapa n9 58-77 Ano 1958
7 ARS-1.610-10.390. Base mínima

2. F.N.M. Chapa n9 23-52. :..no 1958

	

ARS-1.610-10.369. Musa mínima 	
3. F N.M. Chapa n9 23-62. Ano 1957 -

	

n' AllS-1.606-49.338. Base mínima 	

Cr$

6.000.000

3.000.000

2.500.000

- 6 cilindros. Motor

6 cilindros. Motor

6 cilindros. Motor

•

4. F.N.M. Chapa n9 9-60-11. Ano 1957 - 6 cilindros -
Motor n9 ARS-1.606-49.997. Base mínima 	

D. Mercedes Benz Chapa n9 2949. Ano 1957 - 6 cilindros
- Motor n9 203.879. Base mínima 	

6. Mercedes Benz - Chapa n9 33-18. Ano 1957 - 6 cilindros
- Motor 203.878. Base min..ma 	

7 UNIMOG Chapa no 33-15. Ano 1957 - 4 cilindros -
Motor n9 636.914-7.501.936. Buse mínima 	

8. Chevroilet - Chapa ri9 85-18-65. Ano 1962 - Perua -
O cilindros. Motor n9 2J-0309E. Base mínima 	

•9. Ford F-100 - Chapa n9 26-93. Ano 1957. 8 cilindros -
Motor 1-19 16.570-F1OAK7SB. Base mínima 	

10. Rural Willys Chapa ne 58-76. Ano 1959 - 6 cilindros -
Motor n9 B-827.344. Base mínima 	

11. Jeep Willys Chapa n9 27-59. Ano 1959 - 6 cilindros -
Motor n9 B-826.465. Base mínima 	

12. Jeep Willys Chapa n9 23-5d. Ano 1957 - 4 cilindros -
Motor n9 4J-197.099. Base minima 	

13. Jeep Willys, Chapa n9 33-19. Ano 1957 - 4 cilindros -
Motor n9 4J-175.459. Base mínima 	

14. Jeep Willys - Chapa nç' 39-20 .Ano 1968 - 4 cilindros
- Motor n9 4J-190.923. Base =lima 	

15. Jeep Willys - nirpa n9 27-68. Ano 1958	 4 cilindros
- Motor n9 4J-197.098. Base mini= 	

16. Jeep Willys. Chapa n9 . 29-67. Ano 1960 - 6 cilindros
Motor n9 B-52.301. Base minima 	

17. Jeep Willys. Chapa n9 21-25. Ano 1957 - 4 cilindros
,Motor n9 FP-153.061. Ba„e mínima 	
Brasília, 20 de setembro de 1965. - Sylvio Monteiro de

dente da CCB.

3.000.000

4.000.000

2.000.000

4.000.000

2.500.000

1.400.000

500.000

000.000

600.000

600.000

• 500.000

500.000

450.000

250.000
Barros, Prost-

...........
.	 .

OBRAS COMPLETAS DE RUI 	 ARBos

Volume Tomo Assunto Preço Volume Tomo A s 1 u n to Preço

VIII I Diversos Trabalhos 	 100 XXVIII I Discursos	 Parlornentares	 	 120
.X IV Reforma do Ensino Primário 	 10 XXIX II Réplica	 	 O ?ft .. 120

XIII .	 II Trabalhos Diversos 	 400 XXIX III Réplica	 	 ilie**4.* 120
XIV .,	 1 Questão Militar	 	 120 XXIX V Discurso:	 Parlamentares	 	 130
XIX III Trab. Juridicos - Est. de Sitio .. I20 XXX I Discursos	 Parlamentares	 	 120.
XIX IV Trab. Jurídicos - Est de Sitio .. 120 XXXI 1 Discursos	 Parlamentares	 	 100

.	 XX `	 V Trabalhos	 Jurídicos	 . 	 250 XXXI 111 Trabalhos Turidicos 	 120
XXIII II Impostos	 Interestaduais	 	 200 XXXI IV Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120
XXIV III Trabalhos	 Jurídicos	 	 120 XXXI V Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120.
XXV .	 VI Discursos	 Parlamentares	 	 120 XXXII I Discursos	 Parlamentares	 	 120

XXVI II Discursos	 Parlamentares	 	 100 XXXIII I Discursos	 Parlamentares	 	 150
XXXIV I Discursos Parlamentares 	 	 4.. 250

XXVI

XXVI

III	 Trabalho,	 juriclico,	 	

IV	 1 A	 Imprensa	 	

120
,
120

XXXV
XXXIX

XL

II
11
II

Trabalhos Jurídicos 	
Traba;ho3 lundicos 	
Trabalhos lurldicos	 .. . ...... is 	

700
100.	 -
400.

XXVII
,

III	 1 Discursos	 Parlamentares	 	 90
XLVI
XLVI

I
II

Campanha	 Presidencial
Campanha	 Presidencial 	 	 120

120
L

-

A VENDA:
Na Guanabara

Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

• Atende-se a. pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasília

N.. Sede do D.I.N.

PREÇO DÊSTE NúMERO Cr$ 50


